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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 7/2026.

OBJETO : CREDENCIAMENTO de instituições
financeiras (devidamente autorizadas pelo Banco
Central do Brasil) para efetuar a arrecadação da

remuneração dos serviços de abastecimento de água

potável prestados pelo Município de Mercedes/PR.

DATA: 22 de maio de 2026.
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pOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE bEMANI)A

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unid,d,/$,to,/D,p,,t,m,„to), s„,M, Admi„i,t„çã,

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andressb Beyer

E-Iman: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8408

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de serviços bancários de arrecadação da remuneraç#o dos serviços de abasteciínçrito de
água potável prestados pelo Município de Mercedes/PR, através de doeumento de arrecadação (fatura,
tarifa e/ou outros) .

in\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que ínotâva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atedder a dernanda existente):
A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água Óotável no Município de Mercedes é

realizada por intermédio do Departamento de Água e Esgoto do Município de Mercedes (Serviço
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE), órgão integrante da Administração Pública Municipal,
responsável pela execução, operação, manutenção e geren#iamento do sistema municlpai de
abastecimento de água.
A cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos referidds serviços encontra amparo na Lei
Municipal n'’ 1.394/2016, constituindo receita pública indisp+rrsáve! à manutenção do equilíbrio
financeiro e operacional do sistema, bem como à continuidade e ao aprimoramento dos $erviços
públicos ofertados à coletividade.
Nesse contexto, a contratação de instituições financeiras para b prestação de serviços bancários de
arrecadação reveia-se medida necessária e indispensável à adeduada gestão das reGeitas oriundas da

prestação dos serviços de abastecimento de água, compreendbndo o recebimento, processtlrr}ento,
autenticação, compensação e repasse dos vaiorcs arrecadados hrediante documento de arrecadação
emitido pelo Município.
A arrecadação eficiente e tempestiva das receitas tarifárias é elemento essencial para assegurar a
continuidade dos serviços públicos executados pelo SEMAE, qiabilizarldo a cobertura das despesas
operacionais relacionadas à capta,ão, tratamento e distribui#ão de água potável, bem como à

manutenção preventiva e corretiva das redes de abastecimeiRol aquisição de insumos, ex6cução de
melhorias estruturais e realização de investimentos necessáribs à ampliação e modernização do
sistema

A utilização de docurnentos de arrecadação padronizados, cOntendo código de barras no padrão

FEBRAB AN e demais tecnologias compatíveis com os sister4as bancários nacionais, proporciona
maior segurança, rastreabilidade, confiabilidade e eficiência no processamento das receitas públicas,
além de conferir rnaior celeridade aos proGedimentos e controle frnanceiro por parte da Administração
Municipal.
Ademais, a disponibilização de múltiplos canais de arrecad4ção e pagamento aos usuários dos
serviços públicos promove maior acessibilidade, garantindo efi+iência, continuidade e modernização
da Administração Pública.

A contratação pretendida tarnbém objetiva a redução da inadirnÚlênçia e a otimização da arrecadação
das receitas públicas vinculadas ao sistema municipal de ababt6cimento de água, trina vez que a
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ampliação dos meios de pagamento disponíveis aos usuários conjribui diretamente para a regularidade
dos recolhimentos e para a previsibilidade do fluxo financeiro Inecessário à adequada execução dos
serviços públicos.

Diante do exposto, evidencia-se que a contratação dos serviçOs bancários de arrecadação constitui
providência indispensável para assegurar a efetividade, segdrança, regularidade e eficiência da
arrecadação das receitas provenientes dos serviços de abastecimqnto de água prestados pelo Município
de Mercedes, garantindo suporte operacional e financeiro à cohtinuidade da prestação dos serviços
públicos essenciais executados pelo SEMAE.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação d{ Material ou de Serviços';, unidade
de fornecirnento, quantidade a ser contratada, e valores unitdrios e totais:
Item 1 e tmam/nn\ R$ Total

Documento de Arrecadação
(fatura, tarifa e/ou outros), com
código de barras e prestação de
contas por meio eletrônico ou
mediante a entrega física de
documentos & valores
arrecadados. Arrecadação por meio
de guiçhê bancário, Terminais de
Auto-atendimento, Home/office
banking, internet banking,
correspondente bancário, débito
automático, pix ou outro meio
autorizado pelo Banco Central.

:FNos terrr=sio incisiÜ-tÜÚmMreto n.' 031, de 24 dam de 202A;aüa-s=d;1#íiáó
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vibta a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesdro):
O quantitativo estimado para a presente contratação foi dennibo com base em critérios técnicos e
históricos relacionados à emissão de documentos de arrecadaçãb referentes aos serviços públicos de
abastecimento de água prestados pelo Departamento de Água b Esgoto do Município de Mercedes
(Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE). Para tanto, u+ilizou-se como parâmetro o relatório

de faturamento do exercício anterior, no qual se verificou a eIdissão aproximada de 29.000 (vinte e
nove mil) faturas destinadas à cobrança das tarifas decorr4ntes da prestação dos serviços de
abastecimento de água potável.

Considerando a necessidade de garantir adequada cobertura cbntratual durante toda a vigência do

ajuste, bem como assegurar a continuidade e eficiência dd arrecadação das receitas públicas
vinculadas ao sistema municipal de abastecimento de água, ad]tou-se margem de segurança sobre o
quantitativo histórico apurado, resultando na estimativa anbal de 32.000 (trinta e duas mil)
documentos de arrecadação processados. Tal acréscimo visa contemplar possíveis oscilações de

demanda, incluindo aumento no número de usuários cadabtrados, cobranças complernerltares,

alterações cadastrais, crescimento da população atendida, bem cbmo eventuais ampliações da rede de

01 13811 Und. 32.000 2,35 75.200,00

in\\
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abastecimento e dos serviços prestados pelo SEMAE.
Desse modo, a estimativa de 32.000 (trinta e duas mil) documbntos de arrecadação anuais revela-se

tecnicamente adequada, proporcional e compatível eom a dealidade operacional do Município,
garantindo suporte eficiente à arrecadação das receitas tarifáribs indispensáveis à manutenção e ao

adequado funcionamento do sistema municipal de abastecimentd de água.

4. Estimativa preiinlinar do valor total da contratação (se bara elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: O1/06/2026
/-'\

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outr4 I)FD para sua execução, visando a

deterrrrinar a sequência ein que as respectivas contratações $+rão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NAO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de
desdobramentos:

02.009.17.312.8009.2846 – Gestão do Sistema de Abastecimedto de Água – SEMAE.
E}emento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 053

eieírlen {o e

9. A elaboração do Estudo Técnico PreHn}inar e da Análise je Riscos é opcional (§ I'\ do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Considerando as características da presente
contratação, verifica-se que a elaboração de análise de riscos dlostra-se dispensável, tendo em vista
tratar-se de contratação de natureza comum, baixa complexidade operaciona! e reduzido irrlpacto
financeiro para a Administração Pública. O objeto consiste n+ prestação de serviços bancários de
arrecadação de tarifas referentes aos serviços de abastecimqnto de água, atividade amplarnente
difundida no mercado, executada por instituições financeiras redularmente autorizadas e suba}etida s à
regulamentação específica do sistema financeiro nacional e ãÉ normas operacionais da Federação
Brasileira de Bancos – FEBRABAN.

Além disso, a execução contratual não envolve atividades técnibas complexas, fornecinlento de bens
especializados, inovação tecnológica relevante, dedicação exciuqiva de mão de obra ou obrigações que

apresentern riscos operacionais significativos capazes de comdrometer a continuidade da prestação

dos serviços públicos. Trata-se de serviço padronizado, rotfneiro e amplamente utilizado pela

/=\,
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Adrninístração Pública, cuja operacionalização ocorre dcdiante procedimentos bancários
consolidados e sistemas informatizados já estabelecidos pelas instRtuições financeiras.
Ressalta-se, ainda, que o valor estimado da contratação é reduzido quando cornparado a outras
contratações administrativas de maior vulto e complexidade. Ademais, eventuais riscos inerentes à
execução contratual apresentam baixa probabilidade de ocorrên4ia e reduzido potencial de impacto,
podendo ser adequadarnente gerenciados por meio das cláusuias 4ontratuais ordinárias de fiscalização,
acompanhamento e controle da execução dos serviços, especialr$ente no que se refere aos prazos de
repasse, processamento dos pagamentos, disponibilização de +rquivos de retorno e regularidade
operacional dos canais de arrecadação.
Dessa forma, cono}ui-se que a não elaboração de análise for4ral de riscos erlcontra respa}do na
simplicidade do objeto, no reduzido valor da contratação e nb baixa eomplexi(iade da execução
contratual, não havendo prejuízo ao planejamento, à segurança 4a contratação ou à adequada gestão
administrativa do ajuste pretendido.

/#'

Mercedes-PR, 19 de maio de d026.

Assinatura do Respl KiFaja;FIFria-ii; lção da Derllaíida

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Rogério H
ROGERIO HENRIQUE As,i„,d,d,f„„„digit, 1 p„
ENDLER:1024529193 BiER?l0245291938

Assinatura: 8 D'“- ”“”H91'1’”«’oa

3nrique End ter

/'nx.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
FORMALIZAÇÃO DE 1)EMA:

IOCUMENT C) DE

rDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qbe o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à prestação de serviços bancários\de arrecadação da remuneração
dos serviços de abasteciwrento de água potável prestados pelo h$rnicípio de Mercedes/PR, através
de documento de arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros) , foi el4borado nos termos do Decreto n.'
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizhda pcia Procuradoria Jurídica do
Município.

/---'\

Mercedes – PR, 19 de maio de 2d26

ROGERIO HENRIQUE ’. igà",',lga aEIE;g“ "'
ENDLER:1024529 1 9.38 §::::;Bit/ 7276714:lo 43'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMF]NTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANqAS

/’---\
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CONTRATO Ng 2025116/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 0#6/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 002/+025

Processo Licitatório 140 - Homologado ed 22/08/2025

Contrato de prestação de servijo, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e 4 empresa BANCO BRADESCO S.A.

nos termos do Artigo 75 da Lei n' 14.133/2021 e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRA(;ADO, pessoa judídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ng 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
John Jeferson Weber Nodari, brasileiro, divorciado, portadbr da Cédula de Identidade ng
8.678.797-0 e do CPF ng 056.669.419-09, residente e domiciliado na Rua Planalto, ng 1371,

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

,/H-\

CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A., pessoa jurídica de direiko privado inscrita no CNPJ sob ng
60.746.948/0001-12, estabelecido no Nuc Cidade de Deus, s/n, yiÉa Yara, Município de Osasco – SP,

CEP: 06.029-900, telefone ng {11) 3684-3175, e-mail: dani}la.oyadomari@bradesco.corrI.br /
eIÊete.souza@bradesco.com.br, neste ato representado pela ISra. Daniela Sarnpaio de Souza

Oyadomari, portadora do CPF ng 039.456.916-48 e Sra. Eliete M+ria Martins de Souza portadora do

CPF ng 294.021.648-71, acordam e ajustam o presente contrat4, nos termos Lei ng 14.133, de 19

de abril de 2021, Licitação modalidade CHAMAMENTO PÚBLldO N.9 002/2025. e pelas cláusulas

a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e resdonsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçãb de Instituição Financeira para

prestação de serviços de arrecadação de receitas públicas doI Município de Pato Bragado/PR e
guarda de vatores, conforrne os limites do Fundo Garantidor db Créditos, nas condições mínimas

e quantidades abaixo relacionadas:
,/'n'•\

UNIDQTD PRODUTO R$ UNIT. R$ TOTAL

193.000,00100.000 Unid Serviço Z3 de arrecadação

impostos, taxas, dívida ativa e dEmais receitas

de tributos, 1,93

públicas municipais, através do projessamento de

Documentos de Arrecadação MunicidaÉ - DAM, com

código de barras padrão FEBRABAN ekou QR Code, e
prestação de contas por meio de arqjuivo magnético

dos valores arrecadados. Arrecadaçãb por meio de

guichê bancário, Central de Atendi+ento/Telefone,
Terminais de Auto-atendimento, Home/Office

Banking, internet banking, CorresponDente Bancário,

Banco Postal, Casa Lotérica, PIX, débitl automático ou

outro meio eletrônico de arrecadaçãoautorizado pelo
Banco Central

Vinculam estac

O Termo de Referência;

1.2.
1.2.1.

2 CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - 1 Pato Bragado – Paraná
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1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracítados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 Ida Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao a jeste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos pára a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

rn\
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO ICONTRATUAIS

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ng 14,133, de 2021, e cada parte rbsponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspehsão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspo4dente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada deveh ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensageml eletrônica para esse fim.
3.4. O contratante poderá convocar representante da empresh para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentb, o contratante poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para ap[esentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dds mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar db execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis4alizada pela fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratoJ para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
3.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamen[o do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fornecessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisêal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo pada a correção.
3.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato,1 em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sub competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçãb do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Éontrato.
3.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, emI tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 4 prorrogação contratual.
3.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condIções de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas é a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

/+\_
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3.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratbaÊs, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gest4r do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência

3.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do $rocesso de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatdrio com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento Oa finalidade da administração.
3.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e adotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóri Ó de riscos eventuais
3.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadospeÉos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas abotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncha.

3.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório Ha avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução cdntratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli+adas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

3.19. O gestor do contrato tomará provÊdêneias para a formaliz4ção de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

JPn-\

caso .

3.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratd, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovbção ou prorrogação contratual.- O
gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçõek sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.
3.21. Especificidade do Contrato:
3.22. Gestão sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Fbnanças;
3.23. Fiscalização técnica a cargo da Controladoria Interna;
3.24. Acompanhamento por meio de relatórios periódicos, co4ciliação bancária e cruzamento de
dados com sistema contábil;
3.25. Registro das informações em sistema informatizado de-SIC, Portal da Transparência e

eontabilidade oficial)

fc\

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 193,000,00 (cento e doventa e três mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná[ias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto4, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admInistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAIbENTO

Recebimento do Objeto
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6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equÊvalbnte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na probosta.
6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em part4, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consta4tes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a cbntar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias Úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Addinistração, após a verificação da

qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo dedalhado.

6.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepdionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade dE diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng lb.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota fiscal no que tange à parcela incbntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.6 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistêhcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobradça equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, dão será computado para os fins do

in-\

recebimento definitivo.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profi#sional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação:
6.8 Recebida a Nota Fiscal, boleto ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávéis por igual período.
6.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metaDe, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021.
6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal, boleto ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os eldmentos necessários e essenciais do
documento, tais como:

/ O prazo de validade;
/ A data da emissão;

/ Os dados do contrato e do órgão contratante;
/ O período respectivo de execução do contrato;
/ O valor a pagar; e

/ Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívdis.

/+\

OBS: A Nota Fiscal, boleto ou Fatura deverá ser obrigatoriame4te acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal.
6.11 Os documentos que deverão acompanhar a nota de prbstação de serviços : (Recibo com
impostos destacados, Certidões Negativas Atualizadas e vigente4: CND estadual, CND federal, CND

municipal, CND trabalhista, CND FGTS, Alvará, CND de falência e concordata, Holerite, Comprovante
Deposito Sa}ário, Comprovante Deposito dos benefícios: vald alimentação, desjejum e outros
previstos em planilha, GFIP Destacando o FGTS (competênci4 mês anterior), Comprovante do

recolhimento e pagamento do FGTS (competência mês a4terior), Folha resumo DCTFWEB
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(competência mês anterior), Comprovante do Pagamento/RecoIHimento/Compensação caso houve
débitos ao final do período (competência mês anterior), Comprdvante dos pagamentos das verbas
sindicais previstas na planilha de formação de custos.

6.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, boledo ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesb, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-sd o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale4te deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadb por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medibnte consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.13], de 2021.

6.14 A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAd ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios etetrônicos oficidis ou à documentação mencionada
no art, 68 da Lei ng 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutehção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a partijipação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Pober Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas

6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da CON+RATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útbis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrodado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa conside fada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização Ida regularidade fiscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaH as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, bssegurada a CONTRATADA a ampla
defesa

6.18

/'nX

.'’\\ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos berão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA n§o regularize sua situação junto ao
sistema.

Prazo de pagamento

6.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (deã) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devido] a CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ajé a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
6.21 O pagamento será realizado por meio de nota fiscal/bolejo, emitido pela CONTRATADA. Será

considerada data do pagamento o dia em que constar comb emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárija prevista na legislação aplicável.
6.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percbntuais estabelecidos na legislação
vigente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáv4is no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 03/07/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente dd pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratant4, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que venha a substituí-lo, ekclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos casos em que houver previsão de remuneração de tfabaihadores com base em salário
mínimo ou de categoria prevista em CCT, o reajuste ocorrerá com base na data de sua alteração.
7.3.1. Será permitida repactuação de valores referente a remuneração, na mesma hora e medida,
conforme estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da Catbgoria, após pedido fundamentado
por meio de demonstração analítica e apresentação da CCT registrbda no MTE;

7.3.2. Uma vez concedida a repactuação os valores referentes ab período retroativo serão pagos à
contratada após apresentação de comprovantes da concessão do +eajuste aos seus trabalhadores;
7.3.2.1. Entende-se por período retroativo, aquele entre a data db publicação da CCT e a data-base

apontada por esta;

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rebjustamento, o contratante pagará
ao contratado a importâncIa calculada pela última variação donhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(5) definitiko(s).
7.4.1. Uma vez concedida a repactuação os valores referentes ab período retroativo serão pagos à

contratada após apresentação de eomprovantes da concessão do [eajuste aos seus trabalhadores;
7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno dínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajus[e será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eÉegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por $eio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

in\.

7’\\ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas belo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T&rmo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos du incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigjndo, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o #umprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no qud pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qUando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng

14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspohdente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nd Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste dontrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacba-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo fontratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõbs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentob manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execUção do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a jcontar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por jgual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento db equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.11. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentbs quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas co4tratuais.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraç$o do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2g, da Lei ng 14.133, de 2021,

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compro6issos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem jomo por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

/-'\.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conshantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e a] despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações b seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo discal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11);

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cuhprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecéndo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, quattdbde e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qjuais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprbgados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dÍa execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor {Lei ng 8.078, de 199b), bem como por todo e qualquer
darIO causado à Adrrlirlistração ou terceiros, não reduzindo e4sa responsabilidade a ãscaÊização
ou o acomparthamento da execução contratual pelo Contfatante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, c4so exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, côdÜge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de di[igerlte do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo úni40, da Lei ng 14.133, de 2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da reguIaridjade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setdr responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da presdação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Slocial; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõejs que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sdde do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débito+ Trabalhistas – CN DT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõesl previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ajbrangidas pelo contrato, por todas

/=\\
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáHias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a respon+abilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (+inte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos sejrviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada deto Contratante, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem cdmo aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscd a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiáis, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrat
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo bempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, paja análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificabões do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mehor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou inbalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em coMpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licit$ção;
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contfato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previddncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargas previstas na !egi stação {art. :1:16);

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciá4su Ia acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que pre&ncheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único};
9.19. Guardar sigi:o sobre todas as informações obtidas ern decorrência do cumprimento do
contrato;
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equí+oco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo compternentá-Ios, caso o previsto jiniciaÊmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021;

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbiko federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.22. A CONTRATADA ficará responsável pela administra&ão do recebimento de tributos
municipais da CONTRATANTE, relativo ao Documento de Arfecadação Municipal – DAM com
código de barras padrão FEBRABAN e/ou QR Code.

9.23. A CONTRATADA não se responsabilizará pelas declajrações, cálculos, valores, muItas,
juros, correção monetária e outros elementos consignados nos documentos de arrecadação,
competindo Ihe, tão somente, recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes
hipóteses:

9.24. O documento de arrecadação não seja adequado ao pqdrão FEBRABAN;

n\
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9.25. O documento de arrecadação for impróprio;
9.26. O documento de arrecadação vencido contenhi
complementares “NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO”;

9.27. Documento de arrecadação vencido emitido em anos adteriores;
9.28. o documento de arrecadação contiver emendas e rasurbs;

9.29. Documento de arrecadação com valor em Valor de Referência (VR).

9.30. Nos casos de recebimento indevido dos documentos Ide arrecadação a CONTRATADA

assume total e integral responsabilidade pelo repasse das diferenças dos valores recebidos a
menor, acrescidos das penalidades legais a que estão dujeitas até a data do efetivo
recolhimento.

9.31. A CONTRATADA recolherá as arrecadações, de
preenchimento e cálculos emanados pelo CONTRATANTE.

9.32. A CONTRATADA repassará o produto da arrecadação ao CONTRATANTE até o dia útil
seguinte ao da arrecadação.

9.33. A não observância do prazo estabelecido no item l.51 implicará na obrigatoriedade de
remuneração pela CONTRATADA ao CONTRATANTE com basE na Taxa Referencial de Títulos

Federais (Selic), calculada pela variação da mesma da dáta prevista para repasse após
recebimento até a data do efetivo repasse.

9.34. Caso a instituição bancária credenciada não possual agência bancária ou ponto de
atendimento no município de Pato Bragado, será indicado cbnta bancária de titularidade do

Município de Pato Bragado em um dos bancos oficiais para o rdpasse dos valores arrecadados.

9.35. Caso a instituição bancária credenciada possua 4gência bancária ou ponto de
atendimento no Município de Pato Bragado, a CONTRATANTd manterá conta bancária em sua

titularidade na instituição credenciada, onde será feito o repas4e do produto de arrecadação.
9.36. A conta bancária deverá ser de livre movimentação, cob isenção de taxa de manutenção
de conta, com aplicação automática e rendirnento compatível dom POUPANÇA.

9.37. Caso a instituição financeira não seja banco oficial (Bahco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal), o limite a ser mantido em conta será aquele estabelecido pelas normas do Fundo
Garantidor de Créditos (FGC), ficando sob responsabilidade da Instituição financeira em conjunto
com a tesouraria municipal realizar o acompanhamento dos sbldos bancários para controle dos
limites. Ocorrendo excedentes ao limite estabelecidos pelo FhC, deverá o valor excedente ser

transferido para conta bancária de titularidade do Municíbio em um dos bancos oficiais,
conforme indicação da municipalidade.
9.38. O valor arrecadado nas contas em instituições fin$nceiras não oficiais poderá ser

transferido a qualquer momento para conta de titularidade do CONTRATANTE em bancos
oficiais, conforme necessidade do Município.
9.39. Todas as instituições devem enviar Nota Fiscal ou fatÜra acompanhado de relatório de

arrecadações mensalmente para comprovação do valor cobrado
9.40. A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE as infbrmações relativas a arrecadação,
por meio de tele transmissão eletrônica, até o dia útil seguinteao da arrecadação;
9.41. Após a retirada do meio de tele transmissão eletrônicd por parte do CONTRATANTE, fica
estabelecido o prazo semanal para leitura e devolução a CONTRATADA.

9.42. No caso de apresentação de inconsistência a CO 4TRATADA, por sua vez, deverá
regularizar dentro de 24 horas após a recepção do comunicada de inconsistência.

no campo de informações

lcordo corri as instruções de
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9.43. Na caracterização de diferenças ou faltas de pres+ação das contas recebidas na

CONTRATADA caberá ao CONTRATANTE o envio de cópia+ das contas que originaram a

diferença, para regularização, dentro de 48 horas.
9.44. Na caracterização de documentos de arrecadação recebidos pela CONTRATADA, fora da

condição estabelecida nos itens 5.1 e 5.1, caberá a CONTRAIANTE, tão somente, o envio dos

dados constantes do DAM e dos valores repassados pela C$NTRATADA, juntamente com os

DAM’s das DIFERENÇAS dos valores recebidos a menor, acrescbdos das penalidades legais a que
estiverem sujeitos, até a data do efetivo recolhimento.
9.45. A CONTRATADA não poderá restringir o recebimenjo de contas, tributos e demais
receitas do CONTRATANTE, de clientes e não clientes, nem mesfmo reduzir os seus horários.
9.46. A CONTRATADA enviará o montante arrecadado dorrespondente à cobrança dos
Documentos de Arrecadação – DAM’s AO CONTRATANTE em sÚa totalidade
9.47. A CONTRATADA ficará desobrigada de prestar qualbuer informação a respeito dos

recebimentos efetuados e de seus respectivos valores, depois Üe decorrido dois anos da data de
arrecadação
9.48. A desobrigação prevista no item 5.14, não se aplicará nos casos de documentos
apresentado pelos contribuintes ao CONTRATANTE e autenjicados pela CONTRATADA, cujos
valores não foram repassados na data da arrecadação, nem nÓs casos de informação de caráter
legal, que estarão sob a égide da Lei 5.172/66, art. 174 (CódigoITributário Nacional).

9.49. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vIgência do contrato as mesmas
condições de regularidade fiscal exigidas para a sua assinatura.

9.50. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas +elativas a encargos trabalhistas,
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriab e quaisquer outras que forem
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregádos.

9.51. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier causar ao

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão dolosa ou culbosa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais oU legais a que estiver sujeita,
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório em regÜlar processo administrativo.
9.52. O início dos serviços a serem prestados pela CONTRhTADA deverá ser imediato, logo
após a assinatura do Contrato, cuja vigência será prorrogável dor comum acordo entre as partes,
nos termos da Lei 14.133.

9.53. O CONTRATANTE deverá efetuar a validação do meio
prazo de 15 (quinze) dias corridos após sua disponibilização.
9.54. O pagamento à CONTRATADA se fará da seguinte form
9.55. Tratando-se de instituição financeira que POSSUI relbcionamento com o Município, o
pagamento será efetuado através do débito do valor referen[e às tarifas diretamente na conta
corrente indicada pelo Município, após o crédito integral do 4 valores arrecadados. A operação
de crédito e débito poderá ser realizada diariamente.
9.56. Tratando-se de instituição financeira que NÃO possuII relacionamento com o Município,
o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias apób o depósito do crédito integral do

valor da conta corrente da instituição bancária, com a apresbntação dos recibos e arquivos de

retorno respectivos.
9.57. O pagamento/débito dos valores correspondentes a prestação de serviço devem levar
em consideração as normas e alíquotas de retenção de impos[o de renda e outros impostos que
possam a vir incidir sobre o serviço.

n.

/+-\

Iagnético ou tele transmissão no
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9.58. A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção de sub regularidade fiscal, bem como,

cumprir demais obrigações prescritas, sob pena de descredenciamento;
9.59. Poderá ser autorizada a alteração contratual para resjabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçãd da Administração Pública para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutEnção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência dd fatos imprevisíveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dd força maior caso fortuÊto ou fato
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual devidamente
comprovada.
9.60. A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa Dos Documentos de Arrecadação
Municipal – DAM aos contribuintes.
CONTEÚDO OPERACIONAL MÍNIMO A SER ATENDIDO PELA IN+TITUIÇÃO

9.61. Arrecadação presencial ou digital de tributos e demais receitas, eonforme normas do
Banco Central;

9.62. Depósito e manutenção de valores livres em contas baNcárias com movimentação livre;
9.63. Emissão de relatórios mensais com detalhamento por código de receita, valor
arrecadado e contribuintes atendidos;
9.64. Integração com o sistema contábil da Prefeitura para fi4s de controle e transparência.
9.65. As instituições devem garantir:
9.66. Processamento adequado das receitas arrecadadas porcódigo contábil;
9.67. Emissão e envio de comprovantes digitais e relatórios $ensais;
9.68. Segurança das transações, com rastreabilidade;
9.69. Conformidade com a LRF, Lei ng 14.133/2021, e demaisnormativos de controle;
9.70. Atendimento técnico ao Município para suporte e evenjuais correções operacionais.
9.71. Capacidade técnica e tecnológica para integrar sist4mas de arrecadação e fornecer
relatórios mensais detaÉhados;

in\

/'\ 10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de ago 4to de 2018 [LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame bu do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçãoda proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 4xpressa.
IO.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

IO.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

:10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-Ios, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovabão do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas oHrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

IO.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontHatados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 4or garantir sua observância.

em Lei

na J 95.719.472/0001-05
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cu4primento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compro+ação formulados.
IO.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado 1 pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pes+oais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventua\ descarte rea\izado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adminis+rativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGdD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçãb, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos,

IO.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvdlvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração na] hipóteses previstas na LGPD.

IO.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimenkos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD,

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 db LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

/R

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES AdMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.]33, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause &rave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do bbjeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faI]a durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qUalquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12,846, de hg de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra&ões acima descritas as seguintes

f)
g)

,in\

sanÇÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçbo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 429, da Lei ng 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas a 4 condutas descritas nas alíneas “b”,
"c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jÊustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $ 49, da Lei ng 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidonei€iade para licitat e eontratar, qua4do praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, 'T’, "g" e "h” do subiterr} acirria deste Contrato, den! corrlo nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justi üquem a imposição de penalidade rnai$ grave {art. 156, 459, da Lei ng 14.133, de 2021).
iv) MuIta :

v) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injbstificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

vi) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminibtração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregu\ar de suas cláusu\as, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

T;:$Villy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
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vii} comlpen$atória de 10% {dez por cento} sobre o valor tota} bo ear3trata, no caso de inexecução
totai do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãb exc:ui, em hipótese aigt!!na, a
obrigação de reparação integral do dãno causado ao Corltratarüe {art. 156, §9g, da Lei r19 14.133, de

:12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiica(3as cumuiatÉvamente corn a

muita {art. 156, §79, da Lei ng 14.133, de 2021},

12.4.1. Antes da apiicação da rrtu ita será facuÊtada a defesa do i4teressado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua irltirrlação {aR. 157, da Lei ng 14.133, de 202:1}
12.4.2. Se a multa apliead8 e as indenizações cabíveis forem quperiores ao vaior do pagamento
eventualmente devido pelo Corttr3tarlte ao Contratado, a}ém da herda desse valor, a diferença será
descont:ada da garantia prestada ou será cobrada judiciairrlen te dart. 156, §8g, da Lei r12 :14.133, de

12.4.3. Previarnente ao encarninh8men{o à cobrança judi€ia i, 3 rrlu}{:8 poderá ser recolhida
adrninistrativarueMe na prazo í7ráx irma de 38 (trinta) dias, a cbrIt:ar da data do re€ebirnerlto da

comunicação enviada peia autoridade competente.
12.5, A ap}i€aç ão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a 8rripia defesa ao Contratado, observando-se oprocedirrten{o previsto no capyt e

parágrafos do art. 158 da Lei ng 24.:133, de 2021, para as penalidades de ÊrrtpedÊrnento de êicitar e
contratar e de declaração de Ênidoneidade para licitar ou contrata
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § ip, da Lei ng 14.133, de 202:1):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravante 8 ou atenuarltes;
d} os danos que dela provâerern para o Contratante;

e) a impiarH:ação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.7 . Os atos previstos como tn&ações admini$traüvas na Lei ng 14.133, de 2021, ou erri outras leis

de licitações e contratos da Adnlini stração Púbticõ que tarr+béw! +ejarn tipificados corno atos }esivos
na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjurltameÜte, nos mesmos autos, observados
o rito procedimerttai e autoridade competente definidos na referiÜa Lei jaM. 159).

:12.8. A personalidade jurídica do eontratado poderá ser desco4siderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facititar, encobrir ou dis$irnutar a prát:icb dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrirnorlia!, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pess08 jurídica serão estendidos aos seus 8dmiriisdradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesho ramo corrI relação de coligação
ou controle, de fato ou de direita, corn o Contra{ada, observadas,errl todos os casos, o contraditório,
a arnp ia defesa e a obrigatoriedade de anáii se jurídica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021}

22. 9. O Contratante deverá, no prazô rnáxirn© IS {quinze} dias b{eis, contado da data de aplicação
da sanção, iriforrr%ar e marKer atuagiza clos os dados reãativos às sa8ções por e ia aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Naclarlai de Empresas !rlidâr\eas e Susp4nsas (Ceis} e no Cadastro NacionaÊ

de Empresas Purtidas (Crlep}, instRuídos no âwlbRo do Poder Exe[ut:ivo Federal. ( Art. 16:1, da Lei r12

14,:133, de 2021}

12.:10. As sanções de irnpedirnerItO de licitar e eontratar e deelarbção de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabititação ria forrrla do art. 163 da Lei ng 14.133/2:1.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração [ontratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos crm dívida ativa, Óoderão ser compensados, total ou

parcia:mente, com os eré<:!ito$ devidos pelo referido órgão decorqentes deste mesmo contrato ou de

2021)

2021)/N-
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outros contratos adrrlini st:rat ivos que a contratada pas sua corn 4 rnesrno órgão ora contratante, na
forma da InstruÇãQ Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁuSULA DÉciMA T€ReEIRÂ '- DA EXTiNÇÃO €©NTRATYÀL {art. 92, X IX}

13.1. O contrato se ext\ngue quando vencido o prazo nele dstipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, seM ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais Ihe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de $niversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido bom pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de due trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contdatual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrig4ções nele estipuladas, ou antes do
prazo neie fixada, por aigum dos wi a:ivo s previstos no artigo !ã7 da Lei ng 14, 233/21, bern corno
amigaveiwlente, assegurados o contraditório e 8 am$pia defesa.
:13.5.1. Nesta hipótese, apiicarn-se t8rrlbérr! os artigos 138 e 139 48 rnesrrla Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da e4trutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e muItas,

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçbo por meio de termo inderIizatório
{art. 131, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021).

in.

/-b\

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FISCALIZAÇÃO
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correHão à conta de recursos específicos

consigrlados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotIação abaixo discriminada:
o no c n II e

Descrição

Serviços
baneários

2

Vínculo

121 5 0004.0123.1050 2009 3 0

14.2. A fiscalização ficará à cargo doCs) seguinte(s) fiscal(is):
+ Leomar Rohden - Secretaria de Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos orr;isso$ serão decididos pelo contratante, segunDo as disposições contidas na Lei mg

14.133, de 2021, e demais norrna$ federais e Municipais apÊi€áv+is e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de De+esa do Consumidor - e norrrias e
princípios gerais dos contratos.

\ 45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CLÁUSULA DÉCiMA SErrA -. ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-seão peia discipiiba dos arts. 124 e seguintes da Lei
ng 14.133, de 2021.

:16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçbes contratuais, os acrésc irmos ou
supressões que se fizerem necessários, até o !imite de 25% {virK4 e cinco por cento} do valor inicial
atuatizacio do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato bodem ser realizadas por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forrna do ajt. 136 da Lei ng 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. tncumbirá ao contratante divulgar a presente inst+urnerItO no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da dei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 89, §29, dd Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§3e, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,

in\

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon,1 para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.
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Foz do lgua+u – PR, 14 de Maio de 2026.

Ofício: 005/2026 PNGFOZ

Assunto: Orçamento Arrecadação de Faturas de Água

Prezados senhores:

Em resposta ao e-mail solicitando orçamento’'sobrb a arrecadação de tributos
municipais, apresentamos o orçamento abaixo.

ITEM

01

02

03

DESCRIÇÀ3 PREÇO
ESTIMADO

2,80e ras, padrão
FEBRABAN nos caixas da agência doCa) credencia#o(a)

e , padrão
FEBRABAN nos terminais de autoatendimento das agências
doCa) credenciado(a
Recebimme c: a

FEBRABAN, por meio de sistema "home/office banking", "internet
banking " e afins posto à disposição de seus cjientes pelo(a)
credenciado (a
Recebimento c
FEBRABAN nos correspondentes bancários doCa) qredenciado(a)

e irão
FEBRABAN

2,80

2,80

04

05

2,80

2,80

Complementamos ainda que temos o serviço de:
- Arrecadação via Cartão de Crédito, com o mesmo custo do canal internet;

- Arrecadação via PIX Automático, que foi
Automático.

lançadl em substituição ao Débito

Sendo o que tínhamos, colocamo-nos à disposição para eventuais inforrnações
e/ou esclarecimentos porventura necessários.

Atenciosamente,

Banco do Brasil S. A.

Agência 5765-7
ESCRITÓRIO MUNICÍPIOS PARANÁ ENTRO
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Kleber Adriano Viana
Assistente de Negócios

Negócios Governo Foz d+ IguaçuPlataforma de

Ao
Sr. Cristiano Wrasse
Município de Mercedes
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555. Centro.
CEP 85.998-000
Mercedes – PR



itaú
São Paulo, 06 de maio de 2026

À Prefeitura Murlicipa! de MyCede$
Ref. proposta de tarifas /
As stinta: arrecadaçã© de tributos e demais receitas fWunkãpais

itaú Unibanco S.A, CNPI ng 60,701,398/8€ta1-84, pe$s©a }uíkika de direito prbado, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, 100, Parque iabaquara, Estado de São Paulo/SP, CEP: Ob344.902, por seus representantes
legais, manifesta seu interesse na prestação dos serviços arrecadação de tributo+ e demais receitas em favor desse
Municipio, nas seguintes canais de atendimento:

Canais Proposta R$

internet Banking 2,50

_2,59

1,80

_3,00,

1,80

Autoatendimento - Caixa Eletrônico

Débito Automático

Uspondente Bancário_

QRCODE PIX

Abaixo os dados do Banco e de seus representantes para assinatura eletrônica dd contratos e termos aditivos

!taü [inibarICO S.A

CNPI/MF ng 60.701.igO/0001-04.

Endereço: Praça Ai#edo Egydio de Scala Aranha, IGO, ParQue iabaquara, Estada Ide São PauÊo/SP, CEP: 04344,902

Representantes
Nome: Valter Tel tes do Na$cÊmento

8-ra$ÊteÊro

Casado

Cargo: Analista de Produtos
RG: 27.341.885-3

CPF: 259.363.258-57

Tel.: (1:L) 2794.5815

E-mail corporativo: valter.telles-nascimento@itau-unibanco.com.br

Nome: Maria Arrle ib Gorrles da Siiva

Brasiteira

Solteira

Carga: analista de produtos
RG: 16.601.708-5

CPF; 088,758.888-33

Tet.: 111} 2794.6825

E-mail corporativa: maria.fecchio@Êtau-unibanco.com.br

,/-""\

O itaú aproveita para renovar os mais sirtceros votos de e}evada estima e consIderação, colocar}do-se à disposição
para eventuais informações ou e$cÊãre€imentos que se $zerew! necessários

Atenciosamente,

Analista de Prot:lui
CPF:088.758.888-33

Vaiteí T&Ít'e s do Nascimento
AnaIIsta de Produtos
CPF:

}taC1 Unibanco – Superintendência Poder Fab}ico
Praça Alfredo [gydio de Souza Aranha, XX), São Paulo/ SP CEP 04344-902
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMI ÊAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a pr&stação de serviços bancários de

arrecadação da remuneração dos serviços de abastecimentb de água potável prestados peio
Município de Mercedes/PR, através de documento de arrecadaÇão (fatura, tarifa e/ou outros).

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante: Secretaria de Administração
Conforme a Lei nc’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli+linar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que const# no Documento de Oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ec$nômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respecdivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos dara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de forrnali}ação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor bolução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regeb a Administração Pública.

+.'P-\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãol, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do §l l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água dotáve! no Município de Mercedes é
realizada por intermédio do Departamento de Água e Esgoto ($erviço Municipal de Água e Esgoto
– SEMAE), órgão integrante da Administração Pública Muhicipal, responsável pela execução,
operação, manutenção e gerenciamento do sistema municipal de abastecirnento de água
A cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos referid4s serviços encontra amparo na Lei
Municipal n'’ 1.394/2016, constituindo receita pública indispbnsável à manutenção do equilíbrio
financeiro e operacional do sistema, bem como à continuidade e ao aprirnoramento dos serviços
públicos ofertados à coletividade.
Nesse contexto, a contratação de instituições financeiras para E prestação de serviços bancários de
arrecadação revela-se medida necessária e indispensável à adequada gestão das receitas oriundas
da prestação dos serviços de abastecimento de água,1 compreendendo o recebimento,
processamento, autenticação, compensação e repasse dos vaIo Ies arrecadados mediante documento
de arrecadação emitido pelo Município.
A arrecadação eficiente e tempestiva das receitas tarifárias é elemento essencial para assegurar a
continuidade dos serviços públicos executados pelo SENIAE, viabilizando a cobertura das

despesas operacionais relacionadas à captação, tratamento q distribuição de água potável, bem
como à manutenção preventiva e corretiva das redes de abhstecimento, aquisição de insumos,
execução de melhorias estruturais e realização de investi+nentos necessários à ampliação e

modernização do sistema.
A utilização de documentos de arrecadação padronizados, c+atendo código de barras no padrão
FEBRABAN e demais tecnologias compatíveis com os sister4as bancários nacionais, proporciona
maior segurança, rastreabilidade, eonfiabilidade e eficiêndia no processamento das receitas

públicas, além de conferir maior celeridade aos procediment 4s e controle financeiro por parte da
Administração Municipal.

/pq\
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Ademais, a disponibilização de múltipíos canais de arrecadaçào e pagarnento aos usuários
dos serviços públicos promove maior acessibilidade, garantinHo eficiência, continuidade e
modernização da Adrninistração Pública.
A contratação pretendida também objetiva a redução da inadimplência e a otimização da
arrecadação das receitas públicas vinculadas ao sistema municIpal de abastecimento de água, urna
vez que a ampliação dos meios de pagamento disponíveis aos usuários contribui diretamente para
a regularidade dos recolhirrlentos e para a previsibilidade do fluxo financeiro necessário à
adequada execução dos serviços públicos.
Diante do exposto, evidencia-se que a contratação dos serviço4 bancários de arrecadação constitui
providência indispensável para assegurar a efetividade, segu+ança., regularidade e eficiência da

arrecadação das receitas provenientes dos serviços de abas[ecímerlto de água prestados pelo
Município de Mercedes, garantindo suporte operacional e fin4nceiro à continuidade da prestação
dos serviços públicos essenciais executados pelo SEM[AE.

/--\

2+ ALINIÍA&líFINTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhadnento corn o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O obieto da contratação está previsto no Plano de Contdatações AIIual 2026, corlforrne_

MW©LWXlat:
link do PNCP: http$://prrcp.gov.br/app/pca/9371937300012$/2026/12
ID do item PCA: 248.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e Se[viços Urbanos
Data de publicação no PIVCP: 18/03/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sdficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei rI' 14.}33,
de 2021)
1}o credenciamento:

A presente contratação tem por objeto o credenciamento de jnstituições financeiras, autorizadas
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de servikos bancários de arrecadação da
remuneração decorrente dos serviços públicos de abastecime+to de água potável prestados pelo
Município de Mercedes, por intermédio do Departamento d+ Água e Esgoto do Município de
Mercedes (Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEN4AE), rnbdiarKe recebimento de docurnentos
de arrecadação, tais como faturas, tarifas e/ou outros docu4nentos equivalentes emitidos Feio

Munieípio, dotados de código de barras em padrão FEBRABA}1;
A contratação será realizada por meio do procedimento auxiifar de credenciamento, previsto no

art. 789 inciso II da Lei Federal n'’ 14.133/2021, consideraddo a inviabiíi(iade de competição
decorrente da possibilidade de contratação simultânea de todas as instituições financeiras
interessadas e aptas à prestação dos serviços, sem exclusão enfre os credenciados. Nos termos do
art. 79, inciso 11, da Lei Federal no 14.133/2021, a seleção da jnstituição financeira a ser utilizada
para pagamento caberá ao usuário dos serviços públicos de 4bastecirnento de água, beneficiário
direto da prestação dos serviços bancários de arrecadação;
Poderão participar do credenciamento todas as instituições fihanceiras legalrnerüe autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil que atenderem integrajmente às condições de habilitação,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 45998-000 -- Mercedes --- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/e)oo1-23

www.mercedes.pr.gov.br
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qualificação técnica, regularidade fiscal e requisitos operacionàis estabelecidos no edital e
em seus anexos;

A Administração Pública poderá firmar contratos simuItâneosjcom quantidade indeterminada de
instituições credenciadas;

A contratação ocorrerá sob demanda, inexistindo garantia, por $arte do Município, de quantitativo
mínimo de docurnentos arrecadados ou de valores mínimos de bovimentação financeira, tendo em
vista que a efetiva utilização dos serviços dependerá exclusiv4mente da escolha dos usuários do
sistema municipal de abastecimento de água;

Os serviços deverão ser executados mediante utilização de documento de arrecadação
padronizado, contendo código de barras compatível com 4 padrão FEBRAB AN e derrlais

especificações técnicas necessárias ao adequado processamendo bancário e à integração corn os
sistemas informatizados do Município;
A arrecadação poderá ocorrer por meio físico ou eletrônico, abr+ngendo agências bancárias, postos
de atendimento, correspondentes bancários, caixas eletrôni+os, internet banking, aplicativos
móveis, débito automático em conta corrente e demais canaib disponibilizados pela instituição
credenciada;

O credenciamento de cada instituição financeira poderá ser 4ito para um, dois ou para vários
canais de recebimento, não sendo obrigatório o credenciamento jpara todos os canais;
A contratada deverá assegurar a execução contínua, eficiente, begura e adequada dos serviços de

arrecadação, disponibilizando canais de atendimento acessívei# aos usuários, sem distinção entre
clientes e não clientes da instituição financeira, sendo v 4dada a imposição de restrições
injustificadas ao recebimento dos documentos emitidos pelo N4unicípio. Igualmente, não poderá
haver limitação de horários de atendimento inferior ao regulbrmente praticado pela instituição
financeira para os serviços bancários compatíveis, observadaq as normas cxpedidas pelo Banco
Central do Brasil;
Compete à contratada efetuar o recebimento, autenticação, processamento, compensação e repasse
dos valores arrecadados ao Município, responsabilizando-se de 1a administração do recebimento
das tarifas decorrentes da prestação dos serviços públicos de ab4stecimento de água;
Ao proceder a arrecadação, deve a CONTRATADA ates[ar no corpo do documento de
arrecadação, por meio de carimbo, autenticação mecânica ou impressa, o recebimento do
respectivo valor, com o registro da data de sua efetivação, du então anexar ao documento de

arrecadação impresso com a informação da quitação, exceto quhndo se tratar de débito automático
em conta corrente ou outro meio eletrônico de pagamento;
A CONTRATADA deverá conservar em seu poder os compro+antes de recebimento pelo período
de 06 (seis) meses, findo o qual, poderá inutilizá-los, tomando bs devidas providências para que o
nome e os dados do consumidor não fiquem expostos, e+ceto quando se tratar de débito
automático ern conta corrente ou outro meio eletrônico de paga+lento;
A aceitação de cheques para pagamento da rernuneraçãd a ser arrecadada é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
A atividade de arrecadação será desenvolvida sem subordinaç#o, vínculo de emprego ou relação
de trabalho;
A contratada não será responsável pelas informações, cálculos, valores, acréscimos legais, multas,
juros ou demais elementos constantes dos documentos emitidqs pelo Município, competindo-lhe,
tão somente, recusar o recebimento quando ocorrer qualquer da# seguintes hipóteses:
- O documento de arrecadação não seja adequado ao padrão FE$RAB AN;
- O documento de arrecadação for impróprio;

Rua Dr, O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-ooo – Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9q.719.373/0001-23
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- Documento de arrecadação vencido emitido em anos anteriojes;
- O documento de arrecadação contiver emendas ç rasuras;

- Documento de arrecadação com valor em Valor de Referêncja (VR);
Nos casos de recebimento indevido ou processamento incorrbto de doeumentos arreçadat6rios, a
CONTRATADA responderá integralmente pelas diferenç4s apuradas, devendo promover o

repasse complelrlçntar dos valores eventualmente recebidos a menor, acrescidos dos encargos
legais incidentes até a data do efetivo recolhimento;
A CONTRATADA recolherá as arrecadações, de acordo Go]n as instruções de preerrçhimenb c
cálculos ernanados pela CONTRATANTE, de acordo com /a)/bnr da guia de reçolhirnento;
O repasse dos valores arrecadados deverá ocorrer até o segundo dia útil subsequente ao
recebimento (prazo máximo);
O descurnprirnento do prazo de repasse implicará incidência de atualização financeira calculada
com base na Taxa Selic, correspondente ao período çompIloendido entre a data prevista par,1

repasse e a data do efetivo crédito dos valores;
A CONTRATADA que não possuir conta corrente com o $4unicípio, deverá transferir o valor
integral arrecadado para conta corrente n'’ 20000-X do Babco do Brasil/Agência 4008-8, e o
referido valor deverá ser idêntico ao montante constarjte no arquivo de retorno a ser
disponibilizado;
A CON’FIU\TADA que possuir relaGionamento com o MunicIpio deverá efetuar o crédito irl€egrai
do valor arrecadado na conta corrente da própria instituiç«o, devendo o valor do crédi{o ser
correspondente ao montante indicado no arquivo de retorno a 4er disponibilizado;
A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE as ibforrnações relativas à arrecadação,
por meio de tele transmissão eletrônica em até um dia útil apó+ o dia da arrecadação;
Após a retirada do meio de tele transmissão eletrônico pdr parte do CONTRATANTE, fica
estabelecido o prazo semanal para leitura e devolução a CONIRATAt)A;
No caso de apresentação de inconsistência a CONTRATAqA, por sua vez, deverá regularizar
dentro de 24 horas após a recepção do colnunicado de inçonsiqtência.
Na caracterização de diferenças ou faltas de prestação das cÜntas recebidas na CONTRATA})A
caberá ao CONTRATANTE o envio de cópias das çonta4 que originararr! a diferença, para
regularização, dentro de 48 horas;
Na caracterização de documentos de arrecadação recebidds pela CONTRATADA, fora das
condições estabelecidas, caberá a CONTRATANTE, tão somebte, o envio dos dados constantes do
DAM e dos valores repassados pela CONTRATADA, juntarnerrte com os DAM’s das
DIFERENÇAS dos valores recebidos a menor, acrescidos da4 penalidades legais a que estiverelY!

sujeitos, até a data do efetivo recolhimento;
O Departamento de Água e Esgoto do Município de Mercedes, por interrnédio de seus agentes,

poderá a qualquer tempo averiguar junto à CONTRATADA +s comprovantes de arrecadação emi

seu poder, com o fito de evitar a suspensão do fornecimento Pe água de Unidades Consumidora$
que houverem quitado seus débitos com atraso ;

A CONTRATADA não poderá restringir o recebimento da rernurleração dos serviços de
abastecimento de água potável de clientes e não clientes, nern +nçsmo reduzir os seus horários;
A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência db contrato as mesrnas condições de
habilitação exigidas para a sua assinatura;
A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativab a encargos trabaihistas, seguro do
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaishuer outras que forem devidas e

referentes aos serviços executados por seus empregados;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo – Mercedes – PR
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A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perd ks e danos que vier causar ao

CONTRATANTE ou aos usuários do serviço público de abast4çimento de água potável, em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seqs prepostos, irrdependerlfelnerlte de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, a4segurado o direito a ampla defesa e
ao contraditório em regular processo administrativo ;

O pagamento devido à CONTRATADA observa.rá o seguinte: Para a CONTRATADA. que NÃO
POSSUI relacionamento com o Município, o pagamento será efetuado até 100 (décimo) dia do inês
subsequente ao da arrecadação, com a apresentação dos recib$s e arquivos de retorno respectivo.
Dos pagamentos devidos será descontada a retenção do Imposto de Renda devido pela
CONTRATADA. Para a CONTRATADA que POSSUI relhciona.menu corri o Município, o
pagamento será mensal, até o 10'’ (décimo) dia do mês subsehuente ao da arreçadação, efettlado
através do débito do valor referente às tarifas diretamente na cbnta corrente em que são realizados
os créditos. Do valor a ser debitado deverá ser descontada a re+enção do Imposto de Renda devido
pela CONTRATADA;
Compete ao CONTRATANTE a emissão, disponibilizaçã+ e remessa dos documentos de
arrecadação aos usuários dos serviços públicos de abastecimehto de água potável, observados os
padrões técnicos e operacionais necessários ao adequado proce#sarnento bancário;
Será facultado à CONTRATADA promover, por sua iniciativa, a divulgação dos canais o postos de

arrecadação disponibilizados para recebimento dos documentbs emitidos pelo Município, sendo
que eventuais despesas decorrentes de publicidade, divulg4ção ou comunicação irrstituçiona!
correrão integralrnente por sua conta e responsabilidade, sem q+alquer ônus ao CONTRATANTE;
O Município poderá, a qualquer tempo, realizar auditori+s, inspeções e fiscalizações nos
procedimentos operacionais e sistemas utilizados pela contra 4ada, com o objetivo de verifiear a
regularidade da execução contratual, a conformidade das operbções de arrecadação e a segurança
dos serviços prestados;
A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratbal, as condições de habilitação e

regularidade fiscal exigidas para o credenciamento, respon+abilizarrdo-se integralmente peio$
encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, securitá+ios e dernais obrigações legais
decorrentes da execução dos serviços por seus empregados e p+postos;
A prestação dos serviços deverá iniciar no prazo máximo de a+é 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do contrato de credenGiamentO, devendo a instituiçãb financeira disponibilizar estrutura
operacional plenamente apta ao recebimento das faturas e dbcumentos arrecadatórios emitidos
pelo Município;
Constituern direitos dos usuários dos serviços públicos de bbasteçímentc) de água realizar os
pagamentos junto às instituições financeiras credençiad 4s em condições adequadas de
atendimento, independentemente de vínculo contratual eom b instituição arreçadadora, receber
comprovante de quitação válido e comunicar ao Município e+entuais irregularidades verificadas
na prestação dos serviços de arrecadação;
Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista quq o objeto consiste na prestação de

serviços bancários de arrecadação por instituições finanqeiras regularmente autorizadas e
Hsçalizadas pelo

/-\,
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Banco Central do Brasil, subrnetidas a rígidos mecanismos de corltroi© c
regulação do sistema financeiro nacional, o que reduz significativamente os riscos de
inadimpiemento. Além disso, trata-se de serviço cornurn, papronizacio, de baixa complexidade
operacional e reduzido risco técnico, não envolvendo execuçãq de obras, fornecimento de bens ou
obrigações de elevada cornplexidade. Os pagamentos à contrajada ocorrerão apenas em razão dos

serviços efetivamente prestados, sem antecipação de valores bela Administração, havendo ainda
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previsão contratual de penalidades e atualização monetá jia em caso de atraso ou
irregularidade no repasse dos valores arrecadados. A exigêncih de garantia, nesse contexto,
poderia restringir a participação de instituições interessadas e domprorrleter a arnpliação dos canais
de arrecadação pretendida pelo credenciamento.
A contratada não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualduer taxa ou tarifa dos usuários do

serviço público de abastecimento de água potável, pela recepóão, processamento e pagarnerItO de
suas obrigações.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAdÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrata{ão, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que eobsidercm interdependêílçias ço in
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escaldl (inciso iV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A +lassifiçação do fornçcirrlento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáqeis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos:

Item

1

entral

/+'x

Ob{eto
faI

fcódigo de barras e prestação de contas por meio elekônicol
ou mediante a entrega física de documentos de +aloresf
jarrecadados. Arrecadação por meio de guichê babcário,1

-erminais de Auto-atendimento, Home/office bqnking,1
jinternet banking, correspondente bancário, débito
,utomático, pix ou outro meio autorizado pelo banco

O quantiI;Iii;B;;ãl-àiM"-;j;-;;-eTFMiMI lbnMl;;;;i-;;;:;FcrifgR;;igiiI;;;"-;
históricos relacionados à emissão de documentos de arrecada4ão referentes aos serviços púbiico$
de abastecimento de água prestados pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAF. do
Município de Mercedes. Para tanto, utilizou-se como parâmEtro o relatório de faturamento do
exercício anterior, no qual se verificou a emissão aproximada #e 29.000 (vinte e nove ITlil) faturas
destinadas à cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos serviços de abastecirnerito de água
potável.
Considerando a necessidade de garantir adequada cobertura c4ntratual durante toda a vigência do
ajuste, bem como assegurar a continuidade e eficiência da arrecadação das receitas públicas
vinculadas ao sisterna lnunicipal de abastecimento de água, adbtou-se margem de segurança sobre

o quantitativo histórico apurado, resultando na estimativa abuai de 32.000 (trinta e duas Ini 1)

documentos de arrecadação processados. Tal acréscimo visa bontemplar possíveis oscilações de

demanda, incluindo aurnento no número de usuários cadas+rados, cobranças complementares,

alterações cadastrais, crescimento da população atendida, bem como eventuais ampliações da rede
de abastecirnento e dos serviços prestados pelo SEMAE.
Desse modo, a estimativa de 32.000 (trinta e duas mil) documEntos de arrecadação anuais revela-
se tecnicarrlente adequada, proporciorrai e compatível com a rbalídade operacional do Município,
garantindo suporte eficiente à arrecadação das receitas tarifáriqs indispensáveis à rrlarluterlção e ao
adequado funcionamento do sistema municipal de abasteçirr len+o de água.
Classificação dos bens/serviços ;
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
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( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de esbecificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a prestação do serviço é

necessária para a manutenção da atividade administrativa e dekorre de necessidades permarrentes.

Vigência da contratação (no caso de fornecinlento$ cont indo s):
( X ) Plurianual ( ) Não pjurianual
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represenha maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas #e a contratação eorrtiiruar vantajosa>

afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro hroces so.
.r\, :

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundaínentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluç#o a contratar (inciso V do § I' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
l(ientificação das soluções

Descrição da solução (ou ce+ário)

.rrecadação direta pelo próprio Município

wIiãmmRMimo )2
prestação dos serviços

tilizame procãila mãe
3 interessadas na prestação do serviço, a serem escdlhidas pelo beneficiário diret

rnuníciDe$

Análise cornparativa de solu

:eq uisito SoluÇão Sim Não Nãã - se

Aplica
/-'-'\ Wbãa;aFeTa;TrW1@

lrgão ou entidade da Admirristraçãol Solução 2
Pública? [ Solução 3

àút–
MlIIÇãO 1
SoluÇão 2
$oiução 3

X

X

Solução trará
.dIn ini$traÇão?

economia para

k
IM;;mE&-ã;Tãimmüá;ãeviáv;ii
Inicialmente, verificou-se a possibilidade de realização dir4ta da arrecadação pelo Município,
mediante estrutura administrativa própria. Contudo, tal al4ernativa mostrou-se inadequada e
antieçonôrrlica, considerando que a Administração Pública não dispõe de estrutura bancária,
tecnológica e operacional compatível corn as exigências inerebtes ao processarrlento Srlanceiro de
arrecadação em larga escala. A adoção da referida solução derrlandaria eievados irlvestií!rerkto$

públicos em infraestrutura tecnológica, sistemas informatiz4ios de compensação e corlçiiiaç ilo

bancária, mecanismos de segurança da informação, desenvojvimento de plataformas digitais de
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pagamento, contratação de pessoal especializado e manutenção contínua de canais físicos e
eletrônicos de atendimento aos usuários.

Além disso, a arrecadação pelo ente público limitaria significdtivamente os meios de pagamento
disponíveis aos usuários dos serviços, reduzindo a acessibilidade, a comodidade e a eficiência do
sistema arrecadatório. Tal cenário poderia ocasionar irnpa@tos negativos na adimplência e
comprometer a regularidade do fluxo financeiro necessário à [nanutenção dos serviços públicos
essenciais executados pelo SEM/\E.
Analisou-se ainda, a possibilidade de contratação exclusiva dê uma única instituição financeira,
mediante Pregão Eletrônico. Embora tecnicamente viável, # solução não se mostra a mais
adequada ao interesse público, especialmente diante das caractdrísticas do objeto e da necessidade
de ampliação dos canais de arrecadação disponíveis à populaçã
Isso porque, a concentração da arrecadação em apenas uma jnstituição financeira restr}ngiria a
liberdade de escolha dos usuários e poderia ocasionar depebdência operacional excessiva da
Administração em relação a um único agente arrecadador. No +nesmo sentido, reduziria o alcance
dos canais de pagamento presenciais e digitais, prejudicand+ especialmente usuários que não
possuam relacionarnento bancário com a instituição eventualmebte contratada.
Diante das alternativas analisadas, conciui-se que a solução majs adequada e vantajosa consiste no
credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo IBanco Central do Brasil para a
prestação dos serviços bancários de arrecadação, nos termos do art. 78, inciso I, e art. 79 da Lei n'’
14.133/2021 .

O credenciamento rnostra-se plenamente compatível com a natdreza do objeto, tendo em vista que
a realização de contratações simultâneas em condições padrobizadas se revela vantajosa para a
Administração Pública, na medida que permite a ampliação do4 canais de arrecadação disponíveis
aos usuários dos serviços de abastecimento de água.
A contratação enquadra-se, portanto, na previsão do art. 74, in#iso IV da Lei n'’ 14.133/2021, que
assim dispõe:

Art. 74. É inexigível a licitação quando jnviável a competição, em especial
nos casos de:

[...]
IV - objetos que
credenciamento;

Outrossim, considerando que há a possibilidade de que os beneficiários escolham dentre as
empresas credenciadas, constata-se o enquadramento ao prevjsto no all. 79, inciso II da Lei n'’
14.133/2021 :

devam ou possat ser contratados por meio de

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :
I - paralela e não excludente: caso CId que é viável e vantajosa para a

Administração a realização de contradações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: c#so ern que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da preqtação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contrataçãoinviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.

Importa destacar ainda, que apesar da obrigatoriedade da movi+nentação dos recursos públicos em

instituições financeiras oficiais, nos termos do art. 164, Ê3', da Ponstituição Federal, bem como do
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo -- Mercedes – PR
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art. 43 da Lei Complementar n' 101/00, não há vedação para due as instituições realizern d
arrecadação da receita, depositando-a, na sequência, em conta !corrente do órgão em Banco
Oficial.

Não é outro o entendimento do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná, exarado no Acórdão n'
1216/06:

A arrecadação de tributos municipais ed Bancos privados não oficiais, sem
a abertura pelo Município de conta co dente destinada ao depósito desses
valores, cuja contratação se der através de convênios firmados entre a
instituição e o Município, precedidos d4 prévia autorização legislativa, de
regular processo de habilitação em que +e garanta a ampla concorrência, a

publicidade e a adequada avaliação dos aspectos técnicos e financeiros da
instituição não oficial arrecadadora, a hual se encarregará de efetuar os
repasses à conta corrente de titularidad+ do Município em Banco oficial,
repasses esses que deverão se dar nos sIstemas dia útil seguinte (D+1) ou

dois dias úteis depois (D+2), não encon Ira óbice legal nem constitucional,
posto que o produto da arrecadação apebas passará a estar “disponível” ao
Poder Público no momento de sua endrada em conta de titularidade do

Município.
Diante do exposto, a solução em questão encontra respaldo nÓ entendimento consolidado acerca
da utilização do credenciamento nas hipóteses em que a c$ntratação de um interessado não
inviabiliza a contratação dos demais, inexistindo necessidade de escolha exclusiva por parte da
Administração Pública.
Pretende-se, com a utilização do procedimento auxiliar em tala, a formação de um cadastro de
prestadores de serviço de arrecadação, com vistas a conferi[, além de maior comodidade ao
usuário, o aumento da adimplência.
Nesse sentido, a solução mostra-se alinhada aos princípio 4 da eficiência, economicidade e
continuidade do serviço público, permitindo que a Administraaão utilize infraestrutura bancária já
consolidada no mercado, sem necessidade de realização de in+estimentos públicos significativos
em tecnologia, pessoal ou estrutura operacional própria.
Do ponto de vista econômico, o credenciamento apresenta ele+ada vantajosidade, tendo em vista
que a rerrluneração das instituições financeiras ocorrerá excl+sivamente por derrlanda, ou seja,
apenas em relação aos documentos efetivamente arrecadados, jnexistindo garantia de quantitativo
mínimo de utilização dos serviços. Tal característica evija custos fixos desnecessários à
Administração Pública e assegura maior racionalidade na aplic4ção dos recursos públicos.
Adicionalmente, possibilita maior descentralização da arrecad4ção, reduzindo riscos operacionais
decorrentes da concentração em único prestador, aumenta[Ido a disponibilidade de canais
eletrônicos e presenciais de pagamento e proporcionando m+ior conveniência aos usuários do
sistema municipal de abastecimento de água.

Por fim, a solução garante maior segurança operacional e cobüabilidade no processamento das
receitas públicas, considerando que as instituições financeiras credenciadas estarão submetidas à
fiscalização e regulamentação do Banco Central do Brasil, além de operarem com sistemas
padronizados e integrados ao Sistema Financeiro Nacional e às hormas técnicas da FEBR,'\BAN .

Conclui„se, portanto, que o credenciamento de instituições fibanceiras constitui a solução mais
adequada, eficiente e economicamente vantajosa para atendirnbnto da necessidade administrativa

identificada, garantindo a ampliação dos meios de pagamebto disponibilizados à por)uiação,
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segurança no processamento das receitas públicas e suporte hdequado à continuidade dos

serviços públicos de abastecirnento de água prestados pelo Muhicípio de Mercedes.

6. ESTIMAT}VA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, açbmpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de çáIGUIO e dos documentos que IHe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preserv+r o seu sigilo até a conelusão da
licitação caso (inciso VI do 9 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Ê:stirnativa do valor da contratação
mSCOttS T

a o valor da present contratação foi €}aborada em
conformidade com os Gritérios previstos no Decreto Municipal n'’ 36/2023, que regularrleílta os
procedirncntos de pesquisa de preços no âmbito da Adminis+ração Pública do Município de
Mercedes.

Nos termos do art. I', inciso iV, do supracitado Decreto, di realizada pesquisa direta eom
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação junto 4 instituições financeiras aptas à
prestação dos serviços bancários de arrecadação pre[endidos pela Adrninistração.
Complementarmente, também foi utilizada como parâmetro dontratação semelhante realizada
por Município da região, envolvendo objeto compatível com a presente demanda.
A escolha das instituições financeiras consultadas decorreu db sua arnpla atuação no sistema
financeiro nacional, da disponibilização de canais de ardecadação compatíveis corn as

necessidades do Município e da aptidão para operacionalizaçãodos serviços mediante utilização
dos padrões FEBRAB AN e integração com sistemas de arrecadação pública. Além disso, foram
selecionadas instituições financeiras com potencial interesse 4 capacidade de participação no
futuro procedimento de credenciamento, permitindo que os vaIo fcs obtidos refle-ti$sem condições
efetivamente praticadas no mercado para serviços equivalentes.
Ressalta-se, ainda, que os orçamentos considerados foran1 obti#os dentro do prazo cstabeleGido

no Decreto Municipal n'’ 36/2023, garantindo a atualidade Oas informações utilizacías para
composição do valor estirnado da contratação.
A utilização de contratação similar realizada por outro Munidípio da região contribuiu para a
validação dos preços obtidos junto às instituições financeiras consultadas, perrrritirldo aferir a

compatibilidade dos valores praticados em contratações Dública4 de mesma natureza.

Metomãi;;Mi-za7ai;iii;King;iiibGlas Mai

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, irrçlubive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art, 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução coFno ulíl todo:
Após a finalização do levantamento de mercado constatou-s# que, em razão das peculiaridades
inerentes à presente coritratação, a opção pela utilização do Cr4denciarrlerItO, procedimento auxiliar
previsto no art. 79 da Lei nc’ 14.133/2021, além de tecrlicarrren[e viável, é adequada para atender a
demanda do ente municipal, possibilitando que as instituições frnarlceira s interessadas na prestação

de 2021)

do serviço e que atendam às exigências aqui estipuladas sc crçdknciem e que a esçoiha seja feiEa por
parte do beneficiário direto, no presente caso, o munícipe que efbtuará o pagamento do
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMEN’TO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não
VIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as li4itações atenderão ao princípio do
parcelarnento sempre que este for tecnicamente viável e ecorror]ricamente vantajoso. Por sua vez, o
§l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para a Adminis+ração, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evitando a concentração de mercado
Nesse sentido, concluiu-se, no presente caso, pela necessid4de de mitigação do princípio do
parcelamento. Isso porque os serviços objeto da çorrtrdtaÇão consistem em soluÇão operaçÊortal
integrada de arTecadação bancária, envolvendo o recebimento He documentos de arrecadação por
múltiplos canais de pagamento, tais como débito automático ern bonta corrente, guiçhê da instituição
financeira, correspondente bancário, internet banking e demais meios eletrônicos disponibilizados
pelas instituições credenciadas.
A eventual divisão do objeto em itens distintos, conforme cada +nodalidadc de arrecadação, poderia
acarretar dificuldades operacionais e maior complexidade na ge4ão contratual, especialrnonte diante
da possibilidade de credenciamento simultâneo de diversas instituições financeiras, cada qual
praticando tarifas específicas para diferentes canais de recedimento. Tal circunstância exigiria
controle individualizado de tarifas, acompanhamento segrebado dos serviços executados e
fiscalização contratual mais complexa, aumentando os custos administrativos relacionados à gestão
da contratação.
Alérn disso, verifica-so que o parcelamento do objeto não #e mostra necessário para fins de
arnpliação da competitividade, considerando que a con+ratação ocorrerá por meio de
credenciamento, procedimento que possibiiita a contratação simultânea de todas as instituições
financeiras interessadas e aptas à prestação dos serviços, sem limjtação do número de credenciados.
Assim, considerando as Garacterísticas do objeto, a integr+ção operacional dos serviços de
arrecadação e a necessidade de padronização dos procedir]lentos de controle e fiscalização
contratual, conclui-se que a adoção de item único rev6la„.ge tecnicarrlente mais adequada e
administrativamente mais vantajosa para o Município.

contratação, se aplicável, (inciso

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDII)ds
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos 4m terrrIOS de ecorlornieidadç e de
melhor aproveitarrrento dos recursos hurnanos, materiais e fina+çeiros disponíveis. (inciso iX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A presente contratação visa assegurar rnaior eficiência, segurançb e continuidade na arrecadação das
receitas decorrentes da prestação dos serviços públicos de abastebimento de água potável executados

pelo Departamento de Água e Esgoto do Município de MerGeHes (Serviço Municipal de Água e
Esgoto – SEMAE).
Entre os resultados esperados, destaca-se a arnpliaçãc> e diver+ificação dos canais de pagamento
disponibilizados aos usuários dos serviços públicos, prqporcionando maior comodidade,
acessibilidade e facilidade para quitação das faturas e demais dbcurnerKos de arrecadação enritldos
pelo Município. Com isso, espera-se contribuir para a redução d4 inadimplência e para o aurnerüo da

regularidade no recolhimento das tarifas de abastecimento de ágqa.
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A contratação também possibilitará maior eficiência operac
arrecadação, lnediante utilização de sistemas bancários padrorIi:

FEBRABAN, garantindo maior segurança, rastreabilidade
financeiras, bem como maior agilidade nos procediimentos de
receitas públicas arrecadadas.

Outro resultado esperado consiste no repasse tempestivo dos
contribuindo para a manutenção do equilíbrio financeiro do sisü

água e assegurando suporte à continuidade dos serviços
e$peçialmente nas atividades de captação, tratamento, distri
abastecirrlerlto.

Busca-se, ainda, reduzir os encargos operacionais da Administt
manual de pagamentos e conferência da arrecadação, prol
procedimentos administrativos e melhor gestão das receitas públi
Por fim, a contratação permitirá a utilização de infraestrutura b 1

evitando a necessidade de investimentos adicionais relevantes el

ou ampliação da estrutura operacional do Município.

.onal no processamento da
lados e integrados ao padrão

confiabilidade das informações
:onciliação bancária e eontrole das

'alores arrecadados ao Município,
ma municipal de abastecimento de
iúblicos prestados pelo SEM/W,
luição e rnanutenção da rede de

;ão relacionados ao processalnerüo
lover}do maior padronização dos

,ncária já consolidada no mercado,
sistemas próprios de arrecadação

,as

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundalnentação; Providências a serem adotadas pela Admirli]tração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dd empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, d+ 2021).
Descreva as providências prévias :
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDbNkES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou ir}terdependente+. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
indique as contratações correiata$/inter(iepen(3entes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambiEntais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energiae de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazirrlento e reciclagem de bens e ref11#os, quando aplicável; (inciso X!
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva iínpa€tos e medidas:

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da conjratação pretendida.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE P4EÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.' 14.1331 de 202 t, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, qüando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços çonst,im dos inçisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 0:34, de

Não se aplica.

2023

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CO+TRÀTAÇÃO
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-ooo – Marc;edc$ -- PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719,373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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Fundamentação: Posicionamento çonclusivo sobre a adeqÚação da contratação para o
atendirnento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do §l'’ do art. 18 da lei n' 14.133,

Mpnar}}ei}to ÇRpçlu gM: Diante das informações levanthdas ao longo do presente Es{tido
Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendidd. mostra-se adequada, necessária e
compatível com as necessidades da Administração Púbíic4 Municipal, revelando-se apta ao

atendimento da demanda relacionada à arrecadação das taOfas decorrentes da prestação dos
serviços públicos de abastecimento de água executados pelo Sbrviço Municipal de Água e Esgoto
– SEM/\E do Município de Mercedes.
A solução escolhida, consistente no credenciamento de instit+ições financeiras para prestação de

serviços bancários de arrecadação, apresenta viabilidade tébniça e operacional, perrnitirldo a

arrrpliação dos canais de pagamento disponibilizados ads usuários, maior eficiência no
processarnento das receitas públicas, segurança nas oper4çõcs findrlceiras e rnelhoria. dos
mecanismos de controle e acompanhamento da arrecadação mÜnicipal.
Verificou-se, ainda, que o modelo adotado atende ade4uadameíüe ao interesse público,
especialmente em razão da possibilidade de contratação sihrultânea de múltiplas instituições
financeiras, da utilização de infraestrutura bancária já eonsolidhda no mercado e da inexistência de
necessidade de investimentos adicionais relevantes por parte d+ Município.
Além disso, a contratação mostra-se compatível com os princípios da eficiêneia, continuidade do
serviço público, economicidade e modernização administrati+a, contribuindo para a redução da
inadimplência, melhoria da gestão financeira do sistema mu$icipal de abastecirrrento de água e
manutenção da regularidade dos serviços públicos prestados à Óopulação.
Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e adequação da contr+tação pretendida, considerando que
a solução definida atende satisfatoriamente à necessidade addrinistraüva iderltificacía e apresenta

condições de proporcionar resultados eficientes e vantajosos p+a o Município de Mercedes.

de 2021)

%si$wç§q: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classifiçados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.13+/2021.,+'\

M„„i,ípi, d, M„„d„, E,t,d, d, p„„,á, 19 d, 4,i, d, 2026.

ROGERIO HENRIQUE :gl',’,Tg:l',',ELg'g“IP"

E N E) L E F1l : 1 (bHH) 1l2 1€1+ 151 112 9 1 19 13 8 E}: 1: ::R; iS155: 7 : : 114 : 274lloo1

Rogério Henrique Endler
Secretário de Planejamento, Administra+ão

e Finanças

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes ------ PR
e-mail: rnercedes@mercedes.pr.gov.br --- CNPJ 98.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO 1)E MODkLO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, q&e o Estudo Técnico Preiinlinar –
EITP, relativo à prestação de serviços bancários de arrecadaçã& da remuneração dos serviços de
abastecimento de água potável prestados pelo Município de Mekcedes/PR, através de docuynento
de arrecadação (Íatur a, tarifa e/ou outros) , foi elaborado rios t4rrnos do Decreto n.' 031/2023, o

que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela ProcHradoria Jurídica do Município.

pP\\ Mercedes – PR, 19 de maio de 20k6

1f1l 1c11 1(ib]l E 1P:1 l 1(11H9HH9) 1F1 E N1 R 11:) UE 11 \ :::188 Hr8 IEi gi tal ptr

END LER:1 0245291 93ê’ETS::;IBÉ:??:76714:42 l3'oo'

Rogério Henrique Endler

SECRETÁRIO DE pLANEJAMENTO,
ADMiNiS'rRAÇAO E FiNANÇAS

,''n\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001--23

www,.rylercede s.pr .gov. br
Página 1 1
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Prestação de serviços bancários de arrecadação da remuneração dos serviços de

abastecimento de água potável prestados pelo Município de Medcedes/PR, através de docurrlelrto
de arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros)

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qbe a definição do valor do objeto
com base err1 contratações similares feitas pela AdministraçãO Pública, conforme planilha de

preços, bem como por orçamentos apresentados por possíveis edpresas contratadas.

Foram consultadas 02 ernpresas e 01 contrato firmado pjr município da região, collforlne
planilha anexa.

/'-"'\

Neste processo licitatório os orçamentos foram obtidos e+tre 06/05/2026 G 18/05/2026

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compdtívet com o valor praticado pela
proponente, conforme contratos celebrados com outros mun[cípios presentes nos autos do

procedimento, consideradas as quantidades a serem contratadas, bbservadas a potencial economia
de escala e as pecuiiaridades de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas bHciais de governo, como Painel
de Preços, e contratações sirrrilares feitas pela Administração P+blica, face as peculiaridades da
contratação ;

,) , p„„ d, „,p„t, „„„did, f,i „„,p,tí„,1 ,.m , ,,mpl,,i+,d, d, ,bje€o da li,itação;

d) que os fornecedores consuitados encaminharam orçamento.
in-\

Mercedes – PR, 19 de maio de 20}6

ROGERIO HENRIQUE ;,Êgi",E8:R,ag:g"F p''

ENDLER:l0245291938 :: SIri::É?5??:?6?16,l2-03'oo'

Rogério l-lenrique Errdler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINÂNÇ ÀS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitação@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

\wr\N . rr)erc9dÊ$.mQV,br
Página 1 1
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}{]

4 TERMO DE REFERÊN
(Processo Administrativo n')..... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de instituições financeiras (devidamedte autorizadas pelo Banco Central
do Brasil) para efetuar a arrecadação da remuneração dos s4rviços de abastecimento de água
potável prestados pelo Município de Mercedes/PR, nos terhnos da tabela abaixop conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Re ––IMM –TCããlMüm
Documento de =rno
(fatura, tarifa e/ou outros), com
código de barras e prestação de
contas por meio eletrônico ou
mediante a entrega física de
documentos de valores

arrecadados. Arrecadação por
meio de guichê bancário,
Terminais & Auto-
atendimento, Home/office
banking, internet banking,
correspondente bancário, débito
automático, pix ou outro meio
autorizado pelo Banco Central.

1.2. H;;ãü-–qJiiÉ;;–mbiíárTã-a---i;ãrT–à-bcriH e unMa=le medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá Ia descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) m4ses, contados doCa) assinatura do

instrumento de contrato, prorrogável por até 10 anos, na formE dos artigos 106 e 107 da Lei nQ

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado t4ndo em vista que a prestação do
serviço é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,

1.5. O contrato poderá ser substituído por outro instrumentd hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, independentemente de transcrição, as regras prevjstas na minuta do instrumento
contratual.

WI t. R$ Total

01 13811 Und. 32.000 2,35 75.200,00

É}{

iIi:à

8à 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativbs encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice Heste Termo de Referência.
2.2. O objeto da CQntratação está prçyi$to np Pjano de CQbtratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000124/2026/12

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599 b-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/o001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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11;ãé

g?!? ID do item PCA: 248.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e Se4rjços Urbanos
Data de publicação no PN(=P: 18/05/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERtDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormeborizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêhcia.

Fii

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por objeto o credenciamEnto de instituições financeiras,
autorizadas pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de skrviços bancários de arrecadação
da remuneração decorrente dos serviços públicos de abastecime4to de água potável prestados pelo
Município de Mercedes, por intermédio do Serviço Municipdl de Água e Esgoto – SEMAE,
mediante recebimento de documentos de arrecadação, tais cbmo faturas, tarifas e/ou outros
documentos equivalentes emitidos pelo Município, dotados Oe código de barras em padrão
FEBRABAN;

4.2. A contratação será realizada por meio do procedimehto auxiliar de credenciamento,
previsto no art. 78, inciso I, da Lei Federal no 14.133/2021, considerando a inviabilidade de

competição decorrente da possibilidade de contratação sim+ltânea de todas as instituições
financeiras interessadas e aptas à prestação dos serviços, sem ex€1usão entre os credenciados. Nos
termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n'’ 14.133/2021, a sel4ção da instituição financeira a ser
utilizada para pagamento caberá ao usuário dos serviços púbficos de abastecimento de água,
beneficiário direto da prestação dos serviços bancários de arrecddação;
4.3. Poderão participar do credenciamento todas as ins+ituições financeiras legalmente
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que atenderem integralmente às condições
de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal e requisi[os operacionais estabelecidos no
edital e em seus anexos;

4.4. A Administração Pública poderá firmar contratosÍ simultâneos com quantidade
indeterminada de instituições credenciadas;
4.5, A contratação ocorrerá sob demanda, inexistindo garabtia, por parte do Município, de
quantitativo mínimo de documentos arrecadados ou de val4res mínimos de movimentação
financeira, tendo em vista que a efetiva utilização dos serviçbs dependerá exclusivamente da
escolha dos usuários do sistema municipal de abastecimento de bgua;
4.6. Os serviços deverão ser executados mediante utilizaçdo de documento de arrecadação
padronizado, contendo código de barras compatível com o padrão FEBRAB AN e demais
especificações técnicas necessárias ao adequado processament4 bancário e à integração com os
sistemas informatizados do Município;
4.7. A arrecadação poderá ocorrer por meio físico ou +letrônico, abrangendo agências
bancárias, postos de atendimento, correspondentes bancários, cajxas eletrônicos, internet banking,
aplicativos móveis, débito automático em conta corrente e de 4lais canais disponibilizados pela
instituição credenciada;
4.8. O credenciamento de cada instituição financeira poder# ser feito para um, dois ou para
vários canais de recebimento, não sendo obrigatório o credenci4nento para todos os canais;
4.9. A contratada deverá assegurar a execução contínua, qficiente, segura e adequada dos

serviços de arrecadação, disponibilizando canais de atendimebto acessíveis aos usuários, sem
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br
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distinção entre clientes e não clientes da instituição ünanceida, sendo vedada a imposição de

restrições injustificadas ao recebimento dos documentos emitidos pelo Município. Igualmente, não
poderá haver limitação de horários de atendimento inferior ao regularmente praticado pela
instituição financeira para os serviços bancários compatíveis, ob#ervadas as normas expedidas pelo
Banco Central do Brasil;

4.10. Compete à contratada efetuar o recebimento, autenticadão, processamento, compensação
e repasse dos valores arrecadados ao Município, responsabilizando-se pela administração do
recebimento das tarifas decorrentes da prestação dos serviços p+blicos de abastecimento de água;
4.11. Ao proceder a arrecadação, deve a CONTRATADA a]estar no corpo do documento de

arrecadação, por meio de carimbo, autenticação mecânica bu impressa, o recebimento do
respectivo valor, com o registro da data de sua efetivação, o É então anexar ao documento de

arrecadação impresso com a informação da quitação, exceto qudndo se tratar de débito automático
em conta corrente ou outro meio eletrônico de pagamento;
4.12. A CONTRATADA deverá conservar em seu poder os cbmprovantes de recebimento pelo
período de 06 (seis) meses, findo o qual, poderá inutilizá-Ios, [omando as devidas providências
para que o nome e os dados do consumidor não fiquem expostosl exceto quando se tratar de débito
automático em conta corrente ou outro meio eletrônico de pagadnento;
4.13. A aceitação de cheques para pagamento da remunera+ão a ser arrecadada é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
4.14. A atividade de arrecadação será desenvolvida sem subdrdinação, vínculo de emprego ou
relação de trabalho;
4.15. A contratada não será responsável pelas informações, cálculos, valores, acréscimos legais,
muItas, juros ou demais elementos constantes dos docum€ntos emitidos pelo Município,
competindo-lhe, tão somente, recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes
hipóteses :
4.16. - O documento de arrecadação não seja adequado ao padrão FEBRAB AN;
4.17. - O documento de arrecadação for impróprio;
4.18. - Documento de arrecadação vencido emitido eIn anos abteriores;
4.19. - O documento de arrecadação contiver emendas e rasurbs;
4.20. - Documento de arrecadação com valor em Valor de Refbrência (VR);
4.21, Nos casos de recebimento indevido ou processarjento incorreto de documentos
arrecadatórios, a CONTRATADA responderá integralmente pe[as diferenças apuradas, devendo
promover o repasse complementar dos valores eventualmente rEcebidos a menor, acrescidos dos
encargos legais incidentes até a data do efetivo recolhimento;
4.22. A CONTRATADA recolherá as arrecadações, de acordo com as instruções de
preenchimento e cálculos emanados pela CONTRATANTE, de acordo com layout da guia de

recolhimento;
4.23. O repasse dos valores arrecadados deverá ocorrer até d segundo dia útil subsequente ao
recebimento (prazo máximo);
4.24. O descumprimento do prazo de repasse implicará incidência de atualização financeira
calculada com base na Taxa Selic, correspondente ao período c$mpreendido entre a data prevista
para repasse e a data do efetivo crédito dos valores;
4.25. A CONTRATADA que não possuir conta corrente con] o Município, deverá transferir o

valor integral a;recadado Dara donta corrente na 20t)00-X do Ba+[co do B
referido valor deverá ser idêntIco ao móntante constarE\
d_iWSDiLü&gdH

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 8599d-loo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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4.26. A CONTRATADA que DOSSuir relacionamento com o N4unicÍDio deverá efetuar o crédito
integral do valor arrecadado IIa conta cor;ér;te da DràDrià Mlição, dévendo o valor do crédito
ser corres-Dondente ao montante indidado no -arqujvo de retorÀlo ser diiDonibilizado;
4.27. A CÓÚTRATADA disponibil-i;ará a CONTRÀTANFas informações relativas à

arrecadação, por meio de tele transmissão eletrônica em até um dia útil após o dia da arrecadação;
4.28. Após a retirada do meio de tele transmissão eletrônico pôr parte do CONTRATANTE, fica
estabelecido o prazo semanal para leitura e devolução a CONTIIATADA;
4.29. No caso de apresentação de inconsistência a CONTRATADA, por sua vez, deverá
regularizar dentro de 24 horas após a reeepção do comunicado #e inconsistência;
4.30. Na caracterização de diferenças ou faltas de preqtação das contas recebidas na
CONTRATADA caberá ao CONTRATANTE o envio de códias das contas que originaram a
diferença, para regularização, dentro de 48 horas;

4.31. Na caracterização de documentos de arrecadação recebidos pela CONTRATADA, fora das
condições estabelecidas, caberá a CONTRATANTE, tão somebte, o envio dos dados constantes
do DAM e dos valores repassados pela CONTRATADA, juntamente com os DAM’s das

DIFEREN(,' AS dos valores recebidos a menor, acrescidos das denalidades legais a que estiverem
sujeitos, até a data do efetivo recolhimento;
4.32. O Departamento de Água e Esgoto, por intermédio dd seus agentes, poderá a qualquer
tempo averiguar junto à CONTRATADA os comprovantes de hrrecadação em seu poder, com o
fito de evitar a suspensão do fornecimento de água de UnidaHes Consumidoras quo houverem
quitado seus débitos com atraso;
4.33. A CONTRATADA não poderá restringir o recebimentd da remuneração dos serviços de
abastecimento de água potável de clientes e não clientes, nem 14esmo reduzir os seus horários;
4.34. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigênci# do contrato as mesmas condições
de habilitação exigidas para a sua assinatura;
4.35. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas [elativas a encargos trabalhistas,
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e qbaisquer outras que forem devidas
e referentes aos serviços executados por seus empregados;
4.36. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, porperdas e danos que vier causar ao
CONTRATANTE ou aos usuários do serviço público de abastedimento de água potável, em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposbos, independentemente de outras
çominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, assegurhdo o direito a ampla defesa e ao
contraditório em regular processo administrativo;
4.37, O pagamento devido à CONTRATADA observará o segbinte:

4.37.1. Para a CONTRATADA que NÃO POSSUI reRacionamento com o Município, o
pagamento será efetuado até 10'’ (décimo) dia do mês subsequente ao da arrecadação, com
a apresentação dos recibos e arquivos de retorno respectjvo. Dos pagamentos devidos será
descontada a retenção do Imposto de Renda devido peld CONTRATADA.
4.37.2. Para a CONTRATADA que POSSUI relaqiorlamento com o Município, o

pagamento será mensal, até o 10'’ (décimo) dia do mêb subsequente ao da arrecadação,
efetuado através do débito do valor referente às tarifas Hiretamente na conta corrente em
que são realizados os créditos. Do valor a ser debitado d+verá ser descontada a retenção do
Imposto de Renda devido pela CONTRATADA

4.38. Compete ao CONTRATANTE a emissão, disponibilizaEão e remessa dos documentos de
arrecadação aos usuários dos serviços públicos de abastecimen+o de água potável, observados os

padrões técnicos e operacionais necessários ao adequado proce4samento bancário;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85994-100 - Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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B: 4.39. Será facultado à CONTRATADA promover, por sua in[ciativa, a divulgação dos canais e
postos de arrecadação disponibilizados para recebimento dos documentos emitidos pelo
Município, sendo que eventuais despesas decorrentes de publicIdade, divulgação ou cornunicação
institucional correrão integralmente por sua conta e respongabilidade, sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE;
4.40. O Município poderá, a qualquer tempo, realizar audito[ias, inspeções e fiscalizações nos
procedimentos operacionais e sistemas utilizados pela contrat+da, com o objetivo de verificar a

regularidade da execução contratual, a conformidade das operdções de arrecadação e a segurança
dos serviços prestados;
4.41. A contratada deverá manter, durante toda a vigência con+ratual, as condições de habilitação
e regularidade fiscal exigidas para o credenciamento, responqabilizando-se integralmente pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, securitár ios e demais obrigações legais
decorrentes da execução dos serviços por seus empregados e pdepostos;
4.42. A prestação dos serviços deverá iniciar no prazo má{imo de até 05 (cinco) dias úteis
contados da assinatura do contrato de credenciamento, devendo a instituição financeira
disponibilizar estrutura operacional plenamente apta ao receÜimento das faturas e documentos
arrecadatórios emitidos pelo Município;
4.43. Constituem direitos de os usuários dos serviços público4 de abastecimento de água realizar
os pagamentos junto às instituições financeiras credenciadas em condições adequadas de

atendimento, independentemente de vínculo contratual com 4 instituição arrecadadora, receber
comprovante de quitação válido e comunicar ao Município evbntuais irregularidades verificadas
na prestação dos serviços de arrecadação;
4.44. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vistd que o objeto consiste na prestação
de serviços bancários de arrecadação por instituições finandeiras regularmente autorizadas e
fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, submetidas a ríkidos mecanismos de controle e

regulação do sistema financeiro nacional, o que reduz significativamente os riscos de
inadimplemento. Além disso, trata-se de serviço comum, padronizado, de baixa complexidade
operacional e reduzido risco técnico, não envolvendo execução de obras, fornecimento de bens ou
obrigações de elevada complexidade. Os pagamentos à contrat4da ocorrerão apenas em razão dos

serviços efetivamente prestados, sem antecipação de valores pbla Administração, havendo ainda
previsão contratual de penalidades e atualização monetária em 4ago de atraso ou irregularidade no
repasse dos valores arrecadados. A exigência de garantia, nesse contexto, poderia restringir a

participação de instituições interessadas e comprometer a amÓliação dos canais de arrecadação
pretendida pelo credenciamento;
4.45. A contratada não poderá, em hipótese alguma, cobrar qbalquer taxa ou tarifa dos usuários
do serviço público de abastecimento de água potável, pela recebção, processamento e pagamento
de suas obrigações.
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Subcontratação
4.46. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4,47. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr+liminar.
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â13 4.48. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da
assinatura do instrumento contratual

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etbpas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. A Contratada deverá manter, por todo o período do contrato, estrutura
operacional plenamente apta ao recebimento das fatu Ias e documentos arrecadatórios
emitidos pelo Município.

pq

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na rede de atendimento das instituições
financeiras credenciadas, compreendendo agências banc4rias, postos de atendimento,
correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet bankin&, aplicativos eletrônicos, débito
automático em conta corrente e demais canais de arr4cadação disponibilizados pela
CONTRATADA, observadas as condições previstas neste Term 4 de Referência.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: os se+viços serão prestados durante o
horário regular de funcionamento dos canais de atendimento disponibilizados pela instituição
financeira, observadas as normas expedidas pelo Banco Centdal do Brasil e a disponibilidade
operacional de cada modalidade de arrecadação, inclusiqe em meios eletrônicos com
funcionamento contínuo, quando aplicável.

@
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1', inciso III, #a Lei n' 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei na 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e fibalização do contrato devido às
características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partbs, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte rqsponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susHensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 , As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratad+ devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mhnsagem eletrônica para esse fim.
6,4. O órgão ou entidade poderá convocar representant+ da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalehte, o órgão ou entidade poderá

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998floo – Mercedes – PR
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Ki
convocar o representante da empresa contratada para reunião ihiciat para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõeb contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plado complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultad4s e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da emÓresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres km relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamentb, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará oHtro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscal]zada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratb, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurdr os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 4023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio +odas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à reg+larização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato q+anto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administfativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatóriol de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pedfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-üna4ceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto

X
m

em contrato;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle d4s contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizqção de serviços ou a exeeução de
obras;

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aqÜisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executad$s pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a 4bservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos s+rviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de Óroteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6,11.9. determinar a retirada de qualquer emdregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599$-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/o001-23

www. mercedes.pr. gov.br

M



Município de lercedes

Estado do Pbraná

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromet4m o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com d preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõeq contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaibs quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dJs obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal d.Q 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura deprocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nsbalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asp€ctos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contrajada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em funçbo da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3, a qualidade e quantidade dos recursos matcH+is utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decordentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem su4 competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a bxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatament+ ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratb, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temp+stiva ou à prorrogação contratual.

É::

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do eontrato é o gerente funcional, com atribui4ões administrativas e a função de
administrar o eontrato, desde sua concepção até a finalização, 4specialmente (Decreto Municipal
na 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pag#mento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apds ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebirfento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuç40 através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da LeinQ 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da enjrega de bens ou a realização de
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serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento do J documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couberJ bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6,16.8. Preencher o termo de avaliação de contratds administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materi#is, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos adn{inistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad$s pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co4petência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará na forma do Hisposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamdnto, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se cbnstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não eqecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3, deixar de utilizar materiais e r+cursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com q+alidade ou quantidade inferior à
demanda(ia

É{::'lj

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagbmento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. o efetivo recebimento e processamento dos documentos de arrecadação
emitidos pelo Município, por meio dos canais de a+endimento disponibilizados pela
CONTRATADA;
7.2.2. o correto repasse dos valores arrecadados à conta bancária indicada pelo
Município, dentro dos prazos estabelecidos contratualnÊnte;
7.2.3. disponibilização dos arquivos de retorno 4 demais informações relativas à

arrecadação, em conformidade com os padrões técnicOs estabelecidos pelo Município e

pelo sistema FEBRAB AN, sem inconsistências que prejudiquem o controle financeiro da

arrecadação.

A medição e a liquidação coincidirão com o fornecime4to do objeto.7.3.

Do recebimento

7.4, Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo resÓonsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, até 12c’ dia útil subsequente ao mês a+terior, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter téc+ico e administrativo. (Art. 140, I,
a, da Lei nc’ 14.133).
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisóri Ü do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo,
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o rbcebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada deríodo do faturamento, o fiscal do
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contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 4bjeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados eIn consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valbres a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrajo

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimbnto provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feitol com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigirl remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qu4 se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empr4gados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até qud sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimbnto Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últirda e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências due possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nf 14133. de 2021
7.7.4. O recebimento provisório também ficará suJeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo du em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Refe+ência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazb de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comIssão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade dd serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimehtos:

7,8. 1. Emitir documento comprobatório da avaliaç40 realizada pelo fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçõ+s assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, bas4ado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas.
7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda h documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçar]1 a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, sblicitando à CONTRATADA, por

HN

@

escrito, as respectivas correções;
7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de reqebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações ap+esentadas; e
7,8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.8.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor dd contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor pimensionado pela fiscalização e
gestão

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto ] quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') IK.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in+ontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pend+nte a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instru4rento de cobrança.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a +esponsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pro4ssional pela perfeita execução do
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
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contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqdivalente, correrá o prazo de cinco
dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveiq por igual período .
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verjficar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do Óocumento, tais como:

7.13.1 . o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contraü

7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções trib+tárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatural ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o cobtratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reg+larização da situação, sem ônus à
contratante;

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente +companhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema/ausência de cadastro, mediante con&ulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/20d l.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF p4ra: 4 verificar a manutenção da$

SICAF, a consulta deverá se dar nos sítios oficiais competentes
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF/sítios competentes, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, paja que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentq sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratanü
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considdrada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de Óagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantIr o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotad as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente ] assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos {erão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nã 4 regularize sua situação junto ao
SICAF/órgão competente.

#:
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Prazo e Forma de pagamento
7.21. O pagamento devido à CONTMTADA observará o seduinte:

7.21.1. Para a CONTIULTADA que NÃO POSSUI rqlacionamento com o Município, o
pagamento será efetuado até 10'’ (décimo) dia do mês subsequente ao da arrecadação, eDm

a apresentação dos recibos e arquivos de retorno respectfvo. Dos pagamentos devidos será
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descontada a retenção do Imposto de Renda devido pe 1& CONTRATADA
7.21.2. Para a CONTRATADA que POSSUI relabionamento com o Município, o
pagamento será mensal, até o 10c) (décimo) dia do m§s subsequente ao da arrecadação,
efetuado através do débito do valor referente às tarifasf diretamente na conta corrente em
que são realizados os créditos. Do valor a ser debitado deverá ser descontada a retenção do

Imposto de Renda devido pela CONTRATADA.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidds ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento a]é a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetádia
7.23. O pagamento, no caso do subitem 7.21.1., será realizadd por meio de ordem bancária, TED
ou transferência bancária (a critério do Município) para crédito bm banco, agência e çonta corrente
indicados pelo contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual
alteração dos dados bancários informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que consthr como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retençãb tributária prevista na legislação
aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de trib+to inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçdo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção t[ibutária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o bagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficjal, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7,27. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de abosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de ou+ubro de 2023 deverão observar as

regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente 1 na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ber destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IIN RFB 1234/2012 ou a que vier a
substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declhrações dispostas na citada norma,
conforme o caso, Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referedcial normativo para a retenção do
imposto de renda incidente na fonte nas contratações do MUnicípio de Mercedes, os demais
tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de

retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, bão devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

@

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme a] regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia 4provação do contratante,

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Ad+ninistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação con+ratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cblebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também s 4 condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de q+e o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme alegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretbmente, conforme o art. 12 da Lei
nc> 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio be 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqu4le que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando a$solutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulds exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad# ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desco4to de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ $3, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

ijá
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. A contratação deverá se dar mediante CREDENCI,4MENTO, procedimento auxiliar

inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, IV, da Lei n.q 14.133, de 2021.
8.2. Nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal na 14.133/2021, a seleção da instituição
financeira a ser utilizada para pagamento caberá ao usuário dos sErviços públicos de abastecimento
de água, beneficiário direto da prestação dos serviços bancários de arrecadação.

1:;18 Hg: 1hi 81:i1ã:

previsto no art. 78, I, da Lei n'’ 14.133/2021, ultimando-s4 por meio de procedimento de

ft W
#8 38 F#:%$8#W ÜWMI

Regime de execução
8.3. O regime de execução do contrato será execução indire-

if:
É:

}}:Bi
Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar oq seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8,5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentd equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nabional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público qe Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado daCondição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verffiçação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-qegocio§/p@epprUQdedor;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal– S;LU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad4 - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público d4 Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doqumento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoridação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cor4erLial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quat será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de marçb de 2020.
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8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Redistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpleb ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soc[al, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscdito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 4rt. 107 da Lei nc) 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhhdos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8ti

/+ tQ

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jdrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na4ional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receital Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tddos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incluIive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de dutubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tel+po de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ja Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nekativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Hei n'’ 5.452, de 1 ' de maio de 1943 :
8.18. Declaração unificada para efeito de habilitação, confordne modelo constante do Anexo I;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municjpal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cdmpatível com o objeto contratual ;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/DIstrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou cbncorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos b4unicipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediant 4 a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalqnte, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor Individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComÓlementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteb estadual e municipal.

ti?b8

Qualificação Técnica
8.23. Comprovante de autorização de funcionamento expedIdo pelo Banco Central do Brasil,
em situação regular.

Qualificação Econômico-Financeira
8.24. Apresentação de certidão negativa de falência e recuperhção judicial, expedida pelo Ofício

Distribuidor da Comarca da sede da empresa, emitida em data hão anterior a 60 (sessenta) dias.
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8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será
complementar :

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos rbquisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as rqspectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2'’ h 6c) da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.25.2. A declaração de regularidade de situação do bontribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporcIonal ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, 4rt. 107;
8.25.5. A comprovação de integração das respectIvas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprov4ção da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com 4 ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, ohm a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais exTraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em dssembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autori}aram a cooperativa a contratar o

8.25.7, A última auditoria contábil-financeira da cobperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob a 4 penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

iigida a seguinte documentação

z -$R

83

Ê

@

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

/}{{
10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. 10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7a, do Decreto Municipal n.Q

031/2023, e do art. 2c’, § 2Q, do Decreto Municipal n.o 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (hc 4ação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fbderal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e dd § 7c’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade d4 licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessIdade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado nb documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - medi,„t, j„,tincativ,, „„ ,a,o, ,n„,l,,ndo contrathção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Considerando as características da present+ contratação, verifica-se que a
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
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elaboração de análise de riscos mostra-se dispensá4et, tendo em vista tratar-se de
contratação de natureza comum, baixa complexidade l operacional e reduzido impacto
financeiro para a Administração Pública. O objeto cbnsiste na prestação de serviços
bancários de arrecadação de tarifas referentes aos serkiços de abastecimento de água,
atividade amplamente difundida no mercado, execu+ada por instituições financeiras
regularmente autorizadas e submetidas à regulamentaçãb específica do sistema financeiro
nacional e às normas operacionais da Federação Brasilejra de Bancos – FEBRABAN.
10.1.2. Além disso, a execução contratual não envolke atividades técnicas complexas,
fornecimento de bens especializados, inovação tecnológ[ca relevante, dedicação exclusiva
de mão de obra ou obrigações que apresentem riscos oberacionais significativos capazes
de comprometer a continuidade da prestação dos servIços públicos. Trata-se de serviço
padronizado, rotineiro e amplamente utilizado peja Administração Pública, cuja
operacionalização ocorre mediante procedimentos bdncários consolidados e sistemas

informatizados já estabelecidos pelas instituições finandeiras.
10.1.3. Ressalta-se, ainda, que o valor estimado d+ contratação é reduzido quando
comparado a outras contratações administrativas de mai 6r vulto e complexidade. Ademais,
eventuais riscos inerentes à execução contratual apjesentam baixa probabilidade de
ocorrência e reduzido potencial de impacto, podendo s4r adequadamente gerenciados por
meio das cláusulas contratuais ordinárias de nscalizaç4), acompanhamento e controle da

execução dos serviços, especialmente no que se I refere aos prazos de repasse,
processamento dos pagamentos, disponibilização de a+quivos de retorno e regularidade
operacional dos canais de arrecadação.
10.1.4. Dessa forma, conclui-se que a não elaboraéão da análise de riscos encontra
respaldo na simplicidade do objeto, no reduzido qalor da contratação e na baixa
complexidade da execução contratual, não havendo prejhízo ao planejamento, à segurança

da contratação ou à adequada gestão administrativa do #juste pretendido.

8

p+R
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrbo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

11. 1.1 . A contratação será atendida pela seguinte dojação :
02.009.17.512.0009.2046 – Gestão do Sistema de Abdstecimento de Água – SE;MAE.
Elemento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 055

11 .2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ4ntes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspbndentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cbnsórcio, o artigo 15 da Lei nc)

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifi+ada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depebderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomqntar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam Ido certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent4e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
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notadamente os Acórdãos n' 22/2003 – Plenário; n' 1.094/2dc)4 – Plenário e n' 2.295/2005 -

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concjusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a PÉ

em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2, Tratando-se de objeto de pequeno vulto fi+anceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carát4r competitivo, pois façilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrq si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transito+iedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e dbterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financei Io, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execut§-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permisbão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos

12.4.1. O objeto da presente contratação não e+volve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finadceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amplh competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de +mpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3, A vedação quanto à participação de conbórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objet Ü consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permit4 supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente terr40, sem a necessidade de formação
de consórcio.

licipação de empresas organizadas

88

Mercedes/PR, 19 de maio de 2026.

h» ib,(3„„
Camila AndÇêssa Beyer

Assistente Administrativa
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ANEXO I

MODELO - DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EF 4ITO DE HABILITAÇÃO*

Objeto: Prestação de serviços bancários de arrecadação ja remuneração dos serviços de
abastecimento de água potável prestados pelo Município de M+rcedes/PR, através de documento
de arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros).

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número xxxI sediada XXX, através de seu

representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XX+, declara sob as penas da lei que :

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Mercedes-PR, bem
como não se encontra declarada inidônea por órgão ou enti+adc em qualquer das esferas do
Governo;

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pokteriores;
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perikoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãd de aprendiz, nos termos do artigo
7'), XXXIII, da Constituição;
d) Não está enquadrada nos impedimentos para disputa de lic®ação ou execução do contrato de

que trata o Art. 14 da Lei Federal N'’ 14.133/2021 ;
e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no in 4iso III do art. 5c’ da Constituição
Federal:

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa cod deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específIcas
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital 4 seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custqs para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabajhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenth de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;
h) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos nd instrumento convocatório;
i) ( ) Sim, estamos enquadrclmos na condição de wlicroeàrpresa, empresa de pequeno ou
equiparados, nos termos da Lei complementar n' 123/2006 e subs alterações, bem como inexistem
fatos superverlieyrtes que conduzam ao desenquadramento Westa situação, assim como em

atendimento ao disposto nos § 2'’ e § 3'’ do art. 4 da Lei 14.193/2021, declaramos que no ano-
calendário de realização deste processo ainda não cetebramQs contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extr(IPO tem a receita bruta\ máxima admitida para fms de
enquadramento como empresa de pequeno porte ;
j) ( ) Não estamos enquadyamos na condição de wlicroeqlpresa, empresa de pequeno ou
equipar ados .

xx de xxxxxxxxxxJx de xxxx.

Assinatura do Responsável Legal da P+oponente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
}}
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Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO
TERMO DE REFERF,NCI

IELO DE

F1

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei bue o Termo de Referência – TR,
relativo ao credenciamento de instituições $nanceiras (deviWamertte autorizadas peto Banco
Central do Brasil) para efetuar a arrecadação da remuneraçã& dos serviços de abastecimento de
água potável prestados pelo Município de Mercedes/P R, foi el#borado nos termos do Decreto n.a

03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - bTP, e que foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Mu4icípio.

.4 Mercedes/PR, 19 de maio de 20b6.

ÇMh qT)gx#1
Camila AndI'Íssa Beyer

Assistente Administrativa

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

Www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de ker€ed©$

Estado do Pàrarlá

CERTIDÃO DE ATIVII)Al) ILS &IAT]!RIAIS ACES$ód IAS, INSTRUMENTAI$ OU
C(JWIPI,IEIMENTAItE$

Objeto: Credenciamento de instituições financeiras (devidanlenje autorizadas pelo Banco Central
do Brasil) para efetuar a arrecadação da remuneração dos se+viços de abastecimento de água
potável prestados pelo Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei q lle o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade rrlaterial acessória, instrumental ou complernehtar aos assuntos que constituiam
área de competência legal do órgão ou da entidade.P'-\

Mercedes – PR, 19 de maio de 2d26

ROGERIO HENRIQUE É:l",Eg ERa:'g"IP“
E N 11HpH9A1) L E 1Fi : 1 10 2 J11+ 5 2 119 1 91 3 18IE191 :: R; ::: :15t 7 ; : 716 : 1743loo1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMHNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANqAS

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 88998-100 --- Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mqrçecies.pr.goy. f1[

Página 1 1
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Município de Mprcede$

Estado do P4raná

CERTIDÃO DE Al)OÇÃO DE MOI)+ IJO DE
EDITAL E MINtJ’TAS

C}:}{rIFI(=o para fins de direito, sob as penas da lei, due na elaboração do Edital, e da
rrrirluta do Irrstrumeírto Contratual, relativos ao credenciamànto de instiluições financeiras
(devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil) Õçlra efetuar a arrecadação da
remuneração dos serviços de abasteciwlerItO de água potávãl pres{ados pelo Município de

Mercedes/PR 1 forarn utilizadas as minutas padronizadas disbonibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

/+-\ Mercedes – PR, 19 de maio de 20k6

L /1\ E 1f1 T 1C) 1N1 r b :2 1: : : 1 Efg lE § : : 1t l T ; : 8

WEBER.04530421988 Dados: 2026.05.19 16:16f32
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

,#"'\

Rua Dr. Oswalcto Cruz, 555 -. Fone (45) 3256-8000 -- CEP 84998-100 - Mercedes ---- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercec$e$.pr.çlov.br
Página 1 1



Município de Mêrcede$

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORD iN .RIA

CERTIFiCO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
ao credenciamento de instituições $narlceiras (devidamente autbrizadas pelo Banco Central do
Brasil) para efetuar a arrecadação da rewruneração dos servkços de abastecimento de ãgua
potável prestados pelo Município de Mercedes/PR, se trata de de+pesa adrrlinistrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de bção preexistente, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados bo art. 16, i e II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 19 de maio de 20d6.

ROGERIOHENRIQUE Ê:i',lgEI';RPg:-lp"

ENDLER:10245291938 E= 5::11:É:5:?dTâ6;%4l'oa

Rogério Henrique Endier
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,' 4S

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

Www. rnprc_ec#e$,pr.qqv.br
Página 1 1
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Município de M+rcedes
iM Estado do Páraná

Ofício n'’ 110/2026

:ercedes, 21 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competentel autorização para abertura de
CHAMADA PÚBLICA, que tem por objeto o credenciamen\o de instituições fInanceiras
(devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil) paÀa efetuar a arrecadação da
remuneração dos serviços de abasteciwleytto de água potável k>restados pelo Município de
Mercedes/PR,

,'=\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentárih para assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.17.512.0009.2046 – Gestão do Sistema de Abastecime4to de Água – SE:MAE.
Elemento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 055

Anexo ao presente, a Portaria n.a 363/2026, na qual e&tá designada a Comissão de

Contratação, bem como os membros da Equipe de Apoio, a quaB deverá ter sido publicada no

Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o mornento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

PÔ\ ROGERIO HENRIQUE â:àTRTg:tbFJl;ilg©italp'r

E 1N 1H8Hpq) L E Fi : 1 10 2 lE11+ 5 2 9 1 119 3 8 E): 5t ::R; l :É:551 : 3 : 117 : 07 = olloo1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE P}.ANEJAMENrro,

ADMiNISTRAÇÃO E FINANÇ4S

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Pland ., Kdm. e Finanças
PARA: LAERTe)N WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www,mercecê©{pr,goy, b(
Página 1 1



Município de M+rcedes
Estado do Paraná

PORTARIA NO 363]2026.
DATA: 18 $E MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ES»ADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 171, 11, “c” da Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade de se designar Comjssão de Contratação para a
realização de licitações e contratações diretas nos molde# da Lei n.c) 14.133, de 1'> de
abril de 2021,

.'--\
RESOLVE

Art. 1'’. Fica instituída Corrlissão de Contratação, cbmposta por Jaqueline Stein,
matrícula n' 58629, Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010 e Nilma Eger,
matrícula n' 38385, na condição de membros titulares, e Qyeiko Allann Hertz, matrícula
n' 104426, Sidiane Weiss, matrícula n' 51683, MileneIBruch Rambo. matrícula n'
143600, Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 e William Thomas da Silva dos
Anjos, matrícula n' 179310 como rnernbros suplentes.

§ 1'’ A Comissão de Contratação é instituída em caráher permanente, com a função
de receber, examinar e julgar documentos relativos làs licitações, às contratações
diretas e aos procedimentos auxiliares, nos moldeb da Lei n.'’ 14.133, de 1c) de
abril de 2021 e sua regulamentação.

§ 2ü A Comissão de Contratação será presidida pod Jaqueline Stein, matrícula n'
58629 e, na sua ausência ou impedimento, por Nilda Eger, matríeula n' 38385.

,'6\
§ 3' A comissão, na atuação concreta, deverá ser rÉpresentada por, pelo menos,
3 (três) membros.

Art. 2'. Fica revogada a partir desta data a portarian' 855/2025.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em

LAERTON rÃ:Hg: IEf8:1:ldj11178;8
WEBER:04530421988 Dados: 2026.05.1858:33:35

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

8 de maio de 2026.

Publicado dia: 18 de maio de 2026 - Ediçbo 4484
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.nel/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fx des --- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 951.719.373/o001-23

www. mercedes.pr. gov.br



Município de Meréedes
Estado do Parahá

PARICCI-:R JURÍDICO – CRI{=DI':NdIAMICNTO
(Chamada Pública)

ASSUNTO, P„„dim,.t, Au,iII„; in,,igibilid,d, d, Licif,ção; Credenci,mento-, Contrato.

OBJETO: “Prestação de serviços bancários da arrecadação da remuneração dos serviços de

abastecimerúos de agua potável prestados pelo Municíbio de Mercedes/PR, através de

documento de arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros}. ”

pP\

I – RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação para realização de sucinta anáfisc dc um processo administrativo

de C„,t„,t,çã, Di„,t„ em que foi utili„,do a I „,,igt bt ltd„4, ,7e 1,-„-/„çã. atr,\,'és do instituto

de Procedimento Auxiliar de Credenciamento , nos termo} do artigo 74, inciso IV, da Lei

Federal n' 14.133 de 2021, e após, reunidos os autos em uh único caderno e encaminhado a

este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica da Minuta de Chamada Pública e

da minuta d, C,r,tr,t, qu, t,m ,,m, OI,j,t., . “ô.JPr4,/,çã, de ,erviç,s barlcári,s da

arrecadação da remuneração dos serviços de abastecimenhs de agua potável prestados pelo

Município de Mercedes/PR, através de documento de arrechdação (fatura, tarifa e/ou outros

O presente Credenciamento trata da possível con+atação dc serviços bancários de

„„„,„d,çã, , no valor prcliminarmcnte estimado de R$ k5.200,00 t, ,1,n 1„ , ,„„,. „,i 1 ,

d„z,nt„ „„„,), com grau de prioridade MUITO ALT/1 , co. Form, desc,ito no tópico n'’ o09 d„

T,„,„, d, R,y,„ê„,i. (fls.41-59). O pro,esso d, cred„,4iamc„to ap,eser,lado e„c.„t,a-sc

atualmente instruído com os seguintes documentos, para sub+idiar à presente análise consultiva:

/-b\

•

•

e

e

•

e

DFD - Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns. 06);

Orçamentos – Aferição Preço - (fls.07-24);

ETP - Estudo Técnico Preliminar (ns.25-37);

Certidão de adoção ao modelo dc ETP (fls. 38);

Certidão de Fé Pública (n. 39);

/’
/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cEp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



W Município de Meréedes
Estado do Parahá

• Cotação; Planilh, , ,f,„içã. p„ç. Médi. (n,.40)

• TR Termo de Referência (ns.41-59);

• Certidão de adoção de modelo TR (11. 60);

• Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Inst[umçntais ou Complem. (ns. 61);

e Min.t, de Edit,1 - Ch„„,d, Públi„; C.„t„t, ,,b ,„,*., (fl,.62-94);

• Certidão d, adoçã, d, m,d,1, Edit,1 , Mi„„t„ (@.095);

• Certidão de Despesa Ordinária (n. 096);

• Of. 110-2026 - Solicit,ção Aut.ri,,çã, „. s„. P„4’,it., F.„t, R„„„„, (n,.097);

e Portaria 363-2026 – D,sig„,çã, d, C,mi„ã, d, €,„t„t,ção (n.098);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente sc,ão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja ne4cssidadc, os presentes autos -foram

reunidos e enviados para a Procuradoria Jurídica MunicIpal a nm de sc realizar analise

perfunctória e lavrar um parecer jurídico, na forma do Dc 4reto Municipal n.' 035, de 24 de

março de 2023, bem como o art. 53 §4' em comunhão com 4 art. 72, III, ambos da Lei l?ederal

n'’. 14.133 de 2021.

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, o pr4ccsso licitatório seguirá para o órgão de
assessoranrento jurídico da Administraç40, que realizará controle prévio r/e
legalidade mediante análise jurídica da cont[atação

g 4'’ - Na forma deste artigo, o órgão dc a]scssoramcnLo jurídico da Administração
também realizará controle prévio de lexa\idade de contratações diretas, acordos.

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrurrlentos congêncrcs e de seus termos aditivos

Art. 72. O processo de contratação bireta , que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação,1 deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

III - parecer jurídico e pareceres téçnicbs, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

( )

( )

( )

Em síntese este é o relatório do Parecer Jurídiào do Procedimento Auxiliar de

Credenciamento , com objetivo de contratar Prestação de s4ry/ços bancdu-ios da arrecadação

da remuneração dos serviços de abas{ecimeMos de agua po}dye/ prestados pelo Mu.rúcipio de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Meréedes
Estado do Paraná

Mercedes/PR, através de documento de arrecadação (fa\tIra, tarifa e/ou outros). conforme

d„,rit, no D,,Lm,e„t, ,7, F, rm„ll„,çê„ d, D„,„„„,1„ (-fl .02-05).

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos Limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de +ssistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade , conforme diz o art. 53, §4.'l da Lei Federal n'’ 14.133, de I' dc

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma iiscalização

posterior de cumprimento das possíveis recomendações feitas por esta unidade jurídico-

,,n,„,lti,,, m„ , ,„„,t„,lid,d, d, , ,dmi.i,t„d,, g„t,„ 4pt,„ p,„ nã, ,t„,d„ „ ,„i„,t,çõ„
do Órgão Consultivo, deverá justificar nos próprios autos, ak razões que embasaram tal postura,

isto em face ao Principio da Motivação dos Atos Ad.„„i„ist4ttvos .

Ressalte-se que o exame aqui cmprcendido se ]estringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles db natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do Objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores econômicos e dehais espccincações. Com relação a

esses dados, parte-sc da premissa de quc a Aut c) 1- idade C-o/7-dezenze, provida dc Poder Decis ó liu

através das respectivas secretarias dcmandantes do objct], sc municiará dos conhecimentos

técnicos especíncos c imprescindíveis para a adequação dJ contratação, às reais necessidades

da Administração Pública Municipal.

Assim, a elaboração do presente Parecer Jur/df+o, tem por base as informações

prestadas nos autos, tendo o cunho essencialmente técnico] sobre os aspcctos formais c legais

que incidem sobre os trâmites legais para o Credenciam 4to . Feita esta ressalva, passa-sc à

,nális, est,it,m,nte ju,ídi,a do pr,sent, „d„„o de I„.„igt\ilid„d, d, Li,it„çí,. nos termos do

artigo 74, inciso IV da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021

/H\\

lp'b\

Art. 74. É inexigíve1 a licitação quando inqiável d compctição, em especial nos casos
de: 1
( ,)

IV - Objetos que devam ou possam ser coNtratados por meio de credencict111ento-.,
( ,)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cEp 85.998-ooo - M„„d„ - PR \~ c'’
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov. br
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Estado do Paraná

Da previsão da contratação no Plano de Contratação J4Ha/ (P.C.A.).

Um Pt,n, ,7, C,y,tr,t,çõ„ A„„„l (PCA), é um docdmento de governança que consolida

e auxilia as compras e contratações futuras em um brgão público. É uma fell-amcnta

caracterizada como obrigatória sob os dogmas trazidos pbla nova lci de licitações, que visa

racionalizar os processos licitatórios, e ajuda a garantir 4 alinhamento com o planejamento

estratégico do órgão, de modo a asseg„,ar , disp„„ibilid,d4 d, „„,„„,s H„a„c,i,os e au„„e„ta,

a transparência das contratações. Vejamos o art. 12 da Lei 1federal n'’ 14.133 de 2021 :

/--\ Art. 12. No processo licitatório, observar-be-á o seguinte

VII - a partir de docunlentos de fornlaliz&ção de demI andas , os órgãos responsáveis
peló planejamento de cada ente federativo Óoderão, na forma de regulamento, claborar
plano de contratações anual, com o objetivo de rdcionalizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua competêndia, garantir o alinhamento com o seu

planejalnento estratégico e subsidiar a ela$oração das respectivas leis orçamentárias

( )

,)(

Conforme ,on,ta no tópi,. .' 02 d„ E,1„d, 72,„„4 Pr ,h,„i„„„ (n,.25-37), . .bj,t. d„

contratação está previsto no Plano de Contratações /Intl aI É026, conforme publicação em sitio

eletrônico PNCP, sob ID n'’ 248.

Da utilizacão do CredellciaIYlerlto .

É notável nos autos, que segundo . lcgi,laçã. +igentc, a escolha e utili„çã. d,

Inexigibilidade de Licitação , através do procedimento auxijiar de Crede„cia„„e„to aparcnta scr

a ferramenta jurídica mais adequada para a apuração bcsta contratação, pois conforme

demonstrado no tóp ic. „' 04 do E,t„d. Tó,ni,. P„, li mi„\„ (n,. 25-37), trata-s, d, S,„»iç„

Comuns Continuado Plurianual . A utilização do Procedimcbto Credenciamento aparentemente

é a solução mais viável para a contratação desses se,]iç.s, p.is „ „b„,„,ç„ ,7, t„„if„,
decorrentes da prestação dos referidos serviços emcon4ra amparo na Lei Municipal n'’

1.394/2016(...}. A arrecadação efIciente e tempestiva &ls receitas tarifélrias é elemento

essencial para assegurar a continuidade dos serviços Àüblicos executados pelo SEM/tE

Assim, nesse sentido o artigo 6' da Lci Federal n' 14.133 d+ 2021 cxplana:

/'n\

Art. 6' Para os fins desta -1,ei. consideram-le:
(

XLIII - credenciamento-. processo admini+trativo de chanlulnenfo público em que a
Administração Pública convoca ilrTeressa4os ein preslar serviços ou fornecer bens

/

)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cEp 85.998-ooo - Mercedes - PR \,

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br
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;w Município de Meréedes
Estado do Paraná

para que, preenchidos os requisitos necbssários, sc credenciem no órgão ou na
entidade para executar o objeto quando cobvocados;

,)(

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.).

Confollne prcconiza o artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

com o art. 64 do Decreto Municipal n '’ 034, de 2023, o Sis 4cma de Registro de Preços - SRP

será adotado, preferencialmente:

/p=-\
Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
1 - Quando, pelas características do bEm ou serviço. houver ncccssidade dc
contratações frequcntcs;
II -- Quando for conveniente a aquisição del bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados Óor unidade de medida ou cm regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição bc bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, jnão for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Adminiqtração

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal tratou o referido

assunto, no tópico n' 013 do Estudo Tá,nic, Pr ,h„Ii„ar (ds.25-37), que o sistema de registro

de preços não será utilizado. Embora o S,„v tço de Reds/[o de Preços c o Credenciamento

sejam tratados como procedimentos auxiliares, „„ termo, Ho a,t.78 d, l.ci Fed„al 14.133 dc

2021, para fins licitatórios, este não se confunde com aqucl

/H-\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos „ecessá,ios pa„a o PI,„„j „„, „,t, d, um, C4nír„í„çã„ P,',bli,„.

De acordo com a Lei Federal n' 14. 133 de 202 1 , a A4ministração Pública deve produzir

alguns principais documentos antes da realização da contrathção, ou seja, ainda durante a Fase

de Planejamento da Contratação\

,) D,,„„„„t, p„, F„m,li„çã, d, Dema+da;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

www. mercedes.pr.gov. br

/
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Município de Meréedes
Estado do Paràná

Dito isso, pcrccbc-se que tais documentos foram cl4borados c respectivamente juntados

a este caderno, inclusive o (s) mapa (s) de risco, e a análise de „iscos nos termos do a,t. 7', 9 7'

IV, do Decreto Municipal n. " 031/2023, em conform] tópico n' 09 do f)OCUTllentO de

Formalização de Demanda (fls.02-05), e o tópico lt' /0 db Ter„10 de R ey'erência (ns.41-59),

embora estes sejam documentos de natureza essencialmebte técnica, recomenda-se algumas

pontuações e observações apenas a título de orientação burídica, nos tellnos da legislação

vigente.

/==\
Do Documento de Formalização da Demanda e av Estudb Técnico PreHmütür .

Da a,„ális, d„ 1),,um,„t, d, l?,„„„„,li„çã, d, D]m„/,d„ (l-ls.02-05), p,r,cb,-„ que

aparentemente foram contemplados os conteúdos cxigidosldo drI. 6'’ do Decreto Municipal n'

031, de 2023, especialmente expondo no tópico n'’ 002 a just iI-lcativa da necessidade dd

contratação, e também no tópico n' 03 a descrição smcln}a do objeto conforme dcscrito no

Documento de Formalização de Demanda (ns.02-os).

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a I,ci Fe4cral n' 14, 133, de 202 1 traz no seu

a,t. 18, I, e §l', e também . „t. 7' d„ D„„t, M„„i,ip,1 b' 031, de 2023 estabelecem que d

Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico p[eliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida.

Art. 18. A fase preparatória do processo li4itatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cdntratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que clbborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicbs, mcrcadológicas c dc gcstão que podem
interferir na contratação, compreendidos :
I - A descrição da necessIdade da contrbtação hlndamcntada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse públi€o envolvido;
( ,)

/’'--

Tal documento foi dennido como parte da ctapa doI plancjdmcnto dc uma contratação

pública, que caracteriza de um modo geral o intercssc público envolvido, o problema a scr

resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso, ao n 4al do estudo, haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contra+ação, o estudo técnico preliminar

d,,„á f„„dam,1,tar , T,rmo de Referência, conforme precohiza o art. 7' do Decreto municipal

n' 031, de 2023, em conformidade com o art. 6', inciso xx,lda Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 .

i
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram+se:

XX - Estudo técnico prclinlinar-, docuhcnLO constitutivo da primeira cLapa elo

planejamento de uma contrataÇão que cdddcteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao antcpro.içto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conçluajpela viabilidadç da contratação;

( )

( )

A área técnica especifica ao realizar os estudos e a Úesquisa, deverá certificar-se de que

o Estudo Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n' 03 1, dc

/6\ 2023. D„t,q„,-„ ,i.d,, q„, ,m „pe,i,1, , ,it. 7', §l', doDecreto n' 031, de 2023 est,bclccc

que os estudos preliminares, obrigatoriament,, deverão co4ter:

Art. 7' - Estudo Técnico Preliminar - E+P é o documcnto constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratakão quc caracteriza o intcrcssc público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ho termo dc rcfcrência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela vibbilidade da contratação.

$ 1' - O estudo técnico prelinlinar a qbe sc refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a bua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioc{onôlnica, sociocultural c ambiental cIa

contratação, abordando todas as qucstõcsl técnicas, mcrcadológicas c dc gestão cla

contratação, e conter /1 os seguintes clcmen los

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a scr resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - Demonstração da previsão da contrataçHo no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o sHu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - Requisitos da contratação;
IV - Estimativas das quantidades para a +onLratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão sbporte, que considerem interdepcndências
com outras çontTataÇões, de modo a possibilitar economia de escala;
V - Levantamento de mçrcado, que consist+ na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e ecdnômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contrataçõcs similbrcs feitas por outros órgãos e cntidadcs
com objctivo dc idcnlincar a existência Idc novas mctodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às ncccssid+des da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiênçial pública ou diálogo transparente com

potenciais contratadas, para coleta de contrjbuiçõcs
VI - Estimativa do valor da contrutgção , +companhada, quando coubcr, dos preços
unitários referenciais, das memórias de CálC[IIO e dos documentos que Ihe dão supollc.
que poderão constar de anexo classificado,jse a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - DescrIção da solução conto um todh , inclusive das exigências relacionadas à

manutenção c à assistência técnica, quandolfor o caso;

VIII - Justificativas para o parcelamento o 4 não da contratação;

/'n\

(
\
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IX - Demonstrativo dos resultados preteÓdidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos hum4ros, materiais e financeiros disponíveis;
X - Providências a serem adotadas pela AHministração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capaoitaçãd de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - Contratações corTClatas c/ou intcrdep4ndcntes;
XII - Descrição de possíveis impactos anIbient tItS e rcspcçtivas medidas mitigadoras
incluídos requisitos de baixo consumo dd energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazinlcnto c recicjagem dc bens e rclügos, quando aplicável;
XIII - Posicionamento conclus ivo sob{e a adcquação da contratação para o

atcndimcnto da necessidade a quc sc dcstil+a

Em uma eventual não previsão de qualquer dos bontcúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública Mun+cipal deverá justificar no próprio

documento. No caso em análise, vcriHca-se que a Adminibtração Pública Municipal juntou o

Estudo Téc„;,o P„li„,I„,, (fls. 25-37), e percebe-se que o referido documento contém, em

geral, os elementos exigidos pela legislação pertinente.

/H'\

Do Gerenciamento de possíveis Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” lão se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de jontrato sc houver necessidade, c é

considerada como a caracterizadora de possível equilíbrib econômico-financeiro inicial do

,,„t„t,, ,m que se aloca, de fonT,a p,évi, , ,ce,t,d,, a ,e,p+nsabilidade das partes por possível

ônus financeiro decorrente de eventos supervcnientes à con+ratação.

,'''--\ Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse cad+rno licitatório foi dispensada, com

b„, n, hip,’,t„, d, in,i,. IV d, t,’,pi,. „' 10 d. T„„„ d, 4,/,ré„„, (n,.41-59) csclarcccndo

no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixo valor e dI baixa complexidade, conforme já

est„d,do a„te,iorn,e„tc. I„, nos t„mos d, a,t. 18 do diplo+a legal. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licItatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-sc com o plano de cojntrataçõcs anual de quc trata o inciso Vl f
do caput do art. 12 desta Lci, sempre que cl#borado, e com as leis orçamcntárias, bem
como abordar todas as considerações téc\ricas, IIrercíldOlóf,iccrs e de },estilo que

podem interferir na contratação, compreendidos:
.)(

X - A análise dos riscos que possam coldprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

/
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A elaboração de um mapa de riscos é uma rcpresehtação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os jpcrigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramcnt4 visual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléH+os e promover um ambiente mais

segur,. O Gerenciamento de Rise, s, m,t„iali,, p,1, d„,4mi„ad, “Mapa de Riscos”. Q„,a„t,

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, fonfollnc explanado anteriormente

Da formulação do 'Fernro de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável 4 utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Munfcipal, a fim de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como uma padronização e ui+a celeridade na análise jurídica-

consultiva, conforme trata o art. 19, IV, da Lei n' 14.133, db 2021.

/n\

Art. 19. Os órgãos da Administração con] competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, dd obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

.)(

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assEssoramento jurídico e de controle interno,
modelos de ntinutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos) admitida a adoção dis minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fcderativos;

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas n+ modelo padronizado de 'Jer mo de

R,1,„ê„,i, „j,m d„t„adas visualmente e jusüncadas por kscrito no processo conforme o art.

19, § 2', d, L,i F,d„,1 „' 14.133, d, 2021, ,nm d, f„ilit,4 , ,nálisc jurídica Gonsultiva.

Posto isso, o art. 60, inciso XXIII, da Lei Fcdcral n' 14.133, dc 2021, dcnnc o Termo de

R,f„ê„,i, ,,m, d„„„„„nto necessário para a contrataÇão iG bens e serviços, que dove conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a

Art. 6'’ Para os lins desta Lei, consideram-:

( ,)

XXIII - termo de referência: documento Incccssário para a contratação de bens c

serviços! que deve conter os seguintes parâljrctros c elementos dcscritivos:
a) defrnição do objeto . incluídos sua nature+a, os quantitativos, o prazo do contrato c,
se for o caso. a possibilidade de sua prorrodaÇão;

b) fu «damelttnção da contratação , que cdnsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou2 quando n#o for possível divulgar esses cstudos, no
extrato das partes que não contivcrcm infor{nações sigilosas; /
c) descrição da solução como um todo, con+idcrado todo o ciclo dc vida tIo objc# i

_„/
/

\

\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Meréedes
Estado do Paráná

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto , que conshste na definição de como o contrdto deverá
produzir os resultados pretendidos desde oI seu início até o seu encerramento:
f) modelo de gestão do contrato, que d4screvc como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou dntidadc;
g) critérios dc luedição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do folnccçdlor;
i) estimativas do valor da contrataçãb, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das mcmórias dc cálculo e dob documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos jprcços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e cjassificado
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de contratações envolvendo compras] a análise deve ainda ser combinada
/+\

com o art. 40, § I', da Lei Federal n' 14.133, de 2021, quedispõc que o Termo de Referência

deverá conter, além dos elementos previstos acima, as segujntes inform,ções:

Art. 40. O planejamento de compras devjrá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )

§ I' O termo de referência deverá contei os clcmcntos previstos no inciso XXIII
do capot do art, 6D desta Lei, além das segu[ntes informações:
1 - EspeciÍicação do produto , preferenci4lmentç conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos del qualidadc, rendimento, compatibilidade
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos jprodutos c das regras para rccebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida c d 4s condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

É necessário mencionar, que a não utilização do cat#logo eletrônico de padronização é
in\

uma situação excepcional, devendo ser justificada por escritb e anexada ao respectivo processo

d, „„,t„t„çã, q„,„d. f., . „,., ,.„R„n„ t„t, . „t. 6'l LI, ,/, „t. 19, II, , $ 2', d, L,i
Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta l.ei, considcram-
( )

LI - catálogo eletrônico de padronizaçãd dc compras, serviços e obras: sistema
informatizado, dc gcrcnciamcnto ccntraliza#o c com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adduiridos pela Administração Pública e quo
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Nesse caso em análise, a Administração Públic+ Municipal utilizou o catálogo

eletrônico CATSER n' 13811, conforme consta no tópico nf 1.1 do Termo de Referência (ns.
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41 -59). Credenciamento d, i„,tüuição $ncmceira (d,~\dame„,te ab,tori„IdOS pelo ban,o

Central do Brasil) para efetuar a arrecadação da remtmerhção dos serviços

Ainda nesse contexto, e ,m análi„ ,min,nt,m,nt,f .,m,1, ,,„in,,-„ q„„ . r,,„,. d ,

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas nb legislação acima citada, e apenas

para registro formal, destaca-se qu, fo,am H„,d„ o p„ço u„itá,i. c o p„ço t.t,1 do „f„id,
item, conforme o art. 6'’, inciso XXIII, alínea ’'i", art. 23, § 1'’, 1, da Lei Federal n'’ 14.133, de

2021 determinam. Vejamos

Art. 6" Para os fins desta l.ei, consideram-&c

XXIII - termo de referência: documcntol necessário para a contratação de bens c

i) estimativas do valor da contrataçãb), acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dog documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos breços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e cl+ssincado;

( ,)

serviços, que deve conter os seguintes parâ[metros e elementos descritivos
( )

+='\

Da necessidade da contratação e das vedações às especifi4ações restritivas.

Como vem se consolidando, a justiflcativa da n4essIdade da contratação pública

constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual. não deve esta Procuradoria

Jurídica Mu„icipal se pronunciar conclusiva„,c„tc „,jca d„ M êr ü. (opoüunidade c

,.„„,„iê„,i,) d„ m„ti„,çã. ,p„„„t„d„ , d„ „pçõ„ foil.q pcI. administrador gestor, exceto

„, hipót„, d, ,1„, ,f„„t. „, p„„it„ 1,g,i,, . q„, „ã, h., p,rc,c scr o caso desta análise

consultiva.

Inobstantc a isso, obselvc-se conforme a legislação, hue são vcdadas especificações de

objeto em edital que, por excessivas, irrelevantes ou dcsnbcessárias, limitcm ou frustrcm a

competição ou sua realização confollnc o art. 9', da Lei Fed+raI n' 14.133 de 2021. Portanto, o

g,st„ d,„„á t,m„ „ d,„id„ c,„„tclas para assegurar hue as especificações do objeto

„„„p„,d,m àq„,1„ „„„,i,i, à „ntratação, scm as q]ais não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração Pública Municipal. Vcj amo

/'n-\

Art. 9' É vedado ao agente prlblico desidnado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os çasos previstos emI lci
1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos at{)s que praticar, situações que
a) comprometam, restrinj am ou üustrem o ç#ráter competitivo do processo licitatório,

inclusive nos casos de participação do socic#ades coopçrativas;
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b) estabe]eçam preferências ou distinçõesem razão da naturalidade7 da sede ou do
domicílio dos licitdntes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( ,)

Do Parcelamento da cont,cauÇão e da regra geral ad.i udi4ação por itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio lo Parcelamento do Objeto a ser

contratado em aquisições públicas. Em havendo divisibilida je de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual prcvhsto na Súmula TCU n' 247 :
pP\

É obrigatória a admissão da adjudicação pbr item e não por preço globa1, nos editais
das licitações para a contratação de o/7/' jas, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja Àrejuízo para o conjunto OI.l complexo 011

perda de economia de escala, tendo e/72 1 1//s/a o objetivo de propicia.r a ampla
paríictpação de ticitcuttes que, enIbora não VisponcIo de capacidade para a exectlçã.o,
fornecimento ou aquisição da totalidade 40 objeto. possam fazê-lo com relação a
itens ou unid.ades autônomas, devendo as e$gências de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade.

No caso de contratação por meio de aquisição de +ompras, em conformidade com a

aplicação do Princípio do Parcelamento , deverão ser consi#crados alguns quesitos, conforme

consta no art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras dev4rá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

)(
V - Atendimento aos princípios
b - do parcelamento, quando for tccnicamedte viável e economicamente vantajoso;
§2'’ Na aplicação do princípio do parcelaljrcnto, referente às compras, deverão ser
considerados

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lot{s;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
cconomicidade, sempre que possível, d4sdc que atendidos os parâmetros de

,'A\

qualidade; e
111 - o dever de buscar a ampliação da cdmpeLição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado q„,and., nos tc,mos do art. 40, $ 3', Lci n' 14.133/2b21 :

Art. 40. O planejamento dc compras devcfá considcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§3' O parcelamento não será adotado quando
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I - a economia de escala, a redução de 4usLos dc gestão do contratos ou a n\aior
vantagem na contratação recomendar a colblpra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contraLado çonligurdr sisLcma único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao coniunto do objcdo pretendido;

III - o processo de padronização ou de escqlha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que a minuta de instrumento convocat6rio ÇEdit al de Cham,ada

Pública) prevê a adjudicação do objeto em 0/ it,m , re+crente ao “ Prestação de serviços

bancários da arrecadação da remuneração dos serviços &e abastecimentos de agua potável

.restados pelo Município de Mercedes/PR, através de dbcumento de arrecadação (fatura

tarifa e/ou outros) a Credenciamento de institbtiÇão $ybnceira (devidamente autorizados

.elo banco Central do Brasa) para efetuar a arrecadação Àa remuneração dos serviços

,.„fo„,„,e c„nsta no tópi,, „' o01 do D,,„,„,„t. d, F-,,md/,-„,çã. ,1, I) ,m„„d„ (n,.02-05).

+/n\\

Dos Critérios e das práticas de Sustentabilidade Amb len\aI nas Contratações Públicas.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabilid4dc ambicntal, a legislação trata no

art. 5', alt. 11, inciso IV, art. 18, §l ', inciso XII, c !2', da +Jci l;cdcral n'’ 14.133 dc 2021, que

deverão ser tomados alguns cuidados gerais no qu+ diz respeito ao princípio do

I)esenvolvinlento Nacional Sustentável , inclusive por mcih da priorização dc aquisições do

produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata o brt. 7', inciso xl, da Lei Federal n'

12.305, de 2 de agosto de 2010:

,n\

Art. 79 São objetivos da Política Nacional &e Resíduos Sólidos:
( )

Xl - prioridade, nas aquisições e contrataçdes governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerel+1 critérios compatíveis com padrõcs dc
consumo social e ambientalmentc sustcntá+cis;

( )

Feitas essas co„side„ações, vc,inca-sc que , Admidistração Pública tratou do referido

assunto, „o tópi,. „' 012 do E,t„d, Fé,„„. P„,/,„„„,,, (ns.25-37), em que, “ nao Íoranl

identHcad.os impactos ambientais decorrentes da contr&tação pretendida”. tb necessário

m,„ci,n„ t„„bé„„,, qu, t,1 „,ális, é d, ,u,„h, ,mi„,„t,m,4, té,„i„, p,i,, „mp,t, , u„idade

requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar 141 segmento, não cabendo assim ao

pa„„„i,t, j„„,ídic, d, m„,„i,ip,1 „,liz,r análise técnica +u emitir juízo de valor dcerca da
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existência, ou não, de ihpactos ambientais a serem tratadosna aquisição dos rcfcridos serviços

bancários da arrecadação da remuneração dos serviços he abastecimentos de agua potâve1

prestados pelo Município de Mercedes/PR.

Da Designação formal do Agente de Contratação e da EQuipe de Apoio.

Esta exigência legal aparentemente foi atendida, p4is houve juntada, à n. n' 098, um

documento tipo Portaria de n'’ 363 d, 2026, que comp[ova a d„ig„,ção do ,4 g,„ 1, ,7,

Contratação c também da Equipe de Apoio, confollnc tra+a o Decreto Municipal n' 032, de

2023, em conformidade com o alt. 8', §l', da Lei Federal nl 14.133 de 2021. Vejamos a lei:
/o\

Art. 8' - A licitação será conduzida por age+Ife de contratação , pcssoa designada pcla
autoridade competente, entre servidores cfc+ivos ou cmprcgados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, pak-a tomar decisões, acompanhar o Lrâmitc
da licitação, dar impulso ao procedimentb licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento db certalne até a homologação
$ 1D - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, sal+o quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

Da utilização das Minutas Padronizadas .

Para o trâmite das contratações por C,r,tr,t„çã, D,4/„ at„„é, de I„,,iglbil Id,d„ p„,

via da aplicação do instituto de Credenciamelltos , rccoljenda-sc a utilização das minutas

disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica Municipal, conbrmc trata o art. 19, inciso TV, e g

2', c/c art. 25, § I', da Lei Federal n' 14.133 d, 2021, b,m ,Jn,., q„,„d, .,„„, ,it„,çõ„ „.,

modelos, que sejam estas destacadas visualmente c just[ncadas por escrito no processo

conforme ensina o art. 19, § 2', da Lei Federal n' 14.133 de b021. A padronização de modelos

de editais e contratos é uma medida adotada para buscar makimizar a eficiência e a celeridade

administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilikada pcla Procuradoria Jurídica

Municipal, no prescntc caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por

colaborar na análise jurídica a ser elaborada, tornando-se d+sarrazoada uma revisão c análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trdzida, pois tal med]da iria, na verdade, dc encontro à

fi„„lidadc p„t,ndid, com , p,dro„i,,çã. m,„,i..,d, „, I,#i,lação.

/#='\

./–\

\ Ú
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Os requisitos e- elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei Federal n' 14.133 de 2d21, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação pública. Já a minuta 40 Instrumento Contratual , deverá

observar as disposições do all. 92 do mesmo diploma legal.

No caso em análise, verifica-se que a Administra+ão Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme as

„,p„ti,„ ,„üdõ„ ,p.„t,d„ „„ ,„t.,, D„„,m,„t. d, 1].„m,li„,ção dc Demanda (fls.06);

Estudo Tó,„i,o P„cli„,i„„ (fls. 38), Tc,„,„, d, R,f„ê„,i„ (ds. 60), Mi„.t, d, lldital , C.ntrato

(fls.095).
/H-\\

Dos Orçantentos da contratação e da obrigatoriedade de jelaboração de Planilhas.

Qua„t, a„ „ç,m,„to,, é d,,„ d, Administração Pbblica, claborar planilha dctalhada

„m , „„„lid,çã. d„, q,„,.tit.ti„., , d„, p„ç„ ,mitá,i4, , d. preço total da contratação,

„„f,„n, p„,,„i,, . „t. 6', i„,i„ XXIII, ,lí„,a "i", já cit4do anteriormente, em consoante o

art. 18, inciso IV, e 6 I', inciso VI, da Lei Federal n' 14.133dc 2021.

Art. 18. A fase p,epa,ató,ia do processo liG}tatÓrio é caracterizada pelo planejamento
e deve compaübilizar-se com o plano de co}ltrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta I.ci, sempre que cl4bor,Ido, c com as leis orçamentárias, bcm
como abordar todas as considcraçõcs técnicqs, mcrcado16gicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

IV - O orçamento estimado , com as combosiçõcs dos preços utilizados para sua
formação;

§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refbre o inciso 1 do caput deste artigo dcvcrá
evidenciar o problema a ser resolvido e a s 4la melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica c cconômi+a da contratação, c contcrá os scguintcs
elementos:

VI - Estimativa do valor da colttratuçào , acompanhada dos preços unitários
referenciais) das memórias de cálculo e dob documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar do anexo classificado, se a hdministração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;,

( )

,)(

( )

/'-'\

p„ti„d. d„ p„„,i„„ d, q., „ Ad„,i„i,t„çã. Pt,b}i„ M„„i,i},.1 „tiliza a naturcza

„t,it,m,„t, té,„i'. „, ,.1,t, d, i„f.„„açõ„ , „, ,1,b„„çã{ d„, „„, .„ç,m,„t., , planilhas,

a adequação da metodologia empregada para estimar o valol dc mercado do objeto contratual,

deixará de ser cxaminada por esse órgão jurídico consu+üvo, ressalta-sc, contudo, quc q
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pesquls

/2. - 036,

1 de preços dev-erá ser executada de acordo com o le prccor

de 2023. Vejamos

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bens

.iza o Decreto Municipal

e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será dEfinido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escalaje as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos segÜintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários lbenores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de dreços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços en] saúde disponívcis no Portal Nacional de

Contrataçõcs Públicas (PNCP);
n\

II - Os preços praticados em co/?rraraçÓe.s s//11 //ares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no períbdo máximo de 1 (um) dno ,Interior à ddta
da pesquisd, inclusive mediante sistema de [egistro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

111 - a utilização de dados de pesquisa de p\'eços publicada ent mídia especializada .
de tabela de referência formalrncntc apr 4vader pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos csbccializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de accsso;

IV - Pesquisa direta com ma 111 ínint o 3 drês) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja aprc}cntada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos bs orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do e+ital;

V - A pesquisa na base nacional de notas Üsçais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços do tabelas oficiais
( )

/'n'\

Nesse sentido foram apresentados contrato com oUr] município c orçamcntos. OricnLa-

„, ,o„t„d., qu, „ p„„u„ „mpI-i.„ , di,7,„,iR,,„ „ f.„t„ +, p,'q„„„ ,/, preç„ , na f.rma d.

que t„,t, „ 1,i , . I)„„t. M„„i, ip,l „. ' 03 ó, d, 2023, d, m.4,ir* . sc criar uma cesta de preços

ideais, bem como um banco de dados formulado através depesquisas diversas para colaborar

com as futuras aquisições.

Da Disponibilidade Orçamentária e Financeira.

Na p„„nt, C,„tratação Direta, e em atenção ao art. 6', inciso XXIII, "j" tIeta-se

,„i,q„„çã, ,,ç„m,„,rá„,-,), ,/, ,rt. 18, Gaput, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, consta à fl. n'’

097 o ,n,i. „' 110-2026, „,m , d„1„,çã. d. „t„ ,.mp,t,Ite, ,cerca da previsão dos recursos

+
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orçamcntários ncccssál:ios para fazer face às despesas decor+entes da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica.

AleNa-se, ainda, para caso haja a necessidade de jun jar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a do/a de elnpen ho suficiente para o

supoNe financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no aR. 60 da Lei 1 federal

no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa stm prévio empenho.

$ 1'' Em casos especiais previstos na legisldção específica será dispensada a omissão
dd nota de empenho.
( ,)

/+\

Nesse cenário, é necessário destacar, que o atcndhmento ao art. 16, I e II, da Lci

Complementar n' 101, dc 4 de maio de 2000, somente s4rá necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária cm aprcço não forem qualinbávcis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, sc não constituírem despesas rotinci+as, como estabelece a Oricntação

Normativa AGU n' 52/2014 (",is d,sp„ „. ,„dir,d„lc, s e rotir,eilas da administração , Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das açbes governamentais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos hcisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n' 101 , de

2000") .

Art. 15. Serão consideradas não a&//pr&adI.f, irregulares e lesivas ao patrimÔnio

público a geração de despesa ou assunção d+ obrigação que não atendam o disposto

Art. 16. A criação, expansão ou aperí:eiçoalbento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhbdo de
I - Estimativa do impacto orçamentário-fina[rcçiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes; 1
11 - Dcclaração do ordcnador da dçspcsa dc [luc o aumento tem adequação
orçamentária e ônanccira com a lei orçameNtária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de dirctrizcs or+amcntárias
( ,)

in\

N,st, „„tid., „gi,t,a-s, qu, ,.n,t. n, H. 096, ,.„,tb um, c,„tida, d,ndo conta que a

contratação pretendida se trata de D„pes, Administrativa OFc#Hdr/a, já prcvista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistentc, pelo que rc4ta dispcnsada a juntada aos autos

d., d,,u„„,e„,to, indicados no art. 16, I e II, dá Lei de Rcspo+sabilidade Fiscal.

/

(
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Da Hipótese de Inexiáibilidade de l,icitação – Credenciabtento.

Preliminarmcnte, convém observar que a Lei Federal n'. 14.133, de 1 ' de abril de 2021,

ao regulamentar o alt. 37, inciso XXI, da Constituição d+ República Federativa do Brasil,

espeGinca algumas exceÇÕes em que a licitação é 1)is 1)eRs (Ida , l)ispe IIS à\,el ou Inexlgivel .

Vejamos :

Art. 37. A administração pública direta e il]direta dc qualquer dos Podcrcs da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos J+4unicípios obcdcccrá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, dublicidadc e eüciêncid c, também, ao
seguinte:
( )

XXI - ressnlvados os casos especIficados /da lehislução , as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante pXocesso de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os conco['rentes, com cláusulas que estabelcçam
obrigações de pagamento, mantidas as condlições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigênci+s de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento dbis obrigaçõos.

/-b\

A Licitação l)ispensada é tratada no art. 76 da T.ci 1;+dcral n.' 14.133, de 2021 , decorre

da força da lei, e rcfcrc-se principalmente na hipóteses de alfcnação dc bens da Administração
Pública

Com relação à Licitação Dispensável , as hipóteses cbtão previstas no art. 75 da Lei n'.

14. 133, de 202 1. Nesses casos, a licitação é viável, tendo cm +ista a possibilidade do competição

entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elenchu determinadas situações em que

a licitação pode tramitar de maneira mais célere, ou até +esmo ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma maIs rápida e eficiente.

Já a l„,,igibilid,d, de I.i,it,çã, , tratada neste procehimento pelo art. 74, i„ciso /F, da

L,i F,d„,1 „'. 14.133, d, 2021, tI,i,-„ C„d,„,i.„„,„t,b t+m 1„g,r q.d„do a comp,tição i-or

i„,iá,,1, ,. „j,, q„„„,d. m„I„,. q„, „ q„i„„,, nã. l],veri. como se estabelecer uma

competição entre possíveis folncccdorcs a nm de sc cstabclbce.r a contratação mais vantajosa

As hipóteses de 1 n exigibtlidade de licitação são variadas, sqndo meramente exempliHcativo o

„1 ,,n,t,„t, dos in,i„s d, „f,„id. „t. 74. P„t„ q„, .p.rt+n., tr,Inscreve-sc o dispositivo:

o\

Art. 74. É incxigível a licitação quando invihvcl a competição, em especial nos casos
dc

'-b
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I - Aquisição de materiais, de equipamento ] ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtOr, empresa ou representante comercial
exclusivos:

II - Contratação de profissional do seLo] artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagradd pela crítica especializada ou pela opinião
pública;
III - Contratação dos seguintes scrviçds técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com prbüssionais ou empresas de notória
espccializdÇão, vedada a incxigibilidadc parja serviços de publicidade e divulgação
a) cstudos técnicos, plancjamcntos, projctog básicos ou projetos cxccutivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financciras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamcntb de obras ou serviços;
c) patrocínio ou defesa de causds judiciais du administrativas;
O treinamento e aperfeiçoamento de pessoa-

g) restauração de obras de arte e de bens de jvalor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, 1 análises, testcs c ensaios de campo c

laboratoriais, instrumentação c monitorameflto de parâmetros específICOS de obras c
do meio ambiente e dcmais serviços de cdgcnharia que se enquadrcm no disposto
neste inciso;
IV - Obietos que devam ou possam ser corhrafacIos por meio de credenciautento;
V - Aquisição ou locação de imóvel ca &

localização tornem necessária sua escolha
$l' Para fins do disposto no inciso I do cabut deste artigo, d Administração deverá
demonstrar a inviabilidadc de çompetiçãb mediante atestado de çxclusividadc,
contrato de exclusividade, declaração do PdHricante ou outro documento idônco capaz
de comprovar que o objcto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada h preferência por marca cspccínca
§2' Para fins do disposto no inciso 11 do cabut dcstc artigo, considera-se cmprcsário
exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que pdssua contrato, declaração, carta ou outro
documento que atcstc a cxclusividadc pcrr+rancntc c contínua de rcprcscntação, no
País ou em Estado específico, do profIssional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por ineqigibilidadc por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local espefílico
g 3'’ Para fins do disposto no inciso 111 do c+put deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a cmp+esa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho adLerior, estudos, experiência, publicações,
organizaçãop aparelhamento, equipe técnic+ ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu +rabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do cohtrato
§ 4'’ Nas contratações com fundamento no ihrciso III do caput deste artigo, é vcdada
a subcontratação de empresas ou a atuaçãd dc profissionais distintos daquclcs que
tenham justificado a inexigibilidade, 1
§ 5'’ Nas contratações com fundamento no ihciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos
I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveis às necessidades de +tilização, e do prazo de amortização dos
investinrentos ;

II - Certiücação da inexistência de imóveis Úúblicos vagos e disponíveis que atendam
ao objeto;
III - Justificativas quc dcmonstrcn1 a singblaridadc do imóvel a scr comprado ou

locado pela Administração e quo evidencia+ vantagcm para ela.

/+b\

in-'\
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O caso em análise se trata de uma Com/7'aíaçao D;,+/a através da l nex igib tI id„,l, que

consiste em: “Cre,te„,i,m,nt,”, pa,a P,.'„t„çã. d, „„„lh„ b„„„,&,i., d„ „„,'„,ad„çí„ d„
remuneração dos serviços de abastecimentos de agua pothvet prestados pelo Município de

Mercedes/PR, através de documento de arrecadação (fattha, tarifa e/ou outros}” con formc

d,„„„„t„d, n, D,„,„„,„t, ,7, F,„„„h,„,ã, d, 1),m,„d, dn,. 02-05).

Dentro da análise do rol exemplincativo das hipótebes de inexigibilidade, vcri-fica-se

que o caso concreto se amolda a hipótese do inciso IV, do ajt. 74 da Lei Federal n.' 14.133, dc

2021. O Objeto, como visto, con-figura-sc como contr+tação dc serviço que demanda

profissional que atua no ramo especifico. Vejamos :

/+\*

Art. 74. É incxigível a licitação quando invihvcl a competição, em especial nos casos
de

( )

IV - Objetos que devam ou possam ser cont faLados por meio de credeltcicuncllto -.

( )

O credenciamento em sede de licitações, confonnc tr4ta a IJci Federal n' 14. 133 de 202 1,

é um procedimento que permite à Administração Pública.Ô7+mar um cadastro de fornecedores

ou prestadores de serviços qualificados, sem a necessidaHe de uma licitação competitiva

tradicional a cada demanda que surgir, Empresas ou pessoa4 interessadas se crcdenciam junto

,, ent, , apresentam a dOc„mG,Ü,Ção n,ces,á,i, ,, „ hpro,,das, ficam aptas a serem

contratadas para futuros serviços.

Q„„,t, ,o p„„, d, 1,-Ré„,„„ d. , „,d,„,1„„„,„1. , . ],lit,1 d„ ,h«m,da públi,a tr„ta no

tópico n- /3 que pe„maneL’e,á p„-,„„„e„t„„,e„t, .b,„1,> , pobcndo scr rcpublicddo ao nnd1 dc

cada ano, caso haja interesse da Administração. Ncssc p 4nIo é necessário mencionar quo

durante todo o período de vigência, a Administração Pública deverá credenciar os interessados

q„e assim d„ej„em p,rticipar do c„de.cia,„,„t,, isto nos t]„mos d, ,rt.79 do mesmo diploma

legal. Vejamos :

,+\

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
.)(

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em
regulamento, observadas as seguintes regrasl
1 - A Administração deverá divulgar c #lda Mr a disposição do p ühlico , em sítio
eletrônico o-Hcial, edital de chamamento #e interessados, de modo a permitir o
cadastramento pcrlltll mente dc novos intcrc s+actos;

1

fGV--'.''--'
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Quanto ao critério de escolha, adotado pela Admini4tração Pública, o tópico n'’ 0 1 1 do

edital dispõe que , tel,çã, ,7„ i„,tit„içí„ ,1-,„„„,,1„„ „ ',, „k//;,„,h p„,„ . p,g„,„, „ t„ '„b, „d

aos usuários dos serviços públicos .

Art. 79 ...

II - Com seleção a critério de terceiros. caqo cm quc, a seleção do contratado está g
cargo do bane ndário direto da prestação-, \

.)(

( )

,;n\
Por nm, conforme consta no tópi„, „' 11.3, d„ ,dll,Il . p,.„dim,„t, ,u„iII., „d.t,d.,

crederl,iarr„„t, ,lã, g„„,t, um, ,f,ti„, ,„„t„t,çã, d„ „,bd,„,i,d„.

Da Publicação do lldUal e da IJei de Acesso à Informação

Conforme preccitua o parágrafo único do art. 72 da +ci Fcdcral n.'’ 14.133, dc 2021, o

ato que autoriza a Contratação DireM ou o extrato dcçoITcntk do contrato deverá ser divulgado

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico onciab. O sítio eletrônico oficial de que

trata o mencionado dispositivo é o Poltal Nacional de Contra4ações Públicas (PNCP), conforme

previsão do art. 174 da Lei Federal n.'’ 14. 133, dc 2021.

Art. 72. O processo de contratação dIrefa, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispcnsa de licitação,1 deverá ser instruído com os seguintcs
documentos:

I - Documento de formalização de dem\ltda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referêlhcia, projeto básico ou projeto executivo;
11 - Estimativa de despesa, que deverá ser c4lculada nd forma estabc]ccida no art. 23
desta Lei;
111 - parecer DrMico e pareceres r&#fcbs, sc for o caso, quo demonstrcm o
atendimento dos requisitos cxigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da p+cvisão dc recursos orçamcntários com o
compromisso a ser assumido;
V - Comprovação do que o contratado p[cenchc os requisitos de habilitação c
qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado: 1

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade compctentçl
Parágrafo único. O ato que autoriza a cont+atação direta ou o extrato dccon-ente do
contrato deverá ser divujgado e mantido à íks»osicão do »üblico cm sítio eletrônico
oficial

,'P-=\.

Di„„lg,çí,. „, p„t,1 N„i,„,1 d, c,„,t„t,çõ„ Públi„, (PNFP) é ,ondiçã, indispensável para
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a eficácia do contrato, sendo o caso aqui em análise de be ixibllidüde de Licitação deverá

ocorrer no prazo de até /0 @q) dia, ü/„,, ,o„t,dos d, d„t, de ,ssi.at„,a d. ,.„t„t..

Art. 94. A divulgação no Portal Nacionhl de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do bontrato c de sous adiLamcnLos c dcvcrá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da d+ta de sua assinatura:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratabão direta
( )

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Mbni.ci.paI n. ' / 75, de 18 de outubro

,''-'\ de 2023, nos tellnos que faculta o art. 176, inciso III, da Lol Federal n.' 14.133, de I' de abril

de 2021, o Município de Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Vejamos o dispositivo legal;

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (binte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação d+sta l.ei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7' e 1+o caput do art, 8'’ desLd Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da licit4ção sob a forma eletrônica a que se refere
o $ 2'’ do drl. 17 desta Lei;
III - das regras reldtivas à divulgação em sítfo eletrônico oôcial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarcm b PNCP, os Municípios a que sc refere
o caput dcstc artigo deverão:
I - Publicar, enI diário oficial , as inforÜ1açõcs quo csta Lci exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitIda a publicação dc extrato;
II - Disponibilizar a versao física dos dodumentos em suas rcpartiçõcs, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o refcren+e do fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custb de sua reprodução gráfica.

/o-n\

Enquanto não adotado cxpressdmcnte o Portal NÉ !ional dc Contratações Públicas

(PNCP), as providências que demandarem divulgação portal meio, previstas nos Decretos

municipais que rcgulamentam a Lei Fcdcral n.' 14.133 4e 2021, em especial o Decreto

Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Munibipal n.' 033, dc 24 de março de

2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Dbcrcto Municipal n,' 035, de 24 dc

março de 2023 c o Decreto Municipal n.'’ 040 dc 24 dc marc dc 2023, deverão ser cfctivadas

na fOIHa do parágrafo único do aúigo primeiro do Decreto n.' 175, dc 2023. Con-Hra-sc:

Art. 1'’ ....

Parágrafo único. Enquanto não adotado o P 4CP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, defcrá:
I - Publicar, em diário oficial eletrônico, asl informações que a Lei n.'’ 14.133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio c]ctr4nico oficial, admitida a publicação cIc
extrato;

r -\
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II - Disponibilizar a versão física dos dodumentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referen[e do fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao cusdo de sua reprodução gráfica.

.)(

Portanto, deverão ser divulgados no diário oficial ele+rônico do Município de Mcrccdcs

as informações que a Lei Federal n.' 14.133, de 2021, cxibc que sejam divulgadas cm sítio

eletrônico oficial, admitida a publicação do extrato.

Ademais, dc acordo com a Lei Estadual n. - 19.581 , de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Cont4s do Estado do Paraná, deverá scr

dispo„ibili,,d, a int ,g„, d. p„,,„,. li,i.1„tó,i. , ,m t,„„,po +,,1, n. ,it, .fi,i,1 do Município.

Por fim, cumpre salientar que o presente exame se ded cnfocando-se apcnas nos aspectos

l,gais, ,om base no, eI,m,„t.s ,o„star,tes nos autos o fornec+dos pelo gestor, dentro dos limites

de competência e conhecimento técnico desta Procurador+a, sobre a questão pautada, não

compete adentrar na conveniência e opoüunidade dos atos praticados no âmbito da

,dmi„,ist,ação, t,mp.u,, ,n,lis,r asp„tos dc n,tu„,a ,mil+c„,temcnte técnico-administrativa
e financeiras

/’'x\.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até o momcmb, manifesta-se esta Procuradoria

Jurídica pela aparente REGULARTDADII JURÍDICb do atual proccdimcnto dc

(,-redeytcialnertto submetido ao exame desta unidade consulü+a, rcssaivado o juízo dc mérito da

Administração Pública Municipal c os aspcctos técnico4, econômicos e financeiros, do

Administrador Gestor, que escapam à análise deste órgão cohsultivo.

É o Parecer JurídIco, lavrado com as informações due fordm apresentadas nos autos,

passível de ser dçliberado ou até censurado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove oh ao mcnos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do h

6

)

""#JHHírékH
fH„aw
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Parecer n.'’ 061/2026

Mercedes, 22 de maio de 2026.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sebhoria, AUTORIZO a abertura
de procedimento auxiliar de contratação, na modalidade CHAMADA PUBLICA n.'’ 7/2026, que
tem por objeto ao credenciamento de instituições $nanceiras \(devidamente autorizadas pelo
Banco Central do Brasil) para efetuar a arrecadação da Vemuneração dos serviços de

abasteciwleyüo de água potável prestados pelo Município de Mer\edes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências +ecessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 b3„,2026,05.2;ol5;13:34 1

88 -03'oo'

I„aerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER -- Secretário de Planej. Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo (,ruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 859b8-100 -. Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 p.373/0001-23

www. mercedes, pr.gov.br
Página 1 1
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLIdO PARA
CREDENCIAMENTO N.' 7/20}6

Torna-se público, para conhecimento dos interess4ios, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Crjuz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através da Comissão de Contr4tação designada pela Portaria n'’
363/2026, realizará CREDENCIAMENTO de instituiçõ+s financeiras (devidamente
autorizadas pelo Banco Central do Brasil) para efetuar a ardecadação da remuneração dos
serviços de abastecimento de água potável prestados pelo Nlunicípio de Mercedes/PR, em

conformidade com a Lei n. 14.133, de 1'’ de abril de 2021, do De+reto Municipal n'’ 034, de 24 de

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1 . OBJETO
1 .\ . Credenciamento de instüuições Dnanceiras (devidamente\autorizadas pelo Banco Central
do Brasil) para efetuar a arrecadação da remuneração dos ser\iços de abastecimento de água
potável prestados pelo Município de Mercedes/PR, conforme as disposições deste edital e anexos.

1.1.1. As condições específicas para a prestação dos s+rviços estão previstas no Anexo
1– Termo de Referência, deste edital.

1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de ati+idade compatível com o objeto
do credenciamento.

1.1.3. Os serviços serão remunerados de acordo com ja tabela constante do Anexo I –
Termo de Referência, deste edital.
Os interessados deverão requerer o credenciamento na fOI

Não poderá participar do credenciamento :

1.3. 1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pr$jeto executivo, pessoa física ou

a licitação versar sobre serviços oul fornecimento de bens a ele

1.3.2

1.2.

1.3.
la do item 3 deste edital.

jurídica, quando
relacionados;
1.3.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responbável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 4utor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de rnais de 5% dcinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, qbando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
1.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao ter4po da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que ih# foi imposta;
1.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza tfcnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão olu entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função no procedirnerlto auxiliar ou atue rIa fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comp4nheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligaqas, nos terrnos da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) a+os anteriores à divulgação do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 p.373/0001-23
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edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsitb em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela lbgislação trabalhista;
1.3.8. agente público do órgão ou entidade responsá+el pelo procedimen{o auxiliar;
1.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, cbnforrne item 12 do Termo de
Referência;

1.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interessel Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
1.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamentel do procedimento auxiliar ou da

execução do contrato agente público do órgão ou en lidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possarn configurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legi+lação que disciplina a matéria,
conforme § l'’ do art. 9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.4. O impedimento de que trata o item 1.3.4 será talbbém aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bdrlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou colikada, desde que devidarnente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidad+ jurídica do licitante.
1.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu sdrviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução do procedimento aufiliar ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
1.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integradtes do mesmo grupo econômico.
1.7. O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede o procedimbnto auxiliar ou a contratação de

serviço que inclua corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, n 4s demais regimes de execução.
1.8. Em procedimentos auxiliares e contratações realizadas nd âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da coNtrapartida naciona!, não poderá
participar pessoa física ou jurídiea que integre o rol de pessoas sa$cionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1.

1.9. A vedação de que trata o item 1.3.8 estende-se a terc#iro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio] profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria téqnica.

in\

/-\-

2. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPtJGNAÇÕES
2.1, O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposi4ão dos interessados no endereço

eletrônico https://www.mercedes.pr. gov.br/, na aba “Editais e Lic[tações”.
2.2. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento e bobre o próprio credenciamento
poderão ser encaminhados para o endereço eletrônieo licitacao@+nercedes.pr.gov.br.
2.3. Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”4 e comunicados por e-mail ao
solicitante.

2.4. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os +ermos deste edital, a qualquer
tempo, o que não terá efeito de recurso.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-1 oo – Mercedes – PR
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2.5. As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretahente ao Exmo. Sr. Prefeito e
enviadas eletronicamente pelo interessado para \ o endereço eletrônico
licitação@)mercedes.pcgo v.br.
2.6. Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas $or meio diverso do previsto no
sut)item 2.5.

2.7. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugbações serão disponibilizados no
endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”9 e
comunicados por e-mail ao solicitante.

3. REQUERIMENTO bE CREDENCIAMENTO
3.1. O requerimento de credenciarnento e os doculbentos necl

encaminhados à Comissão de Contratação, pelo e-mail licitacal
protoGOlados diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr.
85.998-000, na Cidade de Mercedes -- PR.

3.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter:
I) l – requerimento de credenciamento, na forma do
datado e assinado pelo representante legal; e

II) II – documentos necessários à habilitação, previsü
1 – Terrno de Referência.

3.3. O requerimento de credenciamento não poderá conteI
entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de s

indispensável à sua validade.
3.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, ras

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo
requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.
3.5. Os interessados que constituírern procuradores para rel

além de todos os documentos necessários à habilitação, previsto:
– Termo de Referência, os seguintes:

1) 1 – procuração, disçriminando os poderes espec
signatádo com firma reconhecida, acompanhada do insü

do signatário;
II) II – cópia da cédula de identidade, se o procuradol
111) III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social e]

se o procurador for pessoa jurídica.
3.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizad.
na data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do pu

:ssários à habilitação deverão ser
'(a}mercedes.pr.gov.br, ou então,
>swaldo Cruz, 555, centro, CEP

/-n\

modelo disponível no Anexo II,

's em capítulo próprio do Anexo

emendas, rasuras, borrões ou

la caracterização, considerada

lrado ou em desacordo com o
interessado apresentar novo

lresentá-los deverão apresentar,
em capítulo próprio do Anexo I

,#' '\.; neos, contendo a indicação do

jmento que comprove os poderes

for pessoa física;
vigor, devidamente registrado,

's pela Comissão de Contratação
:o de validade.

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIdS AO CREDENCIAMENTO
E CONDIÇÕES IMPEDITIVAS
4.1. Os documentos necessários à habilitação são os previstosem capítulo próprio do Anexo 1

– Termo de Referência.

4.2. Os docurnentos, quando encaminhados por e-rnai!, devêrão ser apresentados em meio
eletrônico no formato “PDF”, em arquivo com tamanho mábimo de IOMB, sendo que o
interessado ficará responsável pela veracidade das informações drestadas no requerimento e nos

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
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documentos relrretidos.

4.3. Se os documentos forem encaminhados em meio físicb, deverão ser apresentados em
original, cópia autenticada por tabeIião de notas, ou cópia bcompanhada do original para
autenticação pelo por membro da Comissão de Contratação.
4.4. Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou iiegíveis
4.5. É irnprescindível que os documentos estejam dentro do p[azo de validade.
4.6. Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de

180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em co$formidade com os emitidos pela
Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos
indeterminados previstos legislação pertinente .

4.7. Os interessados deverão estar cientes da legislação quer ege os prazos de validade das
certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e Inunicipais.
4.8. Como condição ao exame da documentação de habilitaéão, a Comissão de Contratação
verificará o eventual descumprimento das condições de partichpação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação do interessado no credenciamento ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.8.1. SICAF (se cadastrado o interessado);
4.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e $uspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspdrencia.gov.br/sancoes/ceis);
4.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Purridas – Cb]EP, mantido peía Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/#ncoes/cnep);
4.8.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívejs por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho 1 Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.dhp);
4.8.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrad4 de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CAI)ICON, mantidos pelo Tribunal deContas da União - TCU; e
4.8.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cold o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

4.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp4esa interessada e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 db Lei n'’ 8.429, de 1992.

4.10. Para a consulta de interessados pessoa jurídica poderá h+ver a substituição das consultas
dos itens 4.8.2, 4.8.4 e 4.8.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
4.11. Caso conste na Consulta de Situação do interessadb a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará pKra verificar se houve fraude por
palle das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Irnpe4itivas Indiretas.

4.11.1. A tentativa de burla será verificada por meio dbs vínculos societário s, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
4.11.2. O interessado será convocado para manifesta+ão previamente a uma eventual
desclassificação.

4.12. Constatada a existência de sanção, o interessado será r+putado inabiiitado, por falta de
condição de participação.

#

5. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIAD

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 oo - Mercedes – PR
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5.1. Toda alteração que implique modificação das inforrnações prestadas pela interessada para
obtenção do credenciarnen-to deverá ser enviada à Comissqo de Contratação pelo ç-rràai!
liGiM@ln€rced©s.pt;gov.b!, que jurrtará o documento ao processo de crederrciarrleirto.
Alternativamente, poderá a informação da alteração ser prdtoçolada diretamente no Paço
Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.498-000, na Cidade de Mercedes

PR
5.2 A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais bempre que ocorrer mudança de
endereço, conta de e*.mail, telefone ou do representante legal
5.3. Os pedidos de atualização serão registrados no processo dE credenciarnerrto pela Comissão
de Contratação.
5.4. A atualização dos dados da eredenciada não alterará a condição do cr€derrçiamerrto já
homologado.fpn'h\

6. ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENT
6.1. Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela Comissão de Contratação,
com vistas à homologação pelo Exmo. Sr. Prefeito,
6.2. Os documentos emitidos por si$terna eletrônico serRo aceitos pela Corlrissão de
Contratação se verificada sua autenticidade no site do órgão ernjssor ou diretamente a este, e no
caso de impossibilidade de acesso à Internet, observa--se do que:

6.2.1. A Cornissão de Contratação poderá suprir oU sanar, via internet, eventuais
omissões ou falhas relativas aos documentos apresentad4s pelas interessadas, mediante a
inserção de documentos; e
6.2.2. Na irnpo$sibilidade de obtenção dos documen+os em razão de insuficiência de
informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãÜs c/ou entidades emissoras, a
eomissão de Contratação diligençiará à interessada par# que, em 5 (cinco) dias úteis a
partir da comunicação, apresente o que Ihe for solicita<:ib, sob pena de não obtenção do
credenciarrlento .

6.3, A Comissão de Contratação terá o prazo de 15 (quihze) dias úteis para aprovar o
requerimento de credenciamento ou sua atualização, ficando ost 4 prazo suspenso, na hipótese do
subi-tem 6.2.2.

6.3.1. O prazo de que trata o item 6.3 poderá ser pro 4og ado, mediante autorização do
Exmo, Prefeito, uma única vez por igual período.
6.3.2. Decorridos os prazos para a análise, cast

credençiamerrto não tenha sido concluído, a Comissão
(dois) dias úteis para decidir.

o julgarncnto do pedido de
Contratação terá o prazo de 2

7. 110&tOLO(,AÇÃO DO
CONTRATO
7.1. Todos aqueles que preençhercrn os requisitos cons+antes neste edital terão seus

requerimentos de credenciamento aprovados pela Comissão de qontratação.
7.2. O Exmo. Prefeito procederá a homologação de cada kredenciarnento, após instrução
favorável da Comissão de Contratação.
7,3. O resultado do çrederrçiarrlento, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Mercedes, disponibilizado no site https://www.rnercedes.pÊgbV.br/, bem como, divulgado no

CREDENCIAMENTO DA A$SINATtJRA DO
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mesmo endereço, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sendo a credenciada comunicada por
mensagem eletrônica
7.4. A homologação do requerimento vincula a credenciada 1 sujeitando-a, integralmente, às
condições estabelecidas neste edital
7.5. Após a homologação do credenciamento, estando aCs) çreÜenciada(s) apta(s) à contratação9

será realizado proeesso de inexigibilidade de licitação, tomando+se por base o art. 749 IV! da Lei
14.133/202 1, tendo em vista o fato de que a competição resta fadicamente impossibilitada, já que
é do interesse da coletividade local que o maior número possÍvel de interessados prestem os
serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimdnto à população.
7.6. Finalizado o processo de inexigibilidade de licitação o MÓnicípio de Mercedes, çonvocará
os adjudicatários para assinarerrl o Terrno do Contrato cni a+é 5 (cinço) dias úteis9 após a
homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direit$ à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21.

7.6.1. A minuta do instrumento de eontrato, com as bisposições apiicáveis a futura e
eventual execução contratual, consta do Anexo IV.
7.6.2. O prazo constante do subitem 7.6 poderá serprorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durant4 seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito bela Administração.
7.6.3. Alternativamente à convocação para compareker perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumebto equivalente, a Adrninistração
poderá, encaminhá-lo para assinatura, mediante corres$ondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema De processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para hue seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu rec+bimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

/H=\

8. DESCRE])ENCiAMENTO
8.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seb descredenciarrlento, desde que
não pendentes ordens de serviço.

8.1.1. A credenciada que desejar se descredencibr deverá fazê-lo mediante o
encaminhamento do requcrimento constante do Anexo IIII assinado pelo responsável legal
ou procurador e no formato PDF, para o e-mail licitdçao@rnçrcedes.pr.gov.br, sendo
facultado seu protocolo, em meio físico, diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr.
Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR.
8. 1.2. A resposta ao pedido de descredenciamento de+erá ocorrer no prazo máximo de
5 (cinco) dias.

8.2. Caso a credenciada não execute os serviços no
injustificadamente quaisquer das obrigações contidas deste

,r\\

)razo previsto ou descurnpra
Htal poderá ser subrnetida ao

descredenciamento.

8.3. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser aprebentada no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de ablicação do descredenciamento,
devendo, no mínimo, constar de:

1) justificativa plausível para os fatos apurados; e

11) documentação comprobatória, quando for o caso.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-1 oo – Mercedes - PR
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8.4. A defesa prévia será conhecida, nos ternlo s do Título IV, dapítuio 1, da Lei n. 14.i:33/202 t ,
se erldereçada diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviada elet&>niçanlorlte pela credeneiada até
as 23:59 horas do décimo quinto dia útil para o endereço .bitãq40(@cAes.nw>vA, devendo
os arquivos estarem obrigatoriamente no fonbato PDF.
8.5. A defesa prévia será apreciada corri base na justificativ# apresentada, na doeurnerltação
aco$tada e no interesse púbiiGO envolvido.
8.6. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuaHa após a expiração do prazo
estabelecido no sul)item 8.3 .

8.7. O não culnprimento do disposto nos itens anteriores fac+ltará a este Município a adoção
de medidas objetivando ao descredenciamento.
8.8. Oporturrizado o contraditório e a ampla defesa à credeNciada, e após decisão do Exmo.
Prefeito, esta será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Nhunicípio de Mercedes, sendo a
credenciada cornunicada por men$ageín eletrônica.
8.9. Durante a vigêneia do edital de credenciamento, incluíd4s as suas republicações, o órgão
ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova
análise de documentação, quando serão exigidos os documento# que comprovem a manutenção
das condições apresentadas quando do cadastramento para o crepenciamerlto do interessado, sob
pena de de$çredençiarnento.

in\

9.
9.1.

RE€1JR SOS
Da decisão que indeferir o requçrirrlento de credeÓciarnento, ou que declarar o

descredenciarnento, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias útqis, a contar da publicação de que
trata o item 7.3 deste edital, assegurada. ao interessado a arnpla defesa e o contraditório, bem como,
a vista dos elenrentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.2. Os recursos irúerpostos serão apreciados nos termos do Título IV, Capítulo II, da Lei n.
14.133/2021, devendo ser endereçados diretamente ao E;Nmo. Sr. Prefeito, e enviados
eletronicamente pela interessada até as 23:59 horas do ter4eiro dia útil para o endereço

J_!gj{.gç_4_9_@{rEgEg$_çlç_W€.my.br, devendo os arquivos estar obrjgatoriamente no formato PDF
(Portable Document Format).

9.2.1. Alternativamente, poderão os recursos serem drotocolados diretamente no Paço

Municipal, sito na Rua Dr. Oswa}do Cruz, 555, centro,CEP 85.998--000, na Cidade de
Mercedes – PR.

9.3. As interessadas poderão recorrer da homologação, apres4ntarldo suas razões devidaí\lente
furrdamerltadas e por eserito, observado o prazo estabelecido no sul)item 9.1, ficando autorizada
vista do seu processo junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, no endereço
constante do rodapé.
9.4. Os recursos irrterpostos em face da análise da doçudnerrtação, serão recebidos }3cia
Cornissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar ou não sud decisão em 3 (cinco) dias úteis,
devendo encarninhá-los devidamente inforrnados ao Exmo. Sr. P+efeito para apreciação e decisão,
no prazo máxinlo de 5 (cinco) dias úteis, contados do reçebimen+o dos autos.

9.4.1. A decisão será publicada no Diário Ofici41 Eletrônico do Município de

Mercedes, disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.bIÉ bem como, divulgada

,/+-\

no mesrno endereço.
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10. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. As condições da prestação dos serviços estão previstas nd Anexo 1 – Termo de Referência.
10.2. Sem prejuízo de outras previstas no Anexo 1 – Termo d+ Referência, e/ou na minuta do
instrumento contratual, são obrigações do credenciado contratad,

10.2.1. executar os termos do instrumento contratu#1 ou da ordem de serviço ou
fornecirnento de bens em conformidade coin as especifica{ões básieas constantes do edital;
10.2.2. ser responsável, em relação aos seus colaboraHores e ao serviço, por todas as

despesas decorrentes da execução dos instrumentos cbntratuais, tais como: salários,
encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de qcidente de trabalho, transporte,
hospedagem, alimentação e outros que venhaín a inciHir sobre o objeto do corltrato
decorrente do credenciamento;
10.2.3. responder por quaisquer prejuízos que seus erdpregados ou prepostos vierern a

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante od a terceiros, decorrentes de ação
ou omissão culposa ou dolosa, procederrdo imediatarne4te aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
10.2.4. manter, durante o período de vigência do credEnciamento e do contrato, todas
as condições que ensejaram o credenciamento, em espe4ial no que tange à regularidade
fiscal e capacidade técnico-operacionai, quando couber;
10.2.5. justificar ao órgão ou entidade contratante even[uais motivos de força maior que

impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato,
apresentando novo cronograma para a assinatura ele even+uaI termo aditivo para alteração
do prazo de execução;
10.2.6. responsabilizar-se integralmente peía execuç#o do contrato, nos termos da
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia
e autorização expressa do órgão ou entidade contratante;
10.2.7. rrranter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pelo órgão ou entidade contratante;
10.2.8. cumprir ou elaborar em conjunto com o ó®ão ou entidade contratante o
planejamento e a programação do trabalho a ser realizhdo, bem como a definição do
cronograma de execução das tarefas;
10.2.9. conduzir os trabalhos em harmonia com as dtividades do órgão ou entidade
contratante, de modo a não causar transtornos ao andadrento norma i de seus serviços,
quando for o caso;
10.2.10. apresentar, quando solicitado pelo órgão oq entidade contratante, reiação

completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes cornp idos,
bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronogra Ima respectivo, quando cc)uber;
10.2.11. manter as informações e dados do órgão ou en lidade contratante ein caráter de

absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sda divulgação para terceiros, por
qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entregal para a contratante de todos os
documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega db relatório final ou do trabalho
contratado ;

10.2.12. observar o estrito atendirnento dos valores d os comproínissos morais que

devem nortear as ações do contratado e a conduta de se+s funcionários no exercício das
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atividades previstas no contrato.
10.3. Sem prejuízo de outras previstas no Anexo 1 – Termo d+ Referência, c/ou na minuta do
instrurnento contratual, são obrigações do contratante:

10.3.1. aeompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (ub) ou mais Hsçais do contrato,
representantes da Administração €$peçialry}ente de+ignacio s conforme requisitos
estabelecidos no art. 7.' da Lei Federal n.'’ 14.133, He 2021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti.-Ios e subsidiá--Ios com
inforrnações pertinentes a essa atribuição;
10.3.2. proporcionar todas as condições necessárias, p4ra que o credenciado contratado
possa curnprir o estabelecido no contrato;
10.3.3 . prestar todas as informações e osclarecimerRosnecessários para a fiel execução
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;
10.3.4. fornecer os meios necessários à execução, pel 4 contratado, dos serviços objeto
do contrato;

10.3.5. garantir o acesso e a permanência dos ehpregados do contratado nas
dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do
objeto do contrato;
10.3.6. efetuar os pagamentos pelos serviços prestado 4, dentro dos prazos previstos no
contrato, no edita! de credenciarnento e na legislação.

/-\\

11. CRITÉR{O DE ESCOLHA
11.1. A seleção da instituição financeira a ser utilizada para p&gamento caberá ao usuário dos
serviços públicos de abasteGiínerúo de água, beneficiário di4cto da prestação dos serviços
bancários de arrecadação (art. 79, 11, da Lei n.'’ 14.133/2021).
11.2. O valor estiínado no Anexo 1 – Terrno de Referência e bo instrumento de contrato, não
implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos credenciaÜos/corüratados, que só farão jus
aos valores correspondentes aos serviços efctivarnente prestados,nos ter7nos do Contrato.

11.3. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pejo órgão ou entidade interessada
na contratação.n\

12.
12.1.

PENALIDADES
Comete infração administrativa, nos termos da lci, o intel
12.1.1. salvo ern decorrência de fato supervenientÉ

>ssado que, com dolo ou culpa:
devidamente ju$tiHç,ldo, não

mantiver a proposta;
12.1.2, não celebrar o contrato ou não entregar a

contratação, quando convocado dentro do prazo de vaiid!
12.1.3. recusar.„.se, sem justificativa, a assinar o coi
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa e
prestar declaração falsa durante o mesmo;
12.1.5 . fraudar o credenciamento ;

12.1.6. comportar-,se de modo inidôneo ou çorneter

documentação exigida para a

le do credenciarnento;
kato, ou a aceitar ou retirar o
listração ;
:igida para o credençiarrlento ou

raude cic qualquer natureza, em
especial quando :

12.1 ,6.1. agir em conluio ou em desconfor lidade com a lei;
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12. 1.6.2. induzir deliberadamente a erro n] julgamento;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
12.1.8. praticar atc> lesivo previsto no art. 5'> da Lei n.a 12.846, de 2013 .

12.2. Com fuícro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto MunIcipal n.' 046, de 24 de rrlarço dc
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar hos irlteressados/credenciados as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri+linal:

12.2 . 1 . advertência;
12.2.2
12.2.3
12.2.4

multa;
irnpedirnento de licitar e contratar; e
declaração de iíridoneidade para licitar ou cohtratar, enquanto perdurarern os

motivos deterlninantcs da punição ou até que seja prombvida sua reabiiitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração çornetida;
12.3.2. as peeuliaridades do caso concreto;
12.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administr4ção Pública;
12.3.5. a irnp ian{ação ou o aperfeiçoamento de prodrama de integridade, conforlYie
norrnas e orlentações dos órgãos de controie.

12.4. A multa será recolhida em perçerrtuai de o,3% a 3q% incidente sobre o valor do
credenciamento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dia.4 úteis, a contar da çornuniçação
oficial.

/'-b\

12.3.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12. 1.2 e 12.1.3, a multa será de o,5%
a 15% do vaíor do credenciarnerito.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a
multa será de 15% a 30% do vaior do credenciamento.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar 6 contr+tar e dççlaração de irlidoneidade
para licitar ou eorltratar poderão ser apiicadas, çumulativarnente bu não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação das sanções de advertência e multa será facÜitada a defesa do in{ore$sado rio
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplica4a ao responsável crm decorrência
das infrações adrninistrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se

justificar a imposição de perla}idade rnais grave, e impedirá o resborrsáve} de licitar e eontratar no
ârrlbito da Administração Pública direta e indireta do erlte fed€r4tivo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo rnáxirrio de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãb de irliciorreidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itfns 12.1.4, 12.1.5, i2.1 .6, 12. } . 7

e 12.1.8, bem corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 6 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançfo de irnpedimerrto de licitar 6
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5f, da Lei n.'’ 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do interessado em assinar o contr4to ou a ata de registro de preço,
ou cru aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo ektabelecido pela Adnrinistração,
deserita no item 12.1.3, caraçterizará o desçumprirnerItO total da bbrigação assumida e o $ujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta ein favo+ do órgão ou entidade prornotora

in\
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do eredenciamento .

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõbs de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr+tar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão bomposta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânçiab conhecidos e irltimará o
interessado/credenciado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, #ontado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda prdduzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apliqação das sanções de advertência,
muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a r+considerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encamirlhará o recurso com sua rnotivação à autorid4de superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dd recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da a$1icação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinz+) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, +ontado do seu recebirnento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sÜspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cornpet+nte.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, jem hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, resbectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexb deste Edital.
12.16. As intimaçôes necessárias ao desenvolvimento do procebimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da formalização da conüdtação, seja na fase de execução
contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idbneo de comunicação, como
correspondência colTr aviso de recebimento, contato telefônico, r+rensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail ilrdiçad$ pelo contratado, e etc.

12,17. A intiínação por corresppndência será comprovada n+ediante a julüadd do aviso de
recebimento aos autos e, as denrais, mediante a juntada do respqctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
12.18. A intirnação efetuada por e-mail, mensagem por m+io do aplicativo WhatsApp e
rnensageln por meio de redes sociais, será considerada efetuada4recçbida no prazo de 1 (um) dia
útll, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rod6bimento antes.
12.19. É responsabilidade do proponente/contratado manter atublizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encamjnhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
12.20. A participação nos certames promovidos pelo Municípjo de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância coni d realizkção das cornurriçdÇÕes rIa fc>rima
dos subitens antecedentes.

/--'\

/n'-\

13. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
13.1. O presente credenciamento ficará permanentemente abedo, a contar da data de publicação
do edital.

13.2. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigênjia deste credenciamento, poderá

ser republicado o aviso do edital para credenciamento de nov 4 interessadas, sem prejuízo dos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.119.373/0001-23
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credenciamentos já homologados.
13.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciament$ homologada será credenciada e
assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o térmlno do prazo de vigência.
13.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempd, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 4nulado no todo ou em parte por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediant+ parecer escrito e devidamente
fundamentado.

14.
14.1.

DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃ'
Os preços fixados no edital de chamamento para credencjamento poderão ser:

I) atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada
período de 1 (um) após a última atualização, medianteja aplicação, pelo Município de
Mercedes, do índice iPCA-IBGE, exclusivamente pbra as obrigações iniciada,s e
concluídas após a ocorrência da anualidade;
11) revisados, a qualquer tempo, em razão de variaçdes imprevisíveis ou previsíveis,
porém de consequências inca lculáveis, nos terInos do art. 124, II, ’'d" da Lei n.
14.133/2021, para reduzi-Ios, a critério da Administraç#o Pública, ou aumentá-Ios, por
solicitação de interessados ou credenciados.

14.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo merchdo, o Município de Mercedes
poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDEWCIADAS, após comunicadas, a
decisão de se manterem ou não credenciadas.
14.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou dd revisão serão aplicados aos

credenciamentos vigentes (contratos celebrados), independent 4mente de sua data, e àqueles
credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos #reços constantes da tabela dos
preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteraçBo e a prévia comunicação às

CREDENCIADAS, em caso de redução
14.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de redustamento, o contratante pagará

ao credenciado/contratado a importância calculada pela última vbriação conhecida, liquidarido a

diferença correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índigo(s) definitivo(s).
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajhste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento qerlha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adot4do(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, b Município elegerá novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
14.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

./"\

/--x\

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Nenhuma indenização será devida às interessadas pel 4 apresentação de documentos
relativos a este credenciamento.

15.2. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2q2 1, o Decreto Municipal n' 034,
de 24 de março de 2023, e demais normas legais pertinentes.

15.3. A inscrição de interessados no credenciamento implica a jaceitação integral e iuestrita de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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todas as condições estabelecidas neste edital e no Decreto n.a 034, de 24 de rnarço de 2023.
15.4. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o MunicIpio de Mercedes optou por não
adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNe:P), de s4rte que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas Ino Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extratb, oonforrrle preconiza o art. 176,

parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. q' do referido Decreto Munieipal

15.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Roddon - PR para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões provenientes deste edital e de seus anexos.

n.o 175/2023

16.

16.1.

ANEXOS
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
I) Anexo 1 – Requerimento de credenciamento;
11) Anexo II -- Requerimento de descredenciamento;
III) Anexo 111 – Termo de Referência;
IV) Anexo IV - Estudo Técnico Preliminar;
V) Anexo V – Documento de Formalização de Demabda;
VI) Anexo VI – Minuta do instrumento de contrato.

Mercedes – PR, 22 de maio de 202

L /a\ E 1f:1 T 1(bhHFg) N1 ::1: :a 1 :g1= 8 1 : 1i l h 8

WEBER.04530421988 Dados: 2026.05.22 15:16:24
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85ã98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www . rnercecLe$,pr.ÊLov.br
Página É 13



;83

Município de Mprcede$

Estado do Pdraná

/&NEXO I
MODELO DE &EQIJERI&TENTO D E CItEI)ENC

©QUER}MKTm)€ 3m P xx/2026
M16 ou razão social:
CPF ou CNPJ:

mr
Bairro : [idade : UF: ICEP:

4nn-\
[ leiefone fixo:

[-nlai i :
Eelular:

Banco : nc br
Representante legal, se pessoa jurMaQr a
CPF : Veleforte:

> Msmi7=JeT;;b– ariR) =

nA m;T
que: 1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de cred+nçialmento, estando plenament€
ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre o+ requisitos de habilitação, que
encarninha em anexo os docurnentos necessários; 2) não empreda menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabajho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anoB, nos termos do art. I== , XXXlil,
da Constituição da República de 1988; 3) não é inidônea bara licitar e çolrtrat zu corn a
Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licit4r ou contratar com! o WlurlicíFio
de Mercedes; 4) não é estrangeira sem representação legal iio B@ sil com poderes expressos para
jreceber citação e responder administrativa e judicialmente; 5) hão é autora do anteprojeto, do
jprojeto básieo ou do projeto exeeutivc> relacionado ao objeto des+a licitação, incluindo autores do

projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ob, ainda, empresa, isoladarr\erlte
ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básiko ou do projeto çxççutivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, cont4olador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res})obsável téerrico ou subcoritrata€:$o,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bells a ela necessários; 6) não
mantém vínculo de natureza técnica, eorrlercial, econômica, nrr&nceira, trabalhista ou civil corrr

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desernpenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que Heles seja cônjuge, cornparlheiro
ou parente errr linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro krau; 7) não possui, nos 5 (cinco)
anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadodes a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pbia legislação trabalhista; 8) sua

proposta econômica compreende a irltegraliclado dos custos para atendimento dos direitos
jrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas IFlsJ?ba®.}1$..11nf}gw„??_bRa 1%qb_1}E

'“’\
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c de trabalho e nos termos de aju stam== e 4–i
entrega das propostas.
B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAI DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 l. É vedada às partes a utihização de todo e qualquer dado
pessoal repassado em decorrência da execução contratual pada finalidade distinta daquela doI

objeto da contratação, sob pena de responsabilização administra[iva, civil e criminal. 2. As partes
se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas bs informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em de+orrência da execução contratual,

em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vbdado o repasse das informações
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrikações legais ou para viabilizar o
cumprimento do edital/instrumento contratual. 3. As parte4 responderão administrativa e
judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, indivIdual ou coletivo, aos titulares de
dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratub!, por inobservância à LGPD. 4.

Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Gera 4 de Proteção de Dados Pessoais
(L(3PD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados
pessoais dos/as representantes da INTERESSADA/CONTRAT4DA, tais como: número do CPF

e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do docHmento de identificação. 5. A
INTERESSADA/CON’FR,'\FADA declara que tem ciência da exIstência da Lei Geral de Proteção
Ide Dados Pessoais (L(3PD) e, se compromete a adequar todob os procedimentos internos ao

disposto na legislaÇão, COIn intuito de proteção dos da+os pessoais repassados pelo
CONTRATANTE. 6. A INTERESSADA/CONTRATADA aca obrigada a comunicar ao

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer inciHente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruiçãq, perda, alteração, comunicação
fou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que @ossa vir causar risco ou dano

relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentarIdO as info4mações descritas nos incisos do
$ 1'’ do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as deMais obrigações de comunicação

jprevistas no referido artigo. 7. O canal de comunicação em casolde incidentes de segurança será
o encarregado regularmente designado.

/+'-\

/H'\

Nestes termos, pede deferimento.

, em de Id,

Assinatura e nome }egível da pessoa física ou represent4nte da pessoa jurídica
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ANEXO II

MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCR+DENCIAMENTO

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO
O

EDITAL N.' XX/2026

CPF ou CNPJ:

Endereço :
Bairro : Eidade: IUF: rCEP :

Retefone fixo: net;
/+n\

IE-mail :
Representante legal, se Í;;;a=ãüiõ;oIii):
CPF : me

Requer o descredenciamento, no âmbito do edital n.' xx/b026, declarando que curnpro e

acato as normas estabelecidas no referido instrumento e que estoq plenamente ciente da obrigação
ern executar os compromissos assurnidos até a presente data.

Nestes termos, requer deferimento.

, em de le

/# --1 A„i.,t„,„ , „,m, l,gív,1 d, pessoa física ou represent4nte da pessoa jurídica
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ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’.............

1. CONDIÇÕES GERAIS 1)A CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de instituições financeiras (devidamentb autorizadas pelo Banco Central
do Brasil) para efetuar a arrecadação da remuneração dos serpiços de abastecimento de água
potável prestados pelo Município de Mercedes/PR, nos terrÔos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item–F t) ts

Documento de Arrecadação
(fatura, tarifa e/ou outros), com
código de barras e prestação de

contas por meio eletrônico ou
mediante a entrega física de
documentos de valores

arrecadados. Arrecadação por
de guichê bancário,ineio

aí R$ Unit. R$ Total

Terminais de Auto-
atendimento, Home/office
banking, internet banking,
correspondente bancário, débito
automático, pix ou outro meio
autorizado pelo Banco Central.

1.2. IK;ãii----jI;iüé;-–11;;düã;ltií;–- 1;111%-–-i"--"M!-ç–ãáT--é–-l;iiã;di"-ai ""m&-------31;
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, pr6valecerá a Pescrição 6 unidade de medida
constante no Termo de Referência
1.3. O prazo de vigência da contratação é de i2 (doze) rneseb, contados doCa) assinatura do

instrumento de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei ry
14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação do
serviço é neeessária para a manutenção da atividadel administrativa e decorre de
necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mbis vantajosa considerando que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a cbntratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, rnoroso e claro processo.

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.5. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao
mesmo, independentemente de transcrição, as regras previstab na minuta do instrumento
contratual.

01 13811 Und. 32.boo 2,35 75.200,00

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDkDE 1)A CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 4ncontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice des+e Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de CoÀtratações Anua1 2026
detalhamento a seguir:

link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/957i9373000123f2026/12
ID do item PCA: 248.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e Se4,iços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 18/03/2026

wforrne

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO 1)E
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porme&orizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referê#cia.

/o\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por objeto o credenciam4nto de instituições financeiras,
autorizadas pelo Baneo Central do Brasil, para a prestação de s4rviços bancários de arrecadação
da remuneração decorrente dos serviços públicos de abastecilnen+o de água potável prestados pelo
Município de Mercedes, por intermédio do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE:MAE,
rnediante recebimento de documentos de arrecadação, tais cdmo faturas, tarifas e/ou outros
documentos equivalentes emitidos pelo Município, dotados db código de barras ein padrão
FEBRABAN;
4.2. A contratação será realizada por meio do procedimedto auxiliar de credenciarrlento,
previsto no art. 78, inciso 1, da Lei Federal n'’ 14.133/2021, 4onsiderando a inviabilidade de
competição decorrente da possibilidade de contratação simujtânea de todas as instituições
financeiras interessadas e aptas à prestação dos serviços, sern excjusão entre os credenciados. Nos
termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n'’ 14.133/202 1, a seledão da instituição financeira a ser

utilizada para pagamento caberá ao usuário dos serviços públIGOS de abasteeimento de água,
beneficiário direto da prestação dos serviços bancários de arrecadaÇão;

4.3. Poderão participar do credenciamento todas as insti+uições financeiras legalmente
autorizadas a funeionar pelo Banco Central do Brasil que atende[em integralmente às condições
de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal e requisit qs operacionais estabelecidos no
edita! e em seus anexos;

4.4. A Administração Pública poderá firmar contratos jsimultâneos com quantidade
indeterminada de instituições credenciadas;
4.5. A contratação ocorrerá sob demanda, inexistindo garandia, por parte do Município, de

quantitativo mínimo de documentos arrecadados ou de vaiorks mínimos de movimentação
financeira, tendo em vista que a efetiva utilização dos serviço4 dependerá exclusivamente da

escolha dos usuários do sistema rnunicipal de abastecimento de ááua;
4.6. Os serviços deverão ser executados mediante utilizaçãol de docurnento de arrecadação

padronizado, contendo código de barras compatível com o Üadrão FEBRABAN e demais
especificações técnicas necessárias ao adequado processamento bancário e à integração com os
sistemas informatizados do Município;
4.7. A arrecadação poderá ocorrer por meio físico ou el+trônico, abrangendo agências

bancárias, postos de atendimento, correspondentes bancários, caixbs eletrôrrieos, internet banking,
aplicativos móveis, débito automático em conta corrente e dem4is canais disponibilizados peia

/-x.'
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instituição credenciada;

4.8. O credenciamento de cada instituiÇão nnanGeira poder# ser feito para um, dois ou para
vários canais de recebimento, não sendo obrigatório o credencidmerItO para todos os canais;
4.9. A contratada deverá assegurar a execução contínua, dficientc, segura e adequada dos
serviços de arrecadação, disponibilizando canais de atendimehto acessíveis aos usuários, sem

distinção entre clientes e não clientes da instituição financeirh, sendo vedada a imposição de
restrições injustificadas ao recebirnento dos documentos emitido+ pelo Município. Igualmente, não
poderá haver limitação de horários de atendimento inferior ao regularmente praticado pela
instituição financeira para os serviços bancários compatíveis, obskrvadas as normas expedida$ pelo
Banco Central do Brasil;

4.10. Compete à contratada efetuar o recebimento, autenticaç#o, processamento, compensação
e repasse dos valores arrecadados ao Município, responsabilikando-se pela adlninistração do
recebirnento das tarifas decorrentes da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água;
4.11. Ao proceder a arrecadação, deve a CONTRATADA at 4star no corpo do documento de

arrecadação, por meio de carimbo, autenticação mecânica du impressa, o recebimento do
respectivo valor, com o registro da data de sua efetivação, oul então anexar ao documento de
arrecadação impresso com a informação da quitação, exceto quaddo se tratar de débito automático
em conta corrente ou outro meio eletrônico de pagamento;
4.12. A CONTRATADA deverá conservar em seu poder os coMprovantes de recebimento pelo
período de 06 (seis) rrleses, findo o qual, poderá inutiiizá-Ios, t 6mando as devidas providências
para que o nome e os dados do consumidor não fiquem expostos, bxceto quando se tratar de débito
automático em conta corrente ou outro meio eletrônico de pagardento;
4.13. A aceitação de cheques para pagamento da remurleraç40 a ser arrecadada é de inteira
responsabilidade da CONTRAtADA;
4.14. A atividade de arrecadação será desenvolvida sem suborHinação, vínculo de emprego ou
relação de trabalho;
4.15. A contratada não será responsável pelas informações, cáldulos, valores, acréscimos legais,
muitas, juros ou demais elementos constantes dos docume+tos emitidos pelo Município,
competindo-lhe, tão somente, recusar o recebimento quando bcorrer qualquer das seguintes
hipóteses:
4.16. - O documento de arreeadação não seja adequado ao padrho FEBRAB AN;
4.17. - O documento de arrecadação for impróprio;
4.18. - Documento de arrecadação vencido ernitido em anos an+eriores;
4.19. - O documento de arrecadaÇão contiver emendas e rasura 4;
4.20. - Documento de arrecadação com valor em Valor de Refe+ência (VR);
4.21. Nos casos de recebimento indevido ou processamehto incorreto de documentos
arrecadatórios, a CONTRATADA responderá integralmente peids diferenças apuradas, devendo
promover o repasse complementar dos valores eventualmente re4ebidos a menor, acrescidos dos
encargos legais incidentes até a data do efetivo recolhimento;
4.22. A CONTRATADA recolherá as arrecadações, de abordo com as instruções de

preenchimento e cálculos emanados pela CONTR,VFANTE, de jacordo com layout da guia de
recolhimento;
4.23. O repasse dos valores arrecadados deverá ocorrer até o 4egur ldo dia útil subsequente ao
recebimento (prazo máximo);

/'’-\

'’'-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85d98-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www. rnercede$,pr.çlov.br
Página 1 19



Município de M+rcede$

Estado do Pdraná

4.24. O descumprimento do prazo de repasse implicará incidência de atualização financeira
calculada com base na Taxa Selic, correspondente ao período co4rpreendido entre a data prevista
para repasse e a data do efetivo crédito dos valores;
4.25. A CON’TRATADA que não possuir conta corrente com & Município, deverá transferir o
valor intQ,ral arrecadado Rara conta corrente n'’ 20(a sil/Agência 4008-8. c o
Bferido valor deverá ser idêntieo ao montante eonstaralo arqujvo de retoiii--1----;;;
disponibilizado;
4.26. A CQNTRATADA que possuir relacionamento com o MÜnicípio deverá efetuar o crédito
btegral do valor arrecadado na conta corrente da própria instituM), devendo o valor do crédito
w correspondente ao montante indicado no arcwiv,oc

4.27, A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTI as inforrrlações relativas à

arrecadação, por meio de tele transmissão eletrônica em até um diE útil após o dia da arrecadação;
4.28. Após a retirada do meio de tele transmissão eletrônico porparte do CONTRATANTE, fica
estabelecido o prazo semanal para leitura e devolução a CONTRATADA;
4.29. No caso de apresentação de inconsistência a CONTNATADA, por sua vez, deverá
regularizar dentro de 24 horas após a recepção do comunicado deinconsistência;
4.30. Na caracterização de diferenças ou faitas de prestakão das contas recebidas na

CONTRATADA caberá ao CONTRATANTE o envio de cópiab das contas que originaram a

diferença, para regularização, dentro de 48 horas;
4.31. Na caracterização de documentos de arrecadação recebido+ pela CONTRATADA, fora das

condições estabelecidas, caberá a CONTRATANTE, tão solnerlt+, o envio dos dados constantes
do DAM e dos valores repassados pela CON’FR/VFADA, jubtamente com os DAM’s das

DIFERENÇAS dos valores recebidos a menor, acrescidos das pe4alidades legais a que estiverem
sujeitos, até a data do efetivo recolhimento;
4.32. O Departamento de Água e Esgoto, por intermédio de sbus agentes, poderá a qualquer
tempo averiguar junto à CONTRATADA os comprovantes de ardecadação em seu poder, com o

fito de evitar a suspensão do fornecimento de água de Unidade+ Consumidoras que houverem
quitado seus débitos com atraso;
4.33. A CONTRATADA não poderá restringir o recebirrlento da remuneração dos serviços de

abastecimento de água potável de clientes e não clientes, nem me4mo reduzir os seus horários;
4.34. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência db contrato as mesmas condições
de habilitação exigidas para a sua assinatura;
4.35. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relbtivas a encargos trabalhistas,
seguro de acidentes, irnpostos, contribuições previdenciárias e qua+squer outras que forem devidas
e referentes aos serviços executados por seus empregados;
4.36. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por p+rdas e danos que vier causar ao

CONTRATANTE ou aos usuários do serviço público de abastecirdento de água potável, em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposto+, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sqjeita, assegurad+ o direito a ampla defesa e ao

contraditório em regular processo administrativo;
4.37. O pagamento devido à CONTRATADA observará o segui4te:

4.37,1. Para a CONTRATADA que NÃO POSSUI rela4ionamerlto com o Município, o
pagamento será efetuado até 10'’ (décimo) dia do mês subs+quente ao da arrecadação, com

a apresentação dos recibos e arquivos de retorno respectivq. Dos pagamentos devidas será

0

]
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desçontada a retenção do Imposto de Renda devido pela l CONTRATADA
4.37.2. Para a CONTRATADA que POSSUI relacjionamento com o Município, o

pagamento será mensal, até o 100 (décimo) dia do mê4 subsequente ao da arrecadação,
efetuado através do débito do valor referente às tarifas Üiretamente na conta corrente ein

que são realizados os créditos. Do valor a ser debitado ddverá ser descontada a retenção do
Imposto de Renda devido pela CONTRATADA.

4.38. Compete ao CONTRATANTE a emissão, disponibilizadão e remessa dos documentos de

arrecadação aos usuários dos serviços públicos de abastecimentb de água potável, observados os
padrões técnicos e operacionais necessários ao adequado proces#amento bancário;
4.39. Será facuItado à CONTRATADA promover, por sua ini4iativa, a divulgação dos canais e
postos de arrecadação disponibilizados para recebimento #os documentos emitidos pelo
Município, sendo que eventuais despesas deeorrentes de publicidade, divu}gação ou comunicação
institucional correrão integralmente por sua conta e responsabilidade, sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE;
4.40. O Município poderá, a qualquer tempo, realizar auditorihs, inspeções e nscalizações nos
procedimentos operacionais e sisternas utilizados pela contratada, com o objetivo de verificar a
regularidade da execução contratual, a conformidade das operaç bes de arrecadação e a segurança
dos serviços prestados;
4.41. A contratada deverá manter, durante toda a vigência corltr+tual, as condições de habilitação
e regularidade fiscal exigidas para o credencianrento, responsa$ilizando-se integralrnente pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, securitáriob e demais obrigações legais
decorrentes da execução dos serviços por seus empregados e preÓostos;
4.42. A prestação dos serviços deverá iniciar no prazo máxi 4no de até 05 (cinco) dias úteis
contados da assinatura do contrato de credenciamento, defendo a instituição financeira
disponibilizar estrutura operaeionai plenamente apta ao recebil$ento das faturas e documentos
arreçadatórios emitidos pelo Município;
4.43. Constituem direitos de os usuários dos serviços públicos db abastecimento de água realizar
os pagamentos junto às instituições financeiras credenGiadaq em condições adequadas de
atendimento, independentemente de vínculo contratual com a i+stituição arrecadadora, receber
comprovante de quitação válido e comunicar ao Município even+uais irregularidades verificadas
na prestação dos serviços de arrecadação;
4.44. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista q+e o objeto consiste na prestação
de serviços bancários de arrecadação por instituições nnancei fas regularmente autorizadas e

fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, submetidas a rígidos mecanismos de controle e
regulação do sistema financeiro nacional, o que reduz siànificativamente os riscos de
inadimplemento. Além disso, trata-se de serviço comum, padrobizado, de baixa complexidade
operacional e reduzido risco técnico, não envolvendo execução del obras, fornecimento de bens ou
obrigações de elevada complexidade. Os pagamentos à contratadq ocorrerão apenas em razão dos

serviços efetivamente prestados, sem antecipação de valores pel4 Administração, havendo ainda
previsão contratual de penalidades e atualização monetária em cash de atraso ou irregularidade no
repasse dos valores arrecadados. A exigência de garantia, nessq contexto, poderia restringir a
participação de instituições interessadas e comprometer a ampli4ção dos canais de arrecadação
pretendida pelo credenciamento ;

4.45. A contratada não poderá, em hipótese alguma, cobrar quaIHuer taxa ou tarifa dos usuários
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do serviço público de abastecirnento de água potável, pela recep&ão, processamento e pagamento
de suas obrigações.

Subcontrat,rção
4.46. Não é adnlitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.47. Não haverá exigência da garantia da contratação dos a[tigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico PreIIminar.

Vistoria

4.48. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do jocal de execução dos serviços./n'\

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá. a seguinte dinâlnica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 05 (kineo) dias úteis, contados da
assinatura do instrumento contratual

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etabas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabaiho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. A Contratada deverá manter, por todo o beríodo do contrato, estrutura
operacional plenamente apta ao recebimento das fatur4s e documentos arrecadatórios
ernitidos pelo Município.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na rede de atendimento das instituições
financeiras credenciadas, compreendendo agências bancárjas, postos de atendimento,
correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet bankingJ aplicativos eletrônicos, débito
automático em conta corrente e demais canais de arreqadação disponibilizados pela
CONTRATADA, observadas as condições previstas neste Termo He Referência.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: os ser+iços serão prestados durante o

horário regular de funcionamento dos canais de atendimento dlisponibilizados peia instituição
financeira, observadas as normas expedidas pelo Banco Centra[ do Brasil e a disponibilidade
operacional de cada modalidade de arrecadação, inclusivel em meios eletrônicos com
funcionamento contínuo, quando aplicável.

/-x,

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, d& Lei n' 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estab+Iec;ido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5,5. Não serão necessários procedimentos de transição e Bnblização do contrato devido às
características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fIelmente pelas parteb, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte regponderá pelas consequências de

sua inexecução tota! ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspehsão do contrato, o cronograrna
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo jcorrespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada ldevem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mebsagern eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do Gontrato ou instrumento equivalen[e, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inikial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações +ontratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de exccução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados f das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da emprqsa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres er+ relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamerlte, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará out+o para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaliz4da pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 202 1, art. 117, faput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acornpanhará a execução do contrato, bara que sejam cumpridas todas
as condições estdbeiecidas no contrato, de modo a assegurar bs melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de 20}3, art, 12 e seguintes),
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio to#as as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regul4rização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qua4to à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administra+ivas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório d+ vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfejta execução dos serviços ou
fornecimento;
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6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nna4ceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto
em contrato :

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dJs contratos, inclusive rrlanifestal-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizabão de serviços ou a execução de
obras;

6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às agu[sições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executad4s pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos sqrviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer emp jegado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de Eventuais subcontratadas> ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometa+1 o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o breposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais dara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obràs;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações 4ontratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaiob quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dasl obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.+ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de
apuração de responsabilidade;
6.11.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nsc4Iizada por meio de instrumentos
de controle, que compreerldam a mensuração dos seguintes aspedtos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contrata#a, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dernandada;
6.12.2. os recursos hurnanos ernpregados, em funçã4 da quantidade o da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiai+ utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de Execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das dernais obrigações decorre4tes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, eIn tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua +ompetência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a eqecução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscai do contrato comunicará o fato imediatamente go gestor do contrato.

0 roteção individual e coletiva de

íocedimento administrativo para

/+\
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6.15. O fiscal do contrato comunicaM ao gestor do contrato,l em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempe4iva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõbs administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, esbecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagadrento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico+financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após buvido o Hseal do contrato;
6.16.4. Analisar os docurnentos referentes ao recebimdnto do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçãol através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial +onstituir relatório final, de que
trata a alínea ”d" do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei nF 14.133, de ID de abril de 20219

com as inforrrlações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entreka de bens ou a realização de

Ef,t„a, , digit„li,açã. , arma„.„„„„t, d„ db,„,„,„t„ fi„,i, , t„b,Ihistas
da contratada no sistema do rrlunicípio, quando couber, b+m como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de Gontratos }dlninistrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais+ obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos adminjstrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato aeompanhará os registros realizados #elo fiscal do contrato9 de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas jadotadas, informando9 se for o

easo9 à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua comp$tência.

serviÇos;
6.16.7.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará na forma do disbosto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagament+, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se con#ate que a ContFatada:

7.1.1.1 . não produzir os resultados acordadOs,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não exec+tar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar lnateriais e recujrsos humanos exigidos para a
execução do serviço9 ou utilizá_los com qualiHade ou quantidade inferior à

dernarldada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagam+rIto considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. o efetivo recebirnento e processamento dc>sl documentos de arFecadação

emitidos pelo Município, por meio dos canais de aten+imento disponibilizados pela
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CONTRATADA;
7.2.2. o correto repasse dos valores arrecadados là conta bancária indicada pelo
Município, dentro dos prazos estabelecidos contratualmênte;
7.2.3. disponibilização dos arquivos de retorno el demais informações rejativas à

arrecadação, ern conformidade com os padrões técnicob estabelecidos pelo Município e

peio sistema FEBRAB AN, sem inconsistências que pre]udiquem o controle financeiro da
arrecadação.

A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimen+o do objeto.7.3.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo respbnsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, até 12'’ dia útil subsequente ao mês an+erior, mediante termo detaihado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técNico e administrativo. ( Art. 140, 1,

a, da Lei n'’ 14. 1 33).
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisóriq do objeto do contrato mediante
termo detalhado que cornprove o cumprimento das exigências d4 caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o rqcebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebirnento provisório, ao final de cada p4ríodo de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do oqeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados CId consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valo+es a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrat

7.7.1. Será considerado corno ocorrido o recebime4to provisório corn a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, +onr a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, demover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas9 no todo ou em parte, o objeto em que 4e verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregbdos, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que 4ejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebime$to Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o dteste da últimal c/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências quf possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. í40 da Lei 1}' +4133, de 202 1
7.7.4. O recebimento provisório talnbém ficará sujejto, quando çabível, à concIusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e In#truções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo oujem parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste TorIno de Referêbcia e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo Ide 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comis4ão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do +erviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedirnen1 S

7.8. 1. Errlitir documento comprobatório da avaliação jrealizacta pelo fiscal do contrato

e setoriaIs quando houver, no cumprimento de obrigaçõesIassumidas pelo contratado, com

in\

/--b\
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menção ao seu desempenho na execução contratual, bas&do em indicadores objetivamente
definidos e aferidos (se houver), e a evçntuais penalidades aplicadas.
7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda 4 documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçaíd a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas eontratuais pertinentes, s+liçitando à CONTRATADA> por
escrito, as respectivas correções;
7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rec+bimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apr+sentadas; e
7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Hiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização
7.8.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor qimensionado pela fiscalização e
gestão

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, jquanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do aUQi_n'’ M.13 H202 } , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela irlcbntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum pruzo de recebimento ocorrerá enquanto pendebte a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrurnbnto de cobrança.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabiiidade civi} pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profí#sional pela perfeita execução do
contrato.

/.+\

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiValente, correrá o prazo de cinco
dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis bor igual período.
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve vert$car se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do d$cumento, tais como:

7. 13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribudárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatura, lou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con+ratado providencie ds medidas

sarleadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulbrização da situação, sem ônus à
contratante;
7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente a4omparlhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consuita on-line ao $1CAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema/ausência de cadastro, mediante consUlta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à docurnentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021

7.16. A Administração deverá realizar cor+sulta aQ SIC{\»f pa)r :„Q)_v_ejiPçq(_a_nqp4q„ng.49__df.q

/--'\
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SICAF, a consulta deverá se dar nos sítios oficiais competentes.
7.17. Constatando-se, junto ao SIC:AF/sítios competentes, a situação de irregularidade do

contratado, será providencia(ia sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente qua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerdda improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pakamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e rleeessários para garantir b recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar a{ medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a+segurada ao contratado a ampla

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se+ão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do eontrato, caso o contratado não dcgulariz6 sua situação junto ao
SiCAF/órgão competente .

defesa

Prazo e Forma de pagamento
7.21. O pagamento devido à CONTRATADA observará o seguibte:

7.21. 1. Para a CONTRATADA que NÃO POSSUI relabionamelrto com o Município, o
pagamento será efetuado até 10'’ (décimo) dia do mês subsbquente ao da arrecadação, com
a apresentação dos recibos e arquivos de retorno respectivÜ. Dos pagamentos devidos será
desçontada a retenção do Imposto de Renda devido pela qONTRATADA.
7.21.2. Para a CONTRATADA que POSSUI relacionamento com o Município, o
pagamento será mensal, até o 10'’ (décimo) dia do mês 4ubsequente ao da arrecadação,
efetuado através do débito do valor referente às tarifas di}etamente na conta corrente ein
que são realizados os créditos. Do valor a ser debitado dev}rá ser descontada a retenção do
Imposto de Renda devido pela CONTRATADA.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos 40 contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 4 data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE, de correção monetária.
7,23. O pagamento, no caso do $ubitem 7.2 1.1., será realizado pdr meio de ordem bancária, TED
ou transferência bancária (a critério do Município) para crédito emjbanco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. O contratado deverá informar ao MÜnicípio de Mercedes eventual
aiteração dos dados bancários informados.
7,24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar +omo emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção t[ibutária prevista na !egislação
aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização Ho pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nbcional, nos termos da Lei7.26.
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Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção t+ibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o bagamento ficará condicionado à
apresentação de cornprovação, por meio de documento ofiçibl, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.27. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de aáosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outUbro de 2023 deverão observar as

regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente 1 na fonte – IR 1+F. O referçncial
normativo a ser utilizado, para identiüçação tanto do IR 1tF a dor destacado nas notas ou fatura$

como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a 11$ RFB 1234/2012 ou a que vier a

substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de decIArações dispostas na eitada norma,
conforme o caso. Embora a iN ltFí3 1234/2012 seja o referen+ial normativo para a retenção do
imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Mdnicípio de Mercedes, os delllais
tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de
retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, nbc> devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

/'-n\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as [egras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aÓrovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Adn+inistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato adrninistrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contrbtua,1 de Gumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a ce4ebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se +ondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bern corno à ceüifieação de qu4 o cessiorlário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lfgislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta[nente, conforme o W. i2 dp Lei
&o 8.429, de 1992, nos termos do !?a[ç_çHJL-0 1, dÊ_l8 de maiLde 20ZÇL

7.31. O crédito a ser pago à cessiorlária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando ab+olutamerite incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulaq exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regirne jurídico de direito público incidente soUre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagarr lento em corrta vinçuladal ou de paganlento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconjo de rnuitas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 5+, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto qontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

#n\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1, A contratação deverá se dar mediante CREDENCIAI
previsto no art. 78, 1, da Lei n'’ 14.133/2021, ultimando-se
inexigibilidade de licitação, com fuicro no art. 74, IV, da Lei n.o

[ENTO, procedimento auxiliar
por meio de procedimento de
4.133, de 2021 .
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8.2. Nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n' 14.133/2021, a seleção da instituição
financeira a ser utilizada para pagamento caberá ao usuário dos gerviços públicos de abastecinrel'Ito

de água, beneficiário direto da prestação dos serviços bancáriosl de arrecadação.

Regime de execução
8.3. O regime de execução do contrato será execução indire

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar oq seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentol equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território na+ional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verjficação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/ernpresas'..e-negocios/pt-br/en}preendedor;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal b SI,U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadal - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Ernpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docbmento cornprobatório de seus
administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriz4ção de funcionamento no Brasii,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Combreial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quall será considerada corno sua sede,
conforme Instrução Normativa DRm/ME n.'’ 77, de 18 de març4 de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegIstro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório d4 seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples o# empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesjou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dd Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soci41, corn a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inserido no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ad. 107 da Lei n'’ 5.764, de !6 de
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanha4os de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/nb\

.pn\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur4dicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naci+nal, mediante apresentação de
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita IFederal do Brasil (RFB) e pe:a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a toHos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (1)AU) por elas administrados, inclu$hv€ aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de obtubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nbeionai.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternbo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 4 Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negjativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo MaQIL+i n'’ 5.452, de 1'’ de mp,io de 19433

8, 78. Declaração unificada para efeito de habilitação, confor4re modelo constante do Apêndlce
A
8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municil)al/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e co#rpatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Di#trital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou coIncome;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos N4unicipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante ja apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivaledte, na forma da lei.
8.22. o fornecedor enquadrado como microempreendedor iddividua} que pretenda auferir os

benefícios do tratarnento diferenciado previstos na Lei Compjementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes hstadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Comprovante de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil,
em situação regular.

Qualificação Econômico-Financeira
8.24. Apresentação de certidão negativa de falência e recupera+ão judicial, expedida pelo Ofício
Distribuidor da Comarca da sede da empresa, emitida em data nqo anterior a 60 (sessenta) dias.

8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será e+igida a seguinte documentação
complementar:

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos rehuisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as reqpectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade d4 sede da cooperativa! respeitado

o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'’ 4 6'’ da Lei n. 5.7649 de 1971 ;
8.25.2. A declaração de regularidade de situação do qontribuinte individual – t)RSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporçiqnal ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, a#. 107;

8.25.5. A cornprovação de integração das respecti+as quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprova+ão da regularidade jurídica da
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cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social corn a dia da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, cojn a ata da assemb}eia; d) editais
de eonvocação das três últimas assembleias gerais extrbordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em as+embleias gerais ou nas. reuniões
seecionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizdram a cooperativa a contratar o

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooderativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1 971, ou uma declaração, sob as Óenas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 75.200,001(setenta e cinco mil e duzentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RiSCOS.
10.1. 10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7+, § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, cfm base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos inci sos 1 (valor), H (valor), III (licitabão deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência o calamidade pública) do art. 75 e do i 7'’ do art. 90 (remarlesceírte de
obra), ambos da Lei n'' 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de IIcitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessid4de de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no Hocumento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratadão de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Considerando as características da presente jontratação, verifica-se que a

elaboração de análise de riscos mostra-se dispensávell tendo em vista tratar-se de
contratação de natureza eolnum, baixa cornpioxidade oberacional e reduzido impacto
financeiro para a Administração Pública. O objeto conbiste na prestação de serviços
bancários de arrecadação de tarifas referentes aos servi+os de abastecimento de água,
atividade amplamente difundida no mercado, executada por instituições financeiras
regularmente autorizadas e submetidas à regulamentação +specífica do sistema financeiro
nacional e às normas operacionais da Federação Brasileira de Bancos – FEBIU\BAN.
10.1.2. Além disso, a execução contratual não envolve atividades técnicas complexas,
fornecimento de bens especializados, inovação tecnológic4 relevante, dedicação exclusiva
de mão de obra ou obrigações que apresentem riscos ope+acionais significativos capazes
de comprometer a continuidade da prestação dos serviçob públicos. Trata-se de serviço

padronizado, rotineiro e amplamente utilizado pela l Administração Pública, cuja
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operacionalização ocorre rnediante procedimentos b4ncários consolidados e sistemas
informatizados já estabelecidos pelas instituiÇões ünanqeiras.
10.1.3. Ressalta-se, ainda, que o valor estimado db contratação é reduzido quando
comparado a outras contratações administrativas de mai br vulto e complexidade. Ademais,
eventuais riscos inerentes à execução contratual apdesentam baixa probabilidade de
ocorrência e reduzido potencial de impacto, podendo sqr adequadamente gerenciados por
meio das cláusulas contratuais ordinárias de fiscalizaçãO, acompanhamento e controle da
execução dos serviços, especialmente no que se jrefere aos prazos de repasse,

processamento dos pagamentos, disponibilização de adquivos de retorno e regularidade
operacional dos canais de arrecadação.
10.1.4. Dessa forrna, conclui-se que a não elaboradão da análise de riscos encontra
respaldo na simplicidade do objeto, no reduzido v+lor da contratação e na baixa
complexidade da execução contratual, não havendo prej+ízo ao planejamento, à segurança

da contratação ou à adequada gestão administrativa do $uste pretendido.

,P+-\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr 40 à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dot4Ção:
02.009.17.312.0009.2046 – Ges{ão do Sistenra de Aba+tecimento de Agua – $EMAX.
Elemento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 055

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequeNtes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respeetiva e liberação dos créditos comespqndentes, mediante apos€iiamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA# EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em co+sórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 perrnite a vedação, desde que devidamente justific4da no processo !icitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCP - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depenperá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomenfar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entrejsi).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Pontas a respeito desse tema!
notadamente os A<..órdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concl+sões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a partqcipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verifiçada caso a caso;
12.3.2, Tratando-se de objeto de pequeno vulto fin4nceiro e baixa complexidade9 a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter jcompetitivo, pois faciiitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre 4i, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitorihdade que Ihe é peculiar9 mostra-

p-n\
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se mais apropriada para a consecução de objeto certo e detbrminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro 1 de forma que as empresas

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-}o, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissãb de participação de ernpresas
reunidas ern consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envblve bens e serviços de aita
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financqiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla jornpetitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de erdpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consó[cio de empresas na presente

contratação não iimitará a competitividade, pois o objeto donsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação d4 consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite qupor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente terrnoJ sem a necessidade de formação
de consórcio.

,pn\\

Mercedes/PR, 19 de rnaio de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Adrninistrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71p. 373/0001-23

www.rnerced©$.pr.gov. br
Página 1 34L



@

+f:

Município de Mbreedes

Estado do Pdrarlá

APÊNDICE A

MODELO - DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEiTO DE HABILITAÇÃO*

Objeto: Prestação de serviços bancários de arrecadação d] remuneração dos serviços de
abastecimento de água potável prestados pelo Município de Merbedes/PR, através de documento
de arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros).

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, bediada XXX9 através de seu

representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX,1 declara sob as penas da lei que :J a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Úunicípio de Mercedes-PRp bem
como não se encontra declarada inidônea por órgão ou entidaHe em qua}quer das esferas do
Governo:

b) Até a presente data inexistçm fatos impeditivos para a sua tbbilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências post+riores;
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigdso ou insaIubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição db aprendiz, nos terrrlos do artigo
l=’ , XXXIII, da Constituição;
d) Não está enquadrada nos impedimentos para disputa de licita&ão ou execução do contrato de
que trata o Art. 14 da Lei Federal N'> 14.133/2021 ;

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando [rabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no incisb III do art. 5c’ da Constituição
Federal:

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em ici e em outras normas específic4s.
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e sbus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos bara atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhi#tas, nas norrrlas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento #e conduta vigentes na data de
entrega das propostas;
h) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no idstrurnento convocatório;
i) ( ) Sim, estamos enquadramos na condição de IrlicroempVesa, empresa de pequeno ou
equiparados, nos termos da Lei complementar n'’ 123/2006 e suas blterações, bem como inexistety!
fatos supervenientes que conduzam ao desenquadrawrento de\ta situação, assim como em

atendimento ao disposto nos § 2'’ e § 3'’ do art. 4 da Lei 14.133 X2021, dectarawIOS que no ano-
calendário de realização deste processo ainda não celebramos &ontratos com a Àdwtinistração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta íÀáxima admitida para Dns de

/:@t

1

enquadramento como empresa de pequeno porte ;
j) ( ) Não estamos enquadramos na condição de microewlpXesa,
equipar ados.

empresa de pequeno ou

. xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.
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Assinatura do Responsável Legal da P[oponente
(nome legível/cargo)

$obse}n,ar atjyleas ''j” e preencher adeq„adaY„ewe, c,r,Arm, condição d, ,mp„,sa.

/'=n\

/=\\
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ANEXO rv
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prest4ção de serviços bancários de
arrecadação da remuneração dos serviços de abastecimento de água potável prestados pelo
Município de Mercedes/PR, através de documento de arrecadaç#o (fatura, tarifd e/ou outros),

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante: Secretaria de Administração
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preiiminbr tern por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendirrrerlto da dcmarlda que consta nd Documento de onçialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econôdnica das soluções identifieadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respecti+o processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos paral a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de forrnalizaçbo da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-Ia detalhadalnente e identificar a melhor sol4ção existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regema Administração Pública.

/H\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, c$nsiderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ Ho art. 18 da Lei nQ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potbvel no Município de Mercedes
é realizada por intermédio do Departamento de Água e Esgotol (Serviço Municipal de Água e
Esgoto – SEMAE), órgão integrante da Administração Públida Municipal, responsável pela
execução, operação, manutenção e gerenciarnento do sistema hunicipaí de abastecimento de

A cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos referidos s4rviços encontra amparo na Lei
Municipal nc’ 1.394/2016, constituindo receita pública indispens4vel à manutenção do equilíbrio
financeiro e operacional do sistema, bem como à continuidade eao aprimorarnento dos serviços
públicos ofertados à coletividade.
Nesse contexto, a contratação de instituições financeiras para a brestação de serviços bancários
de arrecadação revela-se medida necessária e indispensável 4 adequada gestão das receitas
oriundas da prestação dos serviços de abastecirr}ento de água, 4ompreendendo o recebirrlento,
processamento, autentieação, compensação e repasse dos +alores arreeadados rnediante
docurnento de arrecadação emitido pelo Município.
A arrecadação eficiente e tempestiva das receitas tarifárias é eler$ento essencial para assegurar a
continuidade dos serviços públicos executados pelo SEMAE J viabilizando a cobertura das

despesas operacionais relacionadas à captação, tratamento e dis[ribuição de água potávei, bem
como à manutenção preventiva e corretiva das redes de abastedimento, aquisição de insumos,
execução de melhorias estruturais e realização de investimenkos necessários à ampliação e

modernização do sistema.

A utilização de documentos de arrecadação padronizados, conte+do código de barras no padrão

2021 )

águaE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rrlerçedes.pr.gov.br - CNPJ 95,71 p.373/0001-23

www.rneíee@$.pr.gov.br
Página 1 37

L*



Município de M+rcedes

Estado do Pdraná

FEBRABAN e demais tecnologias compatíveis com os jsistemas bancários nacionais,
proporciona maior segurança, rastreabilidade, confiabilidade e +ficiência no processalnento das
receitas públicas, além de conferir maior celeridade aos procedi+nerrtos e controle firrarlceiro por
parte da Administração Municipal.
Ademais, a disponibilização de múltiplos canais de arrecadaçãb e pagamento aos usuários dos
serviços públicos promove maior acessibilidade, garantinÜo eficiência, continuidade e

modernização da Administração Pública.
A contratação pretendida também objetiva a redução da in4dimplência e a otimização da
arrecadação das receitas públicas vinculadas ao sistema munidipal de abastecimento de água,

uma vez que a ampliação dos meios de pagamento disponíveis ads usuários contribui diretamente
para a regularidade dos recolhimentos e para a previsibilidade +o fluxo financeiro necessário à

adequada execução dos serviços públicos.
Diante do exposto, evidencia„se que a contratação dos serviços b4ncários de arrecadação constitui
providência indispensável para assegurar a efetividade, seguraNça, regularidade e eficiência da
arrecadação das receitas provenientes dos serviços de abastecjimento de água prestados pelo
Município de Mercedes, garantindo suporte operacional e financbiro à continuidade da prestação
dos serviços públicos essenciais executados pelo SE:MAE.

in\’

2, ALINItAMIINrFO COM 1>CA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação nol plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinharrle4to com o planejarnerlto da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de }021).
O obieto da contratação está previsto no Plano de ContratakÂes Anual 2026, conforme
ae aJbwLouJe pjE
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300012342026/12
ID do item PCA: 248.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e Sed,iços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 18/05/2026

r- 4)

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufiqientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1l'’ do art. 1 8 da Lei n' 14.133,
de 2021)
bo credenciarnento:

A presente contratação tem por objeto o credenciamento de instjtuições financeiras, autorizadas
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviçosl bancários de arrecadação da
remuneração decorrente dos serviços públicos de abastecimentode água potável prestados pelo
Município de Mercedes, por intermédio do Departamento de Jqgua e Esgoto do Município de

Mercedes (Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEM,NE), rnediante recebimento de
documentos de arrecadação, tais como faturas, tarifas e/ou o+tros documentos equivalentes
emitidos pelo Município, dotados de código de barras em padrãq FEBRAB AN;
A contratação será realizada por meio do procedimento auxiliar He credenciamento, previsto no
art,. 789 inciso ip da Lei Federal nc’ 14.133/2021, considerandoja inviabilidade de competição

decorrente da possibilidade de contratação simultânea de topas as instituições financeiras
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interessadas e aptas à prestação dos serviços, sem exclusão ent[e os credenciados. Nos termos do
art. 79, inciso II, da Lei Federal n'’ 14.133/2021, a seleção da idstituição fInanceira a ser utilizada
para pagamento caberá ao usuário dos serviços públicos de abbstecimento de água, beneficiário
direto da prestação dos serviços bancários de arrecadação;
Poderão participar do credenciamento todas as instituições ünbnceiras legalmente autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil que atenderem integral 4lente às condições de habilitação,
qualificação técnica, regularidade fiscal e requisitos operaciobais estabelecidos no edital e em
seus anexos;
A Administração Pública poderá firmar contratos simultâneos 4om quantidade indeterminada de
instituições credenciadas;
A corrtratação ocorrerá sob dernanda, inexistindo garantid, por parte do Município, de
quantitativo mínimo de documentos arrecadados ou de val 4res mínimos de movimentação
financeira, tendo em vista que a efetiva utilização dos serviçbs dependerá exclusivamente da
escolha dos usuários do sistema municipal de abastecimento dd água;

Os serviços deverão ser executados mediante utilização Ide documento de arrecadação
padronizado, contendo código de barras compatível com o 1 padrão FEBRABAN e demais
especificações técnicas necessárias ao adequado processament$ bancário e à integração com os
sistemas informatizados do Município;
A arrecadação poderá ocorrer por meio físico ou eletrônico, jabrangendo agências bancárias,
postos de atendimento, correspondentes bancários, caixas 1 eletrônicos, internet banking,
aplicativos móveis, débito automático em conta corrente e der4ais canais disponibilizados pela
instituição credenciada;
O credenciamento de cada instituição financeira poderá ser feIto para um, dois ou para vários
canais de recebirrlento, não sendo obrigatório o crederIciamentoIpara todos os canais;
A contratada deverá assegurar a execução contínua, eficiente, sqgura e adequada dos serviços de
arrecadação, disponibilizando canais de atendimento acessíveis +os usuários, sem distinção entre
clientes e não clientes da instituição financeira, sendo vedbda a imposição de restrições
injustifícadas ao recebimento dos docurnentos emitidos pelo Mdnicípio. lgualrnerite, não poderá
haver limitação de horários de atendimento inferior ao regularljnente praticado pela instituição
financeira para os serviços bancários compatíveis, observadas 4 normas expedidas pelo Banco
Central do Brasii;
Compete à contratada efetuar o recebimento, autenticação, Úrocessamento, compensação e
repasse dos valores arrecadados ao Município, responsabiliz+ndo-se pela adrrlinistração do
recebimento das tarifas decorrentes da prestação dos serviços pó$1icos de abastecinlento de água;
Ao proceder a arrecadação, deve a CONTRATADA atesta 4 no corpo do documento de

arrecadação, por meio de carimbo, autenticação mecânica ob impressa, o recebimento do
respectivo valor, com o registro da data de sua efetivação, ou bntão anexar ao documento de

arrecadação impresso com a informação da quitação, excetb quando se tratar de débito
automático em conta corrente ou outro meio eletrônico de pagarjento;
A CONTRATADA deverá conservar em seu poder os comprovanbes de recebimento pelo período
de 06 (seis) meses, findo o qual, poderá inutilizá-Ios, tomando a4 devidas providências para que
o nome e os dados do consumidor não fiquem expostos, exc+to quando se tratar de débito
automático em conta corrente ou outro meio eletrônico de paganjeIIto;

A aceitação de cheques para pagamento da remuneração 4 ser arrecadada é de inteira
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responsabilidade da CONTRATADA;
A atividade de arrecadação será desenvolvida sem subordinaçdo, vínculo de emprego ou relação
de trabalho;
A contratada não será responsável pelas informações, cálcblos, valores, acréscimos legais,
muitas, juros ou demais elementos constantes dos doculnkntos emitidos peío Município,
competindo-lhe, tão somente, recusar o recebirnento quandd ocorrer qualquer das seguintes
hipóteses:
- O documento de arrecadação não seja adequado ao padrão FdBRAB AN;
- O documento de arrecadação for impróprio;
- Documento de arrecadação vencido emitido em anos anterior4s;
- O docurnento de arrecadação contiver emendas e rasuras;
- Documento de arrecadação com valor em Valor de Referêncid (VR);
Nos casos de recebimento indevido ou processamento incorreto Ide documentos arrecadatórios, a
CONTRATADA responderá integralmente pelas diferenças #puradas, devendo promover o

repasse complementar dos valores eventualmente recebidos a jnenor, acrescidos dos encargos
legais incidentes até a data do efetivo recolhimento;
A CONTRATADA recolherá as arrecadações, de acordo com ab instruções de preenchimento e
cálculos emanados pela CONTRATANTE, de acordo com layoàt da guia de recolhimento;
O repasse dos valores arrecadados deverá ocorrer até o seãundo dia útil subsequente ao
recebimento (prazo máximo);
O descumprimento do prazo de repasse implicará incidência de #tualização financeira calculada
com base na Taxa Selic, correspondente ao período compreenbido entre a data prevista para
repasse e a data do efetivo crédito dos valores;
A CONTRATADA que não possuir conta corrente com o Munjcípio, deverá transferir o valor
integral arrecadado para conta corrente n'’ 20000-X do Banco bo Brasil/Agência 4008-8, e o

referido valor deverá ser idêntico ao montante eonstante +o arquivo de retorno a ser
disponibilizado;
A CONTRATADA que possuir relacionamento com o Muni4ípio deverá efetuar o crédito
integral do valor arrecadado na conta corrente da própria instituidão, devendo o valor do crédito
ser correspondente ao montante indicado no arquivo de retorno a her disponibilizado;
A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE as infordlações relativas à arrecadação,
por meio de tele transmissão eletrônica em até um dia útil após o Ria da arrecadação;
Após a retirada do meio de tele transmissão eletrônico por padte do CONTRATANTE, fica
estabelecido o prazo semanal para leitura e devolução a CONTRATADA;
No caso de apresentação de inconsistência a CONTRATADA, pbr sua vez, deverá regularizar
dentro de 24 horas após a recepção do comunicado de inconsistên+ia.
Na caracterização de diferenças ou faltas de prestação das contas +ecebidas na CONTRATADA
caberá ao CONTRATANTE o envio de cópias das contas que joriginaram a diferença, para
regularização, dentro de 48 horas;
Na caracterização de documentos de arrecadação recebidos polk CONTRATADA, fora das
condições estabelecidas, caberá a CONTRATANTE, tão somente,lo envio dos dados constantes
do DAM e dos valores repassados pela CONTI<_ATAL)A, juntkmente com os DAM’s das
DIFERENÇAS dos valores recebidos a menor, acrescidos das penajidades legais a que estiver€sm
sujeitos, até a data do efetivo recolhimento;
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O Departamento de Água e Esgoto do Município de Mercedes,por intermédio de seus agentes)
poderá a qualquer tempo averiguar junto à CONTRATADA os domprovantes de arrecadação em
seu poder, com o fito de evitar a suspensão do fornecimento de água de Unidades Consumidora$
que houverem quitado seus débitos com atraso;

A CONTRATADA não poderá restringir o recebimento da remuneração dos serviços de

abastecirnento de água potável de clientes e não clientes, nem rdesrno reduzir os seus horários;
A CONTRATADA deverá manter durante toda a. vigência do cbntrato as mesmas condições de
habilitação exigidas para a sua assinatura;

A CONTiO\TAE)A deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisqu4r outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados;
A CONTMTADA deverá responder, integralrnerrte, por perdas e danos que vier causar ao

CONTRATANTE ou aos usuários do serviço público de abastcçi[nento de água potável, em razão

de ação ou omissão dolosa ou çulposa, sua ou dos seus prepost4s, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, assegurado o direito a ampla defesa e ao
contraditório em regular processo administrativo;
O pagamento devido à CONTRATADA observará o seguinte: Pára a CONTIU\TAE)A que NÃO
POSSUI reiacionamento com o Município, o pagamento será efetuado até 10'’ (décimo) dia do
mês subsequente ao da arrecadação, com a apresentação dos recibos e arquivos de retorno
respectivo. Dos pagamentos devidos será desçontada a retenç4) do Imposto de Renda devido
pela CONTRATADA. Para a CONTRATADA que POSSUI rejacionarnento com o Município,
o pagamento será rrrensal, até o 10'’ (décimo) dia do mês subsequ+nte ao da arrecadação, efetuado
através do débito do valor referente às tarifas diretamente na corlth corrente em que são realizados
os créditos. Do valor a ser d6bitado deverá ser desçontada a rçtçn{ão do Imposto de Renda devido
pela CONTRATADA;
Compete ao CONTRAFANTE a emissão, disponibiíização + remessa dos documentos de
arrecadação aos usuários dos serviços públicos de abastecirrlerltd de água potável, observados os

padrões técnicos e operacionais necessários ao adequado proçes+amento bancário;
Será facultado à CC)NTRAFAt)A promover, por sua iniciativa, 4 divulgação dos canais e pos{os
de arrecadação disponibilizados para recebimento dos doçum4ntos emitidos pelo Município,
sendo que eventuais despesas decorrentes de publicidade, divulgação ou comunicação
institucional correrão integralmente por sua conta e responsaÜilidade, sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE;
O Município poderá, a qualquer tempo, realizar auditorias, inspeções e üscalizações nos
procedimentos operaeionais e sistemas utilizados pela corltratadh, corn o objetivo de verificar a

regularidade da execução contratual, a conformidade das operaç des de arrecadação e a segurança

dos serviços prestados;
A contratada deverá rnanter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e

regularidade fiscaí exigidas para o credenciamento, responsabllízando-se integralrnente pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, securitáriob e demais obrigações legais
decorrentes da execução dos serviços por seus empregados e prebostos;
A prestação dos serviços deverá iniciar no prazo rnáxirno de até 05 (cirlco) dias úteis carllados da

assinatura do contrato de credenciamento, devendo a institbição financeira disponibilizar
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estrutura operacional plenamente apta ao recebimento das fatbras e documentos arrecadatórios
emitidos pelo Município;
Constituem direitos dos usuários dos serviços públicos de abastecimento de água realizar os
pagamentos junto às instituições financeiras crederlciadab em condições adequadas de

atendimento, independentemente de vínculo contratual com al instituiÇão drrecadadora, receber
comprovante de quitação válido e comunicar ao Município ev4ntuais irregularidades verificadas
na prestação dos serviços de arrecadação;
Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista que b objeto consiste na prestação de
serviços bancários de arrecadação por instituições financejras regularmente autorizadas e
fisçalizadas pelo Banco Central do Brasil, submetidas a rídidos mecanismos de controle e

regulação do sistema nnarrceiro nacional, o que reduz 4igniHcativamente os riscos de
inadimplenrento. Além disso, trata-se de serviço comurn, paddonizado, de baixa complexidade
operacional e reduzido risco técnico, não envolvendo execuçã4 de obras, fornecimento de bens

ou obrigações de elevada complexidade. Os pagamentos à cont+atada ocorrerão apenas em razão
dos serviços efetivamente prestados, sem antecipação de valojeg pela Administração, havendo
ainda previsão contratual de penalidades e atualização mdnetária em caso de atraso ou
irregularidade no repasse dos valores arrecadados. A exigênbia de garantia, nesse contexto,
poderia restringir a participação de instituições interessadas 4 comprometer a ampliação dos
canais de arrecadação pretendida pelo credenciamento.
A contratada não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquqr taxa ou tarifa dos usuários do
serviço público de abastecimento de água potável, pela recepçãd, processamento e pagame11to de
suas obrigações.

0

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçKO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a con+ratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dãd suporte, que considerem
interdependênGias com outras contratações, de modo a possibiíit+r economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 202 1). A classificação dos bens e serviços, se comuns
ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicbção do edital. A classificação
do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, Penne as regras aplicáveis a
vigência da contratação.
Indjque os quantitativos:
Item

r-qi

Ob ieÉo

o Arrecadação (fo
>6digo de barras e prestação de contas por meio eletrônifol
bu mediante a entrega física de documentos de valodesl
!rrecadados. Arrecadação por rneio de guichê bancárIo,1

de Auto-atendimento, Home/office bankiNg,l
banking,

1

Unidade 1

’erm]nais

linternet
lutomático, pix ou
:entral

O quantitativo estimado para a presente contratação foi deHni©orJr ias técnicos
e históricos relacionados à emissão de documentos de arrecaHação referentes aos serviços

públicos de abastecimento de água prestados pelo Serviço Murlici+al de Agua e Esgoto – SEM/\E

Und. 32000

correspondente bancário, débi\tol

outro meio autorizado pelo Ban+oI
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do Município de Mercedes. Para tanto, utilizou-se corno parâmdtro o relatório de faturamento do
exercício anterior, no qual se verificou a emissão aproximada dej29.000 (vinte e nove mil) faturas
destinadas à cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos s+rviços de abastecimento de água
potável

Considerando a necessidade de garantir adequada cobertura cOntratual durante toda a vigência
do ajuste, bem como assegurar a continuidade e eficiência da qrrecadação das receitas públicas
vinculadas ao sistema municipal de abastecimento de água, 4dotou-se margem de segurança
sobre o quantitativo histórico apurado, resultando na estimativb anual de 32.000 (trinta e duas
mil) documentos de arrecadação processados. Tal acréscimo vis4 contemplar possíveis oscilações
de demanda, incluindo aumento no número de usuários cadastr4dosp cobranças cornplementdres3
alterações cadastrais, crescirnento da população atendida3 berd como eventuais ampliações da
rede de abastecimento e dos serviços prestados pelo SEMAE.
Desse modo, a estimativa de 32.000 (trinta e duas mil) documen Ios de arrecadação anuais revela-
se tecnicamente adequada, proporcional e compatível com a reallidade operacional do Município,
garantindo suporte eficiente à arrecadação das receitas tarifária# indispensáveis à manutenção e
ao adequado funcionamento do sistelma municipal de aba$tecimknto de água.
Cldssificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
(X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de de]ernpenho e qualidade podem 1 ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações bsuais de lnercado
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, um+ vez que a prestação do serviço
é necessária para a manutenção da atividade administrati+a e decorre de necessidades

§

in\

permanentes.

Vigência da coutratação (no caso de fornecimentos contíl&uol):
( X ) Plurianual ( ) Não plufianual
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa r$aior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivbs se a contratação continuar

vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroqo e caro processo.

/+ --\§

5+ LEVANTAMENTO DE MEl{CADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo
y do § la do art. 18 da Lei n'’ i4.133, de 2021).
Identificação das soluções

na análise das alternativas

le solução a contratar (inciso

Id Descrição da solução (ou cená4io)

j Lrrecadação direta pelo próprio Município.

e ali&a
lrestação dos serviços.

Hção de procedimentoT)r
jinteressadas na prestação do serviço, a serem escolhidas pelo beneficiário direto (munícipes).

3

Análise comparativa de soluções
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FRequisito SoluÇão Sim Não
Não se

Aplica

;':';'„:::::;::
. _ 1 Soli;;ão 1

expectativas daM
MM-
SoluÇão 1

dl Solução 2
mo

X
X

X

Solução atenderá
.dministração?

as

X

Solução trará
bdministração?

econolnia para

X
Registro de soluções consideradas inviáveis e viáveis
Inicialrnerlte, verificou-se a possibilidade de realização direta Oa arrecadação pelo Municipio,
mediante estrutura administrativa própria. Contudo, tal alternbtiva mostrou-se inadequada e
antieconômica, considerando que a Administração Pública nãb dispõe de estrutura bancária,
tecnológica e operacional compatível com as exigências inerenjes ao processamento financeiro
de arrecadação em larga escala. A adoção da referida solução der$andaria elevados investimentos
públicos em infraestrutura tecnológica, sistemas informatizadog de cornpensação e conciliação
bancária, mecanismos de segurança da informação, desenvolvirÓento de plataformas digitais de
pagamento, contratação de pessoal especializado e mdnutenÇâo contínua de canais físicos e

eletrônicos de atendimento aos usuários.

Além disso, a arrecadação pelo ente público limitaria significati+amente os meios de pagamento
disponíveis aos usuários dos serviços, reduzindo a acessibilidadel a comodidade e a eficiência do
sistema &rrecadatório. Tal cenário poderia ocasionar impactds negativos na adirnplência e
comprometer a regularidade do fluxo financeiro necessário à m4nutenção dos serviços públicos
essenciais executados pelo SFgMÀE.
Analisou-se ainda, a possibilidade de contratação exclusiva de u[na única instituição financeira,
mediante Pregão Eletrônico. Embora tecnicamente viável, a +olução não se mostra a mais
adequada ao interesse público, especialmente diante das cbracterísticas do objeto e da
necessidade de ampliação dos canais de arrecadação disponíveislà população.
Isso porque, a concentração da arrecadação em apenas uma ins+ituição financeira restringiria a

liberdade de escolha dos usuários e poderia ocasionar dependência operacional excessiva da
Administração em relação a um único agente arrecadador. No mebmo sentido, reduziria o alcance

dos canais de pagamento presenciais e digitais, prejudicando especialmente usuários que não
possuam relacionamento bancário com a instituição eventualmedte contratada.
Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a solução mai# adequada e vantajosa consiste
no credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo banco Central do Brasil para a
prestação dos serviços bancários de arrecadação, nos termos do +rt. 78, inciso I, e art. 79 da Lei
n'’ 14.133/202 1

O credenciamento mostra-se plenamente compatível com a natdreza do objeto, tendo em vista
que a realização de contratações simultâneas em condições padrobizadas se revela vantajosa para

a Administração Pública, na medida que perrnite a ampliaç#o dos canais de arrecadação
disponíveis aos usuários dos serviços de abastecimento de água.
A contratação enquadra-se, portanto, na previsão do ali. 74, incis+ IV da Lei n' 14. 133/2021 , que
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assim dispõe:
Art. 74. É inexigível a licitação quando ]nviável a competição, em especid1
nos casos de:

[ 1
IV - objetos que devam ou possi
credenciamento ;

Outrossim, considerando que há a possibilidade de que os beneficiários escolham dentre as
empresas credenciadas, constata-se o enquadramento ao prevjsto no art. 79, inciso II da Lei n'’
14. 133/202 1 :

ser contratados por meio de

Art. 79. O credenciamento poderá ser jsado nas seguintes hipóteses de
contratação :

I - paralela e não excludente: caso emI que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratbções simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: cdso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da pr4stação;
III -. em mercados fluidos: caso em que ja flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contrataçgo inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação.

Importa destacar ainda, que apesar da obrigatoriedade da mo+imentação dos recursos públicos
ern instituições financeiras oficiais, nos termos do art. 164, §B', da Constituição Federal, bem
como do art. 43 da Lei Complementar n'’ 101/00, não há vedaçã Ü para que as instituições realizem
a arrecadação da receita, depositando-a, na sequência, em eohta corrente do órgão em Banco
Oficial.
Não é outro o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, exarado no Acórdão n'’
12 1 6/06:

Fn\

A arrecadação de tributos municipais eh Bancos privados não oficiais,
sem a abertura pelo Município de contb corrente destinada ao depósito
desses valores, cuja contratação se der at+avés de convênios firrnados entre
a instituição e o Município, precedidos Pe prévia autorização legislativa,
de regular processo de habilitação em qu4 se garanta d ampla concorrência,
a publicidade e a adequada avaliação dds aspectos técnicos e financeiros
da instituição não oficial arrecadadora, aI qual se encarregará de efetuar os

repasses à conta corrente de titularidade do Município ern Banco oficial,
repasses esses que deverão se dar nos si#temas dia útil seguinte (D+1) ou
dois dias úteis depois (D+2), não encont4a óbice legal nem constitucional.
posto que o produto da arrecadação apenbs passará a estar “disponível” ao
Poder Público no momento de sua entrhda em conta de titularidade do

Município.
Diante do exposto, a solução em questão encontra respaldo no +ntendimento consolidado acerca
da utilização do credenciamento nas hipóteses em que a codtratação de um interessado não
inviabiliza a contratação dos demais, inexistindo necessidade de escolha exclusiva por parte da
Administração Pública.

Pretende-se, com a utilização do procedimento auxiliar em telf, a formação de um cadastro de

d'-=\
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prestadores de serviço de arrecadação, com vistas a conferir, além de maior cornodidade ao
usuário, o aunrento da adimplência.
Nesse sentido, a solução mostra-se alinhada aos princípios da eficiência, ecorlomicidade 6
continuidade do serviço público, perwritindo que a Administraçdo utilize infraestrutura bancária
já consolidada no rrlerçado, sem neeessidade de realizaç40 de investimentos púb}icos
significativos em teorIalagia, pessoal ou estrutura operaciorlai prbpria.
Do ponto de vista econômieo, o credenciamento apresenta elevada vantajo$idade, tendo em vista
que a remuneração das instituições financeiras ocorrerá exclusikarnente por demanda, ou seja,
apenas em relação aos documentos efetivamente arrecadados, inekistindo garantia de quantitativo
mínimo de utilização dos serviços. Tal característica evita custos fixos desnecessários à
Administração Pública e assegura maior racionalidade na aplicadão dos recursos públicos.
Adicionalmente, possibilita maior descentraiização da afrecadação, reduzindo riscos
operacionais decorrentes da corlceritração elm único prestador, aÜmentar}do a disponibilidade de
canais eletrônicos e presenciais de pagamento e proporcionando dnaior conveniência aos usuários
do sistema munieipal de abastecimento de água.
Por fim, a solução garante maior segurança operacional e confi#bilidade no processamento das

receitas públicas, considerando que as instituições financeiras cr4denciadas estarão subrrretidas à
fiscalização e regulamentação do Banco Central do Brasil, aIÉm de operarem corn sisterrlas
padronizados e integrados ao Sistema Financeiro Nacional e às nbrrnas técnicas da FEBIiAB AN.
Conclui-se, portanto, que o credenciamento de instituições finabceiras constitui a solução rnais
adequada, eficiente e economicamente vantajosa para aterrdimendo da neeessidade administrativa
identificada, garantindo a ampliação dos meios de pagamentd disponibilizados à 1)apulação,
segurança no processarnento das receitas públicas e suporte adeqdado à continuidade dos serviços

públicos de abasteGimento de água prestados pelo Município de Mercedes.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundanrer}tação: Estimativa do valor da contratação, açomÓanhada dos preços urlitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que hhe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por presedvar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso Vl do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 4021).
E$tirnativa do valor da contratação
a lbid=mmmta (

/+\;'

c Ü
conformidade com os critérios previstos no Deereto Municipal d'’ 36/2023, que reguíarnenta os

procedimentos de pesquisa de preços no âmbito da Administr#ção Púbiiea do Município de
Mercedes.

Nos termos do art. I', inciso IV, do supracitado Decreto, foi realizada pesquisa direta com1

fornecedores, mediante solicitação forrnal de cotação junto a Instituições financeiras aptas à
prestação dos serviços bancários de arrecadação pretebdidos pela Administração.
Complemerrtarrrlente, também foi utilizada corno parâmetro contr+tação semelhante realizada por
Município da região, envolvendo objeto compatível com a presen+e demanda.
A escolha das instituições financeira.s consultadas decorreu de sua arnf>la. atuação no sistema
financeiro nacional, da disponibilização de canais de arrecadação cbmpãíveis com as necessidades
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FEBRABAN e integração corn sistemas de arrecadação pública. Além disso, forarn selecionadas
instituições financeiras com potencial interesse e capacida#e de participaÇão rIO futuro
procedimento de credenciamento, permitindo que os valores obtidos refletissem condições
efetivamente praticadas no mercado para serviços equivalentes.
Ressalta-se, ainda, que os orçamentos considerados foram obtidog dentro do prazo estabelecido no
Decreto Municipal n'’ 36/2023, garantindo a atualidade dab irrforlnações utilizadas para

composição do valor estimado da contratação.
A utilização de contratação simi iar realizada por outro Murlicíbio da região contribuiu para a
validação dos preços obtidos junto às instituições financeiras 4onsultadas, permitindo aferir a
compatibilidade dos valores pratioados em contratações públicas be mcsrrra natureza.
iWetü€€miinúes das taxTs oi:)tim/-n\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inçlusivb das exigências relacionadas à

manutenÇão e à assistênGia téGnica, quando for o caso (inciso VII Ho § l ' do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução €oino um todo:
Após a finalização do levarrtamento de mercado constatou-se qbe, em razão das peculiaridades
inerentes à presente contratação, a opção pela utilização do Crede4ciarrrerrto, procedimento auxiliar
previsto no art. 79 da Lei n' 14.133/2021, além de tecnicamente +iável, é adequada para atender a

demanda do erlte municipal, possibilitando que as instituições fin4nceiras interessadas na prestação
do serviço e que atendam às exigências aqui estipula(las se cred4nciem e que a esçolha seja feita

por parte do beneficiário direto, no presente caso, o muníeipe quq efetuará o pagarnento do

de 2021)

8. JUSTiFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Funddlrlent8ção: Justificativas para o parcelarnerItO ou não da &ontratação, se aplicável. (Iric}so
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n') 14.133/2021 prevê que as licit4ções aterrderão ao prlnçípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economjçarncnte vantajoso. Por sua vez,
o gl'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do p[inçípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para a Administrqção, bem como o dever de buscar

a arnpliação da competição, evitando a concentração de mercado.
Nesse sentido, concluiu-se, no presente caso, pela necessidad+ de mitigação do princípio do
parcelamento. Isso porque os serviços objeto da contratação cobsistem em solução operacionai

integrada de arrecadação bancária, envolvendo o recebimento de documentos de arrecadação por
múltiplos canais de pagarrle11to, tais como débito automático crm conta çorrerrte, guiehê da
instituição financeira, correspondente bancário, internet baírkibg e demais meios eletrônicos
disponibilizados pelas instituições credenciadas.
A eventual divisão do objeto crm itens distintos, conforme cada rnddalidade de arrecadação, poderia
acarretar dificuldades operacionais e maior eomplexidade na destão contratual, especialmente
diante da possibilidade de credenciamento simultâneo de diver4as instituições financeiras, cada

qual praticando tarifas específicas para diferentes Ganais de recebiMento. Tal circunstância exigiria

''-\\
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controle individualizado de tarifas, acompanhamento segregabo dos serviços executados e
fiscalização contratual mais complexa, aumentando os custos admibistrativos relacionados à gestão
da contratação.
Alérn disso, verifica-se que o parcelamento do objeto não se [nostra neeessário para -ans de
ampliação da competitividade, considerando que a contra+ação ocorrerá por meio de

çredenciarnento, procedimento que possibHita a contratação sirnbltânea de todas as instituições
nnaneeiras interessadas e aptas à prestação dos serviços, sern limit4ção do número de credenciados,
Assim, considerando as características do objeto, a integraçãb operacional dos serviços de
arrecadação e a necessidade de padronização dos procedimedtos de controle e fiscalização
contratual, conclui-se que a adoção de item único revela-se +ecrricarrlente rnais adequada e
adrministrativamente mais vantajosa para o Município.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDiDO
Fuirdarnentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos eni termos de ecorromiçidad€ e de
melhor aproveitamento dos reeursos humanos, materiais e firlancleiros disponíveis. (}nciso IX do
$ 1c’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A presente contratação visa assegurar maior eficiência, seguranç# e corúinuidade na arrecadação

das receitas decorrentes da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potável
executados pelo Departamento de Água e Esgoto do Município de Mercedes (Serviço Municipal
de Água e Esgoto – SEMAE).
Entre os resultados esperados, destaca-se a ampliação e diversifi[ação dos canais de pagamento
disponibilizados aos usuários dos serviços públicos, propo{ciorlarldo rnaior comodidade,
acessibilidade e facilidade para quitação das faturas e dernais doçqmerrtos de arrecadação ernití(ios
pelo Município. Com isso, espera-se contribuir para a redução da fnadirnplência e para o aumento
da regularidade no recolhimento das tarifas de abastecirnerúo de ákua.
A contratação também possibilitará rnaior eficiência operacional n$ proçe$sarmento da anecadação,
mediante utilização de sistemas bancários padronizados e irrtedrados ao padrão FEBgAB AN,
garantindo maior segurança, rastreabilidade e confiabilidade da+ informações financeiras, bem
como maior agilidade nos procedimentos de conciliação barreária e controle das receitas púbiicas
arrecadadas.

Outro resultado esperado consiste no repasse tempestivo dos valbres arrecadados ao Município,
corltribuirrdo para a manutenção do equilíbrio final}ceiro do sistemb municipai de abastecirnelrio de
água e assegurando suporte à continuidade dos serviços púHlieos prestados f>cio SEMAE,
especialmente nas atividades de eaptação, tratamento, distribuIção e rnanutenç;ia da rede de
abastecimento.

Busca-se, ainda, reduzir os encargos operacionais da Administraçãb relacionados ao processamento
manual de pag,UTlentos e conferência da arrecadação, promo+endo maior padronização dos
procedirr lentos administrativos e melhor gestão das receitas púbiidas.
Por fim, a contratação permitirá a utilização de infraestrutura bdndária já consolidada no morGado,
evitando a necessidade de investimentos adicionais relevantes em +istemas próprios de arrecadação

ou ampliação da estrutura operacional do Município.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administ[ação previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dd empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § I<> do art. 18 da lei n'’ 14.133 J de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentds. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021 ).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

pn-\
12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambie&tais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e Ide outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refukos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da con+atação pretendida.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRIEÇOS

Fundarnentação: Nos termos do all. 40, II, da Lei n.' 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quabdo pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constal-n dos incisos do art. 64 db Decreto Municipal n.' 034, de
2023

Não se aplica.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CO+TRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequ+ção da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do $ 1'’ 1do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
?QsiçiQn41PÇ,Dto çoncIH,§j,Lo: Diante das informações levantadab ao longo do presente Estudo
Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida m4stra-se adequada, necessária e

cornpatível com as necessidades da Administração Pública MUnicipal, revelando-se apta ao
atendimento da demanda relacionada à arrecadação das tarifaq decorrentes da prestação dos
serviços públicos de abastecimento de água executados pelo Servko Municipal de Água e Esgoto
– SEMAE do Município de Mercedes.
A solução escolhida, consistente no credenciamento de instituiçõ+s financeiras para prestação de

serviços bancários de arrecadação, apresenta viabilidade técniqa e operacional, permitindo a

ampliação dos canais de pagamento disponibilizados aos Usuários, maior eficiência no

processamento das receitas públicas, segurança nas operaçõeb financeiras e meihoria dos
mecanismos de controle e acompanhamento da arrecadação munibipal.
Verificou-se, ainda, que o modelo adotado atende adequad+mente ao interesse público,
especialrnente em razão da possibilidade de contratação simul#nea de múltiplas instituições

/h
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financeiras, da utilização de infraestrutura bancária já consotidhda no mercado e da inexistência
de necessidade de investimentos adicionais relevantes por part 4 do Município.
Além disso, a contratação mostra-se compatível com os princídios da eficiência, continuidade do
serviço público, economicidade e modernização administrativ+, contribuindo para a redução da
inadimplência, melhoria da gestão financeira do sistema rnunibipal de abastecimento de água e
rrlanutenção da regularidade dos serviços públicos prestados à bopulação.
Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e adequação da cont[atação pretendida, considerando
que a solução definida atende satisfatoriarnente à neçessid4de administrativa identificada e
apresenta condições de proporcionar resultados eficientes e Pantajosos para o Município de
Mercedes.

Fpn\ Classificação: Por fim, considerando as informações levantada{, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação dkvem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.' 14.13p/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 19 de m+io de 2026.

Rogério Henrique Endler
Secretário de Planejamento, Administraç,

e Finanças
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ANEXO V
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Dá DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requi sit aRte (Unid,d,/S,t,,/D,p,,t,m,„t,), S„„t„i, d, Ad„„,i„i,t,„çã,

Responsável pela Elaboração do Docurnento: Camila Andre 4sa Beyer

E-irkaii: corrlpras@rllerçedesJ)r.gov.br Telefone: (45) 3256-4o08

1. Objeto (o que - descrição $ucinta):
Prestação de serviços bancários de arrecadação da remuneraçã Ó dos serviços de abastecirnerIto
de água potável prestados pelo Município de Mercedes/HR, através de docurrlerlto de
arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros).

n\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que rnütíva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai at4nder a derrrand& exis{eírte):
A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água podável rIO Município de Mercedes
é realizada por intermédio do Departarnento de Água e Esg$to do Município de Mcrce(:ios
(Serviço Municipal de Agua e Esgoto – SEMAE), órgão irrteg[ante da Administração Pública
Municipa!, responsável pela execução, operação, manutençãb e gerenciamento do sistema
municipal de abastecimento de água.

A cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos referidos sbrviços encontra amparo na Lei
N4unicipai n'’ 1.394/2016, çorls{ituir ido receita pública indispenshvel à manutenção do equilíbrio
financeiro e operacional do sisterna, bem como à Gorltirluidad6 q ao aprimoramento dos serviços
públicos ofertados à coletividade.
Nesse contexto, a contratação de instituições financeiras para a prestação de serviços bancários
de arrecadação revela-se medida necessária e indispensável + adequada gestão das receitas
oriundas da prestação dos serviços de abastecimento de água, bompreerldendo o recebirn€nto,
processamento, autenticação, compensação e repasse dos valores arrecadados mediante
documento de arrecadação emitido pelo Município.
A arrecadação eficiente e ternpestiva das receitas tarifárias é el4mento essencial parã assegura.r
a continuidade dos serviços públicos executados pelo SEMA[, viabilizando a cobertura das
despesas operacionais relacionadas à captação, trataínerItO e di+tribuição de água potável, born
como à manutenção preventiva e corretiva das redes de abastebimerIto, aquisição de insu ino s,

execução de melhorias estruturais e realização de investiine4tos necessários à ampliação e
modernização do sistema.

A utilização de documentos de arrecadação padronizados, çorltqndo código de barras no padrão

FEBRABAN e demais tecnologias colnpatíveis com os sisterrlas barIGários nacionais,
proporciona maior segurança, rastreabilidade, confiabilidade e 4ficiência no processarrreIrto das

receitas públicas, além de conferir rnaior celeridade aos procedidnentos e controle financeiro por
parte da Adrninistração Municipal.
Ademais, a disponibilização de múltiplos canais de arreçadaçã+ e pagarrierlto aos usuários dos
serviços públicos promove maior acessibilidade, gararrtin@o eficiência, continuidade e
modernização da Administração Pública.

/Hq\
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A contratação pretendida também objetiva a redução da inddimplência e a otimização da

arrecadação das receitas públicas vinculadas ao sisterna municipal de abastecirner ItO de água,
uma vez que a ampliação dos meios de pagamento dispdníveis aos usuários contribui
diretamente para a regularidade dos recolhimentos e para a prekisibilidade do fluxo financeiro
necessário à adequada execução dos serviços públicos.
Diante do exposto, evidencia-se que a contratação dos servRços bancários de arrecadação
constitui providência indispensável para assegurar a efetivid+de, segurança, regularidade e
cfiçiência da arrecadação das receitas provenientes dos servikos de abastecimento de água
prestados pelo Munieípio de Mercedes, garantindo suportb operacional e financeiro à

continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais exequtados pelo SEM,4E.

/nb\ 3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços’*,
wriiddde de forrÊeciry&e11to, quantidade a ser corãtratada, e vajores urritários e totais:
Item 1 Descrição a OTc me Ant$ Tot8i

o

(fatura, tarifa e/ou outros),
com código de barras e
prestação de contas por meio
eletrônico ou mediante a

entrega física de documentos
de valores arrecadados.

Arrecadação por meio de
guiçhê bancário, Terminais de
Auto-atendimento,
Home/office banking, internet
banking, correspondente
bancário, débito automátieo,
pix ou outro rneio autorizado
>elo Banco Central.

4:Nos termos do irlcHo Decreto n.' 031, de 26 rrlarçom23, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CAT'MAT ou CATSHR), haja vista a inexistência de
catálogo próprio .
Justificativa do quantitativo previsto (corno se definiu o rneqrlro):
O quantitativo estimado para a presente contratação foi definido com base em critérios técnicos
e históricos relacionados à erni$são de documentos de arreç+dação referentes aos serviços

públieos de abastecimento de água prestados pelo Dcpaltamento de Água e Esgoto do Município
de Mercedes (Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAÜ). Para tanto, utilizou-se como
parâmetro o relatório de faturamento do exercício anterior, do qual se verificou a emissão

aproximada de 29.000 (vinte e nove mii) faturas destinadas à qobrança das tarifas decorrentes
da prestação dos serviços de abasteeimento de água potável.
Considerando a necessidade de garantir adequada cobertura coÓtratual durante toda a vigência

do ajuste, bem como assegurar a continuidade e eficiência da a+eçadação das receitas púbíiças

01 13811 Und. 32.boo 2,35 75.200,00

/+\
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vinculadas ao sistema municipal de abastecimento de água, ad btou-se margem de segurança

sobre o quantitativo histórico apurado, resultando na estimativa hnual de 32.000 (trinta e duas

mil) documentos de arrecadação processados. Tal acréscimb visa contemplar possíveis
oscilações de demanda, incluindo aumento no número de usÓários cadastrados, cobranças
complementares, alterações cadastrais, crescimento da populaçãoatendida, beni como eventuais
ampliações da rede de abastecimento e dos serviços prestados peRo SIIMAE.
Desse modo, a estimativa de 32.000 (trinta e duas mil) docubentos de arrecadação anuais
revela-se tecnicamente adequada, proporcional e compatível cdm a realidade operaciona} do

Município, garantindo suporte eficiente à arreeadação das recejtas tarifárias indispensáveis à

manutenção e ao adequado funcionalnento do sistema municipallde abastecimento de água.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pad elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Piano) :

R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 01/06/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) Muito A+a

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de ou+ro nED para sua execução,
visando a determinar a sequêneia ein que as respectivas cont[atações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a açbo, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.009.17.512.0009.2046 – Gestão do Sistema de Abastecimedto de Água – SE;MAE.
Elemento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 055

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7' I do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Conbiderando as características da
presente contratação, verifica-se que a elaboração de análise dg riscos mostra-se dispensável,
tendo em vista tratar-se de contratação de natureza comum, bai+a complexidade operacional e
reduzido impacto financeiro para a Administração Pública. O dbjeto consiste na prestação de

serviços bancários de arTecadação de tarifas referentes aos servibos de abastecimento de água,
atividade amplamente difundida no mercado, executada 1 por instituições financeiras

regularmente autorizadas e submetidas à regulamentação esdecífica do sistema financeiro
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nacional e às normas operacionais da Federação Brasileira de danços --„- FEBR7\BAN.
Além disso, a execução contratual não envolve atividades técnibas complexas, forírecirneílto de
bens especializados, inovação tecnológiea relevante, dedicaçãb exclusiva de mão de obra ou
obrigações que apresentem riscos operacionais significativ ds capazes de comprometer a
continuidade da prestação dos serviços públicos. Trata-se de 4erviço padronizado, rotineiro e

arnplamente utilizado pela Administração Pública, cuja opejacionaíização ocorre rnediar1 te
proeedimentos bançários consolidados e sistemas irrforrrla4izados já estabe!€çido$ pelas
instituições financeiras.
Ressalta-se, ainda, que o valor estimado da contratação é reduãido quando comparado a outras
çorltratações administrativas de maior vulto e complexidade. Ademais, eventuais riscos
inerentes à execução contratual apresentam baixa probabilidade de ocorrência e reduzido
potencial de impacto, podendo ser adequadamente gerencjados por meio das cláusulas
contratuais ordinárias de fiscalização, aeolnpanharrlento e conjrole da execução dos serviços,
especialnrente rlo que se refere aos prazos de repasse, plbcessamento dos pagamentos,
disponibilização de arquivos de retorno e regularidade operacidnal dos canais de arrecadação.
Dessa forma, conclui-se que a não elaboração de análise formdl de riscos encontra respaldo na
simplicidade do objeto, no reduzido valor da eontratação e na baixa complexidade da execução
contratual, não havendo prejuízo ao planejamento, à seguranç+ da contratação ou à adequada
gestão administrativa do ajuste pretendido.

ex\

Mercedes-PR, 19 de maio de 2d26.

AsMrü;;bMmda

in\, Ciente e de acordo:

s„„tá,i, d, P,st, I„t„„„d, („,„„„) , Rogé,i, H,„riq., Ebdler

Assinatura:
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRAdo

CONTRATO ADN[INISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 E A
EMPRESA ............

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dir4ito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton IWeber, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXX=X, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na. Rua/'Av. xxxx.xxxxx.x xxxxx.xx.1 xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, rEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do x.\xxxxxkxxxxxx, doravante designada
CONTRATA.DA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx Kxxxxxxx, ropresentarlte !eBd!,
confornle atos constitutivos da empresa OU procuração af>reserrt+do(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo na xxx/2026 e em observância às dispogições da Lei n'’ 14.133, de !'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar lo presente Termo de Contrato,
decorrente da Irlexigibilidade de Licitação n'’ xx/2026, mediante hs cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

in\\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serv/ço] bancários de arrecadação da

rewluneyação dos serviços de abastecimento de água potável\ prestados pelo Município de

Mercedes/PR, através de documento de arrecadação (/atura, tah/a e/ou outros), nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:
Item Descri @a Und A1 R$ Unit R$ Total

/ -'« '
c

(fatura, tarifa e/ou outros), com
código de barras e prestação de
contas por meio eletrônico ou
mediante a entrega física de
documentos de valores

arrecadados. Arrecadação por
meio de guichê bancário,
Terminais de Auto-atendimento,
Home/office banking, internet
banking, correspondente
bancário, débito automático, pix
ou outro meio autorizado pelo
Banco Central.

01 13811 Und. 32.obo 2,35 75.200,00

1 ,3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :
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1.3.1. O Terrno de Referência;

1.3.2. O Edital de Chamamento Público para Credenciat
1.3.3. A Autorização de €:orrtr&taç fio 1:>iret8;

1.3.4. A Proposta do contratado; e
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

lento n.'’ xx/2026;

2. CLÁUSULA SEGUNDA -- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses] contados da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forrna dos artigos 106 e 107 da 4e/ rd 14.133, de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atest+, pela autoridade corrIpeterlte, de

que as condições e os preços permanecem valrtajosos parq a Administração, perrnitidã a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprim+nto dos seguintes requisitos:

a) Estar forwlalwlente demonstrado no processo que 4ybrzma de prestação dos serviços
tem natureza coyltint€ada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a exe cu&ao do con{rato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente ,
c) Seja juyüada justOcativa e motivo, por escrito, @ que a Adm.i,nisíração wrantém
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado\ ÜÚormando o
prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado wlantéw! as cobdições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contra+ual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante c#lebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaÇÕes GorÜratuais, os custos não rerlovKveis já pagos ou anroüizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão s+r reduzidos ou elinrinados corno

condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 4ivcr sido penalizado nas sanções

dG declaração de inidoneidade ou irnped,;.mento de licitar q contratar com poder pút:>!iço,
observadas as abrangências de aplicação.

/'’'-'\

interesse ria

/H\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃi
(art. 92, IV, VII'3 XVIii)
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e d:

e condições de conclusão, entrega, observação e reçebirnçnto
Referência, anexo a este Contrato,

E GESTÃO CONTRATUAI$

exeeL}Ção, asslln como os prazos

lo objeto constam no Teruro dc

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA.ÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 72.500,00 ( setenta e dois rrril e quinhentos reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objetop inclusive tributos ; e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admihistração, frete, seguro e outros
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor aciITla é merarnente estimativo, de forma que os dagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestadbs, coni destaque para o disposto

no item 11.2 do Edital de Chamamento Público para CredenciÀmento n' x/21326.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiç$es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávefs no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 06/05/2026, observadas as disÓosições constantes do item 14.1 e
seguintes do edital de Chamamento Público para CredenciameNto n'’ x/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ín+ice IPCA-IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da ahualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínií40 de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de re#justamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cbnhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice( s) defihitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajusth será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento +enha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adoRado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutq, as paRes elegerão novo índice
oficial, para reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

r\

/+b\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATAbTE (art. 92, X. XI HiV)
8.1, São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprirnento de todas as obrigações assumidas p+lo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ter]no de Referência;
8.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos oujinçorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigjdo, no total ou em parte, às suas
ex})ensas;

8.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o ct
Contratado ;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que Hertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qu4ndo houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadf, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021 ;

rprimento das obrigações pelo
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente h execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termol de Referência;
8,8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas r1a lei e neste Con jrato;
8.9. Cieírtiôcar o órgão de representação judicial do Municípid de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Pontratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõeq e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos jmanifestamente impertinentes,
rneramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execqção do ajuste,

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a bontar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiva#a, por igual período.

8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabeleeimento do equilí 4rio econômico-finaneeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da dat4 do protocolo do requerimento,
adrnitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração jdo projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2a, da LgiJI' !4J}3, de ?021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem domo por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregapos, prepostos ou subordinados.

/H-\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATADOI (art. 9_2, XIV. xvi e xvlí)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações eonstantes dkste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 1 decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disbostas:
9.2. Indicar e manter preposto aceito pela Adíninistração para representá-lo na execução do
contrato

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empres4 poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo # empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal do }ontrato ou autoridade superior
(art. 137, Ii) e prestar todo esclarecimento ou informação por elesjsolicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento d+s cláusulas deste contratc'9 com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiaiq, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia de+erão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas e8pensas, no total ou em parte9 no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se Perificarem víciosP defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execukão do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem +orno por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respobsat)ilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fifará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o ]alor correspondente aos danos
sofridos

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compahheiro ou parente em linha reta9
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do cobtratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48hparágr&fo único, da Lei n'’ 14.1 i 33, de 2021 ;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor jresponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos se[viços, os seguintes documentos:
1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida ACiMa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda MUnicipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -– CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pr4vistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abjangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 4 demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ab Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e q+atro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Cbntratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabal4os, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento .

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a+ividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a qegurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiaisl ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lbgislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limbo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para #nálise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especincaçõ+s do memorial descritivo ou
instrumento congênere,
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorl de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perI+itir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrel
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em comp4tibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contrqtação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a r 4serva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soci#1 ou para aprendiz, bem corno
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aci+na, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, corn a indicação dos empregados que preencherard as referidas vagas (art. 116,

parágLa_fo únicQ.);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em de+orrência do cumprimento do
contrato ;

/'--\

./-<'
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dibensionarnento dos quantitativo$
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorreÚtes de fatores futuros e incerto s,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua $roposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreU algum dos eventos arrolados no
art. 1241 11. dJa Lei n') 14.133, de 2021:

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito $deral, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTEÉ À I,Gl,D
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agostolde 2018 (LGP 1)), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame o 6 do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação e+pressa.
10.2. Os dados obtidos sornente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e corn os princípios do art. 60 dd LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obti#os fora das hipóteses permitidas
em Lei

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (dnco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firluados ou que venham a ser celebradbs pelo Contratado
10.5. Terrninado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da L,(3PD, é dever do contratado
eIiminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da L mr luindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçãb do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrjgações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus cmpregado4 sobre os deveres, requisitos e

LGPD

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrataHos o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável pdr garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpdimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprov4ção formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratande, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para çumprimedto da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administr4ivos, notadamente aqueles que
se proponharrl a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos dm arnbiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGFD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabiliização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser deserlvol lidos em formato interoperávei,
a nm de garantir a reutilização desses dados pela Administ+ação nas hipóteses previstas ria

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pedinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1Q do art. 26 da LFPD deverão ser comunicados
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à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EkECUÇÃO (art, 92, Xlt)
11 . i . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SÀNÇÕES ADMINiSTRATIVAS
(art. 92, XIV)
12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.1$3, de 202 1 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que c4use grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intereqse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entreda do objeto da contratação sem
rnotivo justificado ;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declarakão falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud+ de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei n(> 12.446, de 1 a de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõqs acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

D Âdvertência, quando o contratado der causa à jnexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade rbais grave (art, 156, g2', da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando pratjicadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato! sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156.U'’, da Lqi n'’ 1,4.133, de 202 1);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e eojntratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “6”, “f ’, “g” e “h” do sub+tem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impqsição de penalidade mais grave
(art. 156, §5'’, da Lei n.a 14.133, de 2021_).

IV) MuIta:
Moratória de 0,5% (cinco décimos por cent+) por dia de atraso injustificado1

sobre o valor do Contrato, até o limite de 10 (dez) #ias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas 4as alíneas “e” a “h” do subitern
12.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total dolcontrato prevista na alínea "c”
do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contr+to.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subi[em 12.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do suqitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subktem 12.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

in\

/-n\
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12.3 . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, dm hipót, s, alguma, a ,b,igaçã,
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 136, ge, da bi n'> }4.133, de 2(U
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas çulnulativame IIte com a

muIta (.4€},„1„3$. $7', da [.cia:„ !4.133,„ Éla{}? } ).
12.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será íbcultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dieIS Úteis, contado da data de suE intimação (art. 157, da Lei nD

14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postuiados relativos ao devido
processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualnrerlte devido pelo Contratante ao Cbntratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lan'’ 1':LI:33, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade cordpetente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo aÜministrativo que assegure o
contraditório e a ampladefesa ao Contratado, observando-.se o pr+cedimerItO previsto no ca 1)uf e
parágrafos do art. 158 da_Lei rC 14,i:33, de 2al, para as penalid4ies de impedimerlto de licitar o

contratar e de dOGlaração de irlidorreidade para licitar ou eontratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (@_J_UAl hum

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;
II) as peculiaridades do caso concreto;
III) as circunstâncias agravantes ou at6nuantes;
IV) os dancs que dela provierem para o Contratante;
V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dE integridade, confornle normas
e orientações dos. órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na bpi„„f .l„f4.i,33, 4ç ?021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tamb4m sejarrl tipificados coino atos
l6sivos na Lei n' í2.84B, dem , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesrnos autos,
observados o rito procedimental e autoridade cornpetente definidds IIa referida Lei (art. } W).
12.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidbrada sernpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirrlular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provQçar confusão patrimonial, e, nesse casol todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídiea serão estendidos aos seus &dministraÜores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do rrlesmd ramo com relação de çoiigação
ou controle, de fato, ou de direito, corn o Contratado, obserjvados, err1 todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríÜiça prévia (aLI 60, da]Jg
14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) bias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relatiqos às sanções por cia aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C:eis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Crlep), instituídos nb âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara+ão de irlidoneidade para licitar

/n-\
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ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 db Lei n' 14. t33/21.
12.11. Caberá recurso no prazo de i5 (quinze) dias úteis da apli}ação das sanções de advertência,
muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da jintimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a +econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua lnotivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado db recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ablicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinãe) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, jcontado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito guspensivo do ato ou da decisão
reçorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade çompe dente.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração #ontratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, doderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decdrrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua cor+ o rnesmo órgão ora contratante.
12.15. As intimaçães necessárias ao desenvolvimento do proçedjrrlento para eventual aplicação de
sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer inei4 idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, 4nensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicadb pelo contratado, e etc.
12.16. A intimação por correspondência será colnprovada rãedieInte a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resp#ctivo coírlprovante c/ou ceNidão
expedida por servidor público.
12.17. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do 4piicativo WhatsApp e mensagcr3r

por meio de redes sociais, será considerada efe.Eua(la/recebida no 1 prazo de 1 (um) dia útil, a contar
de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento an jes.
12.18. É responsabilidade do contratado manjer atualizados os #ndereços e contatos informados,
considerando„.se recebidas as comunicações e}rcaminhadds para os mesmos no caso de eventuai
alteração não cornunicada.
12.19. A participação nos certames pronrovidos pelo Municípjo de Mercedes, bem corno. nas
contratações diretas, implica ciência e coneordânçia com a realiqação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

rn-\

/P-\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃÓ CONTRATUAL (art. 92, XiX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele e+tipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes c+ntraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do.prazo nele Hxa40, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçarnentários para sua canqinuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de a6iversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido cOm pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de due trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contr4tual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrighções nele estipuladas, ou antes

do prazo nete fixado, por algum dos motivos previstos no d 13Lda Lci n'’ 14.1l3/21, bem

como amigavellnente, assegurados o contraditório e a ampla defe4a.
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ÊMgQ§_B_8_sJa da nIC smd Lei.
13.5.2. A alteração social ou a rnodincação da fiíralid+de ou da estrutura da eírlpresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade dd concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alter4ção subjetiva.

O termo de extinção, sernpre que possível, será precedido:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos oU parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda d4vidos;
13.6.3 . Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o re4onhccimento do desequilíbrio
econômico-nrmrçeiro, hipótese eIn que será concedida ind4nização por rr}cio de torino
indenizatório (@X , ca2a6_d@__LFJaJúlüiiL2m

técnica, corrrercial, eeorlômicd, financeira, trabalhista ou civil coN dirigente do órgão ou entidade
çontratarrte ou com agente público que tenha desempenhado fundão &ü iiçit ação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do eorÉr#to, ou que deles sej& çônjtlgo,
corrIpar}heiro ou pareIIta em linha reta, colateral ou por afinidade, aké o terceiro grau (art. 14, ineíso
IV, da Lei n.G 14.133, de 2021).

13.6.

.,'+-$

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁÊil/\ (ad. 92, Viii)
14.1. As despesas deeorrerrtes da presente contratação eorrerão à conta de recursos específicos
corrsigílados no Orçamento Geral do Município deste exercício, ni dotação abaixo di$çrimirlada:
02.009.17.512.0089.2ti=&6 – Gestão do Sistenra de Abastecimerrtb de Água – SEM/\E,
Elemento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 055

14.2. A dotação relativa aos exercícios finaneeiros subsequenteb será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon4erltes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMIgSOS @t. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, SegUI ldb as disposições contidas na bel
n' 14.133,_ de 202}, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarnent€, segundo as

disposições earltidas ria Lei n') 8.078, de 1990 -- Cc3diso de 1)efe sb do Consurnido{ – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais aiteraçõcs contratuais reger-se-ão pela disciplinq dos @Hs. 124 6 seguintes da Lei
n'’ 1'+.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõe4 contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e finço por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medianfe celebração de termo aditivo,
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratabte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 4 formdlização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.IB3, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pbdem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de terrno aditivo, na forma do pb't. 1 36_da Lei n' 14. 133. de 2#21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrum+nto na forma do art. 1 76, 111,

parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista nb wt. 94 da Lei 14.1 A, de 2&2 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao brt. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.pnn\

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art, 92, §1 ')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme 4N. 92, $1 ', da Lei n' }4.133/2 i .

Mercedes/PR, em xx de xxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS :

rA
Xxxx

Xxxx

X
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MUNleÍP go DE MERCEDES .-, ESTADO do PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' k/2028

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO pARANÁ, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, tdrrta público a quem interessar
possa, com fundamento na Lei Federal NC) 14.133, de 19 de abril de 2021, do Decreto
Municipal nc’ 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável, fará realizar
em sua sede, CHAMADA PUBLICA para CREDENPIAMENTO de instituiçõ©$
financeiras (c$evic$amente autorizadas pelo Banco Central do Brasil) para efetuar a
arrecadação da r©mun©ração c$os serviços de aba4&cimento de água potáv©Ê
prestados pelo Município de Mercedes/PR.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Os&aldo Cruz, n' 555, Centro,
Mercedes, Estado do Paraná ou pelo e-rrla il !icita@be/cede$.pr Mov.br, carlforme
disposto no subitem 3.1 do Edital.

O EDITAL ESTARÁ DI$PONÍVEL NO SITE DO MdNICÍPiO DE MERCEDES -„„

http://www.rnercede$.pr.gov.br/ --- Edita$ e Licitaçõeb, ou no Depaüarrí©nto de
Adrnini$tração da Prefeitura do Município de Merc©dd s, de $egunda à sexta f©irã,
no horário de atendirn©nto ao público, da$ 07:30 às 11k30h e das 13:0013 à$ 17:DC>h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração
e Finanças – 1:)epaNamento de Administração, ou peio tel 4fone (045) 3256 – 8028, ou e-
mail: Kçitac@fm@qw.,w.A

Mercedes/PR, em 22 de maio de k026.
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_ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Vigência: 22/05/2027

Amparo Legal: Artigo 74, inciso III alínea “P, da Lei n.' 14.13$/2021; Decreto Municipal nQ

035/2023; demais normas aplicáveis.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 7F2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DÓ PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 71/2026

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, akravés da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, torna público a quem intdressar possa, com fundamento na
Lei Federal NO 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Municipal n') 034, de 24 de março de 2023,
e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sedé, CHAMADA PÚBLICA para
CREDENCIAMENTO de instituições financeiras (devidamente hutorizadas pelo Banco Central
do Brasil) para efetuar a arrecadação da remuneração dos $er+iços de abastecimento de água
potável prestados pelo Munieípio de Mercedes/PR.

ENDEREÇO PARA CADASTRAMENTO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, h' 555, Centro, Mercedes, Estado

do Paraná ou pelo e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br, conforme pisposto no subitem 3.1 do Edital.

o EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MdNICÍPIO DE MEReEDE$ --
http://www.mercedes.pr.gov.br/ -- Editas e Licitações, ou no $epartarnento de Administração
da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à sexta fbira, no horário de atendimento
39 público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de PlanejaÚento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail:
!icitacao@rnercedes.pr.gov. br

Mercedes/PR, em 22 de maio de 20k6.

Laertort Weber
PREFEITO
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde hue visualizado através do site:
www morcÊdes'or aov br
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Mw$cp&I, ul8a4 pelü LeI Munupd rP 2.033/09, hsakta no CNPWhIF wb n'. W, 880.88:mcx31410, oorn
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i;EmIl=R]
eXTRATO OÂ oispEN8 A DE LiCiTAÇÃO N' 08/2026 Ê$

Contr8üd8: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A CNPJ N' Ql.378,407/0001.10 @

Processo n' 66.353/2026 . . n A d n 1 g:eDIeto: Contrauçáo de $eMç08 de segue pí8dw pera a A8ropoM RegIonal do DeIte - Cd. 88
Aiaberlo Mend+8 do Silva e o Terminal Rodaviárb de Ca+cavd - 01& H6l6ni8e Por8lr8 Tot+nIlo. b3
Valor estImado: RS 25 879.01 (vinte e cir»o ml c#toc8ntr>6 8 $etaIta o now reais 8 um c»nt8vo)
DIsposItIvo bgal: L61 Federal IP 14.133/2021, art 75. U
Data dr aul«iaçki: 25 de mah (18 2028, Laura FIos8i Leite.

mufmà sito E cloÀOAUIÀ - TRA881TÀR
/2020

coIn foco rn geração e tr8t8rnento de mat+ííai8 de8ünãda8 ó diwlgaçêa }rutituçimal dg Autuqui8

Pro08$80 n'’ 33,38+/2026.

Mun,apal de ÜobliHade. Trúnst IO e CIdadanIa • TFW81TAR. por meio de aua8 nc»s wdab e dIe

mis i/Doe
EXTRATO DA DISPE
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Marechal Cândido Rondon - Paraná
CNPJ: 76.870.669/000142

Processo: Administrativo n'’ 22/2025

de Licitação n.' 07/2025. EspécIe: Termo Aditivo 1 - Contrato Administrativo n'’ 17/2025.

de serviços de publicação dos atos oficiais do Serviço Autônoalo

munkipal 8 region81,
oonfonn8 coidiçõos 83tabel8dda& no Contíatante: Serviço

Aütõnomo do Agua e Esgab
76.878.669/(}00142. Contratada:
Respon$ável: Clarice Roman. Ju8tificativa: prorrogação

1d:: a É r:â ?u n 3iEe(:7:renovação de quantitativo e reajuste de valores. Fundamento
no art. 107 e no art. 136, inciso I, ambos da Lei Federal no 14.133/2C)21. Prazo de

I 26 de maio de 2027. Prazo de vIgêncIa: até 26 de junho de 2027. Valor

q2u5a Pec1:aT Eeu;Úzõ. aF:bi:
57.4C10,00 (cinquonta 8 sete mil e

Assinaturas: Marechal Cândido Rondon - PR, em

Akxandre Replm8ior, Diretor Executivo: Raqu81 Patricia Chiaíani. Gestora: o Ciaric8

mR

im@ãiaT a estMHa mb ;a, a previsão

, o atendimento ws requisitos de habilitação. a análise

por parte do setor comp8tonte 8 o parecer juridico 8rniüdo, FICA AUTORIZADA

75, 11 da Leitermos do no
no

i
88

§}

-;?:.n

Rondm-Pr, 22 de maio de 2026

ig ; forriilÊ;da. a e8ümativa da despesa, a previsão
orçamentáóa, o justi$cativa de preços, o 8tendimento aos requisitos de habiUt8ção. a

análise preliminar por parte do setor oompeíont8 e o parecer jurldim emitido, FICA
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, nos termos do art. 74,

caput, da Lei Federal no 14.133/2021, conforme d8vidarn8nto justificado no powuo
Hcüatódo. Olgelo: Aquisição de passagens aéreas para d8slmam8nto de s8rvidoras do

Serviço Autônano de Água e Esgoto - SAAE, wm saída de Cascavel - PR o destino

8 São Pou to - SP, p8r8 pertidpaçã> no wento Celebra Shaw, 8 s8r realizado IIO

p«kxIo de 31 de maio a 03 de Àinhc> de 2026. A wlüatação pntontlda 68 dará mn
a empresa: VAMONOS VIAGENS CNPJ rF 43.201.288/000140, com o valor total

estimado da mnkat8Çao de R$ 5.461,64 (cinoo mII, quabwenlos e sessenta e um reais

e sessenta e quatro centavos). Era o que cumpria certificar. Marechal Cândido Rondon

PL25 de maio de 2026.Fát?iq Alex gEl 4rp 8?gelrneiqr, Diretor ExecutIvo. ,

938: Dowmenlos na Integra no sito da Preí8itura:

Ub?;//©qngbgjç.aççiaçIQnatqncJP.nçt/?pg?pqtfntendirnento#@)o/qe[vi,co/vojor/g
padrao/l/loadfC)/ - Entidad8: SAAE. Gabinete do Diretor Exowtivo do Serviço
Autônolno de Água e Esgoto - SAAE, do Marechal Cândido Rondon-PR, em 25 de maio

de 2026. Fabio Alexandre Regelmeieí, Clrebr Executívo. Pubüdd8de sqlement8r, na

fama da U!’i n"48W016’ aR 3P' § l - Cl1243508-E26

= T„ç&+éíú;ai_J,'í,B,od3a'# t„8elitai$ 17

CMS/MR

o nono do Colj8dIFx> IAxwpal ch 88üOe aq M+ora, eni réurgb oràlrún3 mah /ada am 2
de atOl de. 2e>n, no wg de 8uea coatpetérwô$ rüÜtnienta8 e 8intx#çóe8 çonferrd»s po 18

Lei n’. 978. d9 02 fh adubo de 2013=

Con skI+íand<, a8 pr+/loqgbva$ 6 8tntxiç68s 88babe,ecida$ na L01 Fedür3, n. 8 142, de 28
46 dezembro de 1990 em e8pea81 o artigo I';

Can&dülaíiao 8 Re$çx\lçô<1 if 32. de 14 de 393$10 ch 2013, deste Conselho Mta@ h de
eótab8}eca. huçla ItO cünferérnLa &nurlé

Conud8r8No a Reãoh,â€1 if 797 de 09 de oab,bID de 2825. do Conseha N#ç,gí,81 de
S8úJe, que aprova a !8' CUnlt:r&nCIa Nõqand de Sacil8 e &+!akuhce as na2.\ r=

qjürl,12 G+06311

All. l• Convocar a 14' Conter+ncia Man,apBI de SMe p,Ira o e,e#Iclae de 2028

Art.' I' Aprovar qu6 8 realu8çüo aa 14- Conbrénçha Mundpal oe saaaü oionerá ne 6811

da 25 ae !yoko ao 2026 08$ 07 3(>tl a 3 +Th, no Centro Cern1/ütãro FernBnçxa DanI&
IaN, jc4plo do Mar

Art 3' A t.I' Confel+ItCIa M«»apbl 68 Saúde do Madpâ 60f& ple6,dida pela $8cqlar,8
ManI@81 de SjIU+ e coordenada pelo Cor»dlw Müniçl931 oc SatIde de tvi+r,Dá 4.-1

wnlunü3 corn a corria8Aa organIzadora

Art 4' A td 4 Cent+réôch Munn©# de $8úaü t8rê cart}o bna pdnç»81. 'Sablh
Domocí3ça. SOberanIa 8 SUS cuH8r üa pav» é çyladl' cta tlr3slf e cs senti fI:dt ella+

}]g;1:::1:3jl ium::1;illll t3::fs:(b:::: 1};:::o : 1:1:F::::: h: { LTeT::a.}oI

;1:h1:9(1in:2:11 :: 1l::::1= 1b:l=;F
'àrrtt)8rrtlõt. $âÇ

Art Y A Comissão Oryantladoro t#rá 8 &88ytnt8 co,npo$içao. ab$avõrld3 e ,8spe4&,we a
64mi erRos

JP
CMS/MR

CaH+r»4ncidwb«bdeÀ\#+,

Alt+gi 6• : O r+gui8írtento e o re9línecto lIRerr» da 14' Caldaúncã MuI;icpel de S++da
será 3ptw«t> Hk> Cws8 in }Junlcpal de Sdu@

Art}go 7' . As -despesas com a ag8nizaçáo e r681:eçã9 da t4' CooM&lu Munklp,# de
Saúde o©wráo prx aorta ile rec,lrsot «çaa»rltark.8 çcrt$ynado$ pela Se«OtBrid

MuI\apa+ de Saúae

Esta Resolução erttr8 eIn vi.)ar nã chI# de 5ud puMc8ção

CONSÓ8C io iUTERMUNiCiPAL DE SAÚDÉ oo O€STt Da ?ARANÁ

CNPJ: OO,944.67W014B

Endereço: Av. BrasII, nI 11.368 . Bõkru : fAG . CEP: 85.806.m . aK 8vel ' PRC4
asop dT::r

O Prwüenle tb Cmsóldo InteímunW de S8íHe do Deste do Paraná

CISC>P, com 8edo na Cidade eb C8$c&v8VPr, no uso dB suas alóbuiç68s Esututád8s e legais, ÇQNV9Ç,6. em

tInha dlam8d& o andklato abaixo rebcim&lo, aprovado no Corwrso para Emp@go Público - CETEA
1)POO1/2025. para ocupar o cargo em que obteve aprovação. de 80udo mn a ordom de classIficação do lista

98181 do ampla wwíência, na do pessoas can d8ücürxia e na do aír«l6sc8nd6nl08. homokNado pelo Edílal

n'011/2025, pra que se apresente na Sede cb CtSOP, no endereço Avenkla BusH, n. 11.388. Fog. em

Ca$avePPr, mundo cbs documenbs espec+ticêdos rD Edital n'D01/2025 no Anexo V. 8 fim de kIWI o

píocesso de oontnt8çào. scR> o íeQkne da CLT - Con6dxlação das Leis Trabalhista.

O caíx$date ackn8 robe}modo deverá wnparneí duí8nle o horário do

exped}ente 08:30 às tI :00 horas, o dgs 13:30 às 16:00 hora. a partir de 26 de maio de 2028 8 28 de maio
de 2026

FLa notiülado o candidato aprovado 8 aqui nlacbnado que. em casa de não

98 8pnsenW no plan e h«árk) Mma w#rul8ck>. será axl$d«8do f«mahlente DESISTENTE

FIw4& bIn Fitüx) 8 weI8 hbr866ar fw& earl luMmnto IU Ls F«bíal N' t4.133. cb I' de abd de 2021. do Oeaejg

ãÍÊDITã Em®NiVEL K) SITE 00 HUNICiP10 DE MERCEDES - http:/fwww.mHc&des.pr,gov.brf - Edita e

Dernds hform%óes HxJer&I ser cübda9 na Seaelaú dg n«»i«r»nb. Arknlistração 8 fhMÇn - Oepart&lwto tIe

mE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA F 712826

0 UUNEIPX) DE KERCEDES, ESTAIX) [X) PARANA atr8vés 1l8 Swe% Klnapd cb Pta»i8aw% Admiústmçào o

Mu@aI n' 034 de 24 ib rn#ço cb 2023, 8 &nab b®8çào apfxávd. l8rá redka +m sbuseü, CHAMADA PÚ8LEA paIr
CREDENCIAMENTO th in5tKuiçóes 6rwcekas [devidamente autoriIdas peb Brnco Centr81 do BraiiI) par8 efetuar 8

anec4drçio dr r8mun+lição dos wv}çn ch rb4st+dmmto dr igu8 potàvtl pnsüdo s pelo MunIcIpio de HucedeslPR.
ENDEREÇO PARA CADASTRAHENTC}: Rüa Dr. OswaHo Cru, rf 555. Cairo. Mercedes. Estado da P8raoâ W pelo e.rui

llç+uça!@!yççqW.pqoUl ®nbílmd8wgo rw $®lem 3.1 ÜEdlW

Licitações, ou no Deprrbmento de AdlünigrKio th Pnítitün do Kwid#o de Henedes, de u9undr i 5extr feIa, na
h«ária de rtendimeMo 40 público, da 07:30 às 11:3011 e du 13:00}1 às 17:eh.

AdTvsüaÇão, ou pb Uefne (045) 329 - @28, ou und: Isliac p7wce# 3 pr Qi tv
Mm+hdR «n22deaüçk2028

L«Jf::EY#r C11243480-E26

c D n : ::;=f:p;;;;I1i:1:i ;; H=r í p á :{$Ã
R.ESOLUÇÀO V 01, de 22 de Riato de 2026. do CORselno MuniclpQI de 5800+ de Halipi

Pn6dente LevI MBdnho HartwQ
II. C90rd8n3dor8 Gerat’ Emarquoh L-ans3a B&n8tti

Conselho Municipal de Saúde De M8ripá

Plnto Band 83 - CEP &5.9551EC
fone/f&x' {44} 3687-11.33/i572-

E'mall' 53ud8@odlipü.pr.gov.bl

III. ' Secret&ia Execoliva. Kei!! $8n14r4 SItvÉrio
IV. . Seçrut&b(81 de Cred+raümeüíc Crl$ümr\e A+lessa He,I'l. Sdanyo CrIStIna

8Êek eN8klo Hâítwlg
V, Ítelat3ra AIIne l{81sef

Manpá/PR, aos 23 de rna19 de 2028

k/ha b}[
08 Saúde de M&Ipa

Bbb:1:: =%:
rtYdig

Cl1243501-E26

€OiTÀL OE COWOCAÇÀOU.r16a026

CONCUR$o PARA EMPREGO púBLICO - CFrEA N.'oQI 17025

AGENTE ADMWI$TRATIVO {FINAL DE FILA)

CascavdPí, em 25 de maio 2026

MAXWELL às;nTàH;il
SCAPINI:02 ã«""”m“”
2495fp%lêâÇâá§€âH

PresIdente do CISOP ci 1 243502_E26


